
Proc. Administrativo 631/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 02/07/2025 às 14:26:50

Setores envolvidos:

SEADM-DESUP

Aquisição de Teste rápido de Troponina para uso do Pronto Atendimento Reynaldo Guerra da

Secretaria de Saúde do Município de Cajati – SP

 

 Boa tarde! Anexo aos autos o Memorando 4.173/2025 - AQUISIÇÃO DE TESTE RAPIDO DE TROPONINA referente
a Aquisição de Teste rápido de Troponina para uso do Pronto Atendimento Reynaldo Guerra da Secretaria de Saúde
do Município de Cajati – SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 
Departamento de Suprimentos
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Memorando 4.173/2025

De: Delvair B. - SMS-DGS-ALS

Para: SMS-DGS-AQUI - Aquisições da Secretaria de Saúde 

Data: 18/03/2025 às 15:51:21

Setores envolvidos:

CI, SMS-DGS-ALS, SMS-DPA, SMS-DGS-AQUI

AQUISIÇÃO DE TESTE RAPIDO DE TROPONINA

 

 

Venho por meio deste solicitar a compra de Kit de teste rápido para troponina para uso em caso urgência e
emergência do Pronto Atendimento.

      Lembrando que na ocasião da abertura do processo licitatório da enfermagem estava incluído o item (Kit de teste
rápido para troponina.

     Sendo que após a conferencia da gestão foi retirado alguns itens, na qual este produto não se encontra em ata
atual.

OBS: Esta estimativa de preço foi retirado da ata 71/2023

_

Delvair Terezinha Constantino Batista 

Almoxarifado Saúde

Anexos:

DFD_TESTE_RAPIDO_DE_TROPONINA.pdf
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Página 1 de 2 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD Nº 003/2024 – SEADM 

 
TIPO DA DEMANDA: 

(   ) Serviços e fornecimentos contínuos (art. 6, inc. XV) 
(   ) Serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra (art. 6º, inc. XVI) 
(   ) Serviços não contínuos ou contratados por escopo (art. 6º, inc. XVII) 
(   ) Serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual (Art. 6º, inc. XVIII) 
(   ) Serviço de obra e/ou engenharia 

( x  ) Aquisição de material de consumo 

(   ) Aquisição de bens e/ou materiais permanentes 

(   ) Locações 

(   ) Outro: _________________________________________________________________________ 

I – DESCRIÇÃO SUCINTA DA DEMANDA 
 
 

Aquisição de kit de teste rápida de troponina  para uso  do Pronto Atendimento Reynaldo 

guerra da Secretaria de Saúde do Município de Cajati -SP 

 
 
 
 
 
 

II – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 

Esta aquisição se faz necessário para realização de uma análise clínica de imediato em 

um paciente em caso de urgência e emergência no Pronto Atendimento. 

O teste rápido de troponina é uma forma de avaliar, rapidamente, a quantidade da 

proteína troponina no sangue, que é liberada quando há alguma lesão no musculo do 

coração (Ex.: em um infarto).  

Este exame normalmente é pedido pelo médico quando existe uma suspeita de que 

tenha acontecido um infarto, como quando surgem sintomas como: dor forte no peito,  

dificuldade para respirar ou formigamento no braço esquerdo. 
 

III – QUANTIDADE A SER CONTRATADA (CONSIDERAR A EXPECTATIVA DE CONSUMO ANUAL) 

 

O quantitativo da demanda foi estimado:  15 caixas 

 

KIT Teste Rápido Troponina Teste rápido para detecção qualitativa de Troponina I 

cardíaca humana (cTnl) em sangue total, soro ou plasma como auxílio na 

confirmação ou diagnóstico de Infarto Agudo do Miocárdio. – Armazenamento à 

temperatura ambiente - Metodologia: Imunocromatografia - Sensibilidade: 95% a 

99,5% - Especificidade: 97% a 99,9% – Resultado em 10 a 15 minutos. – Tipos de 

Amostras: sangue total, soro ou plasma. Registro ANVISA . Unidades por caixa no 

mínimo 20 unidades.  
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Página 2 de 2 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

IV – VALOR ESTIMADO ANUAL DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
 
 

Valor estimado da contratação R801,00 (oitocentos e um reais  ). 
 
 
 

V – INDICAÇÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO 

URGENCIA 

 

VI – GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
 
 

Alta prioridade, dada a necessidade do produto. 

VII – IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE E DO RESPONSÁVEL 

Unidade requisitante/demandante: Departamento de Pronto Atendimento 

Responsável pela demanda: : Miriam Lorenço Andrade 

Secretaria demandante: Secretaria Municipal de Saúde 

Email: saude@cajati.sp.gov.br Telefone: (13)3854-8500 
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 Memorando 1- 4.173/2025

De: Bruna P. - SMS-DGS-AQUI

Para: SEADM-DAGEP - Departamento de Administração e Gestão de Pessoas 

Data:  21/03/2025 às 09:37:41

 

Prezados,

Segue, o memorando inicial, referente a manifestação desta Secretaria sobre a demanda para a Aquisição de Teste
rápido de troponina,  acompanhada do Documento de Formalização de Demanda (DFD) devidamente preenchido e
justificado.

Sem mais. 

_

Bruna Morelli R. Pereira

Secretaria Municipal de Saúde

DIVISÃO DE SUPRIMENTOS

1Doc:  Memorando 2- 4.173/2025        7/521



 Memorando 2- 4.173/2025

De: Gustavo C. - SEADM-DAGEP

Para: SMS-DGS-AQUI - Aquisições da Secretaria de Saúde 

Data:  25/03/2025 às 10:05:48

 

Prezados,

A presente solicitação está dispensada da elaboração de Estudo Técnico Preliminar (ETP).

Entretanto, solicitamos que o termo de referência seja elaborado em conformidade com todas as alíneas do
inciso XXIII do artigo 6º da Lei 14133/2021.

Após a elaboração, dentro do presente memorando, encaminhar o Termo de Referência devidamente assinado ao
Departamento de Suprimentos.

Atenciosamente.

_

Gustavo Henrique Martins Cordeiro 

Agente Administrativo
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 Memorando 3- 4.173/2025

De: Miriam A. - SMS-DPA

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  02/06/2025 às 15:42:07

 

Prezados, 

Venho informar que estamos sem reposição dos testes no almoxarifado, no PA apenas 1 caixa com
aproximandamente 10 testes á disposição.

O teste de troponina rápida  nos axulia em diagnósticos rápidos em casos de pacientes cardíacos, tendo em vista que
após ás 20h não temos o serviço de laboratório disponível, sendo utilizado então os testes.

Solicito por gentiliza prioridade  na aquisição.

Att

_

Miriam Lourenço de Andrade
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 Memorando 4- 4.173/2025

De: Delvair B. - SMS-DGS-ALS

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  02/06/2025 às 16:11:00

 

Prezada

Tenho a informar que o kit de teste rapido para troponina foi incluido no processo licitatório de enfermagem ,que no
momento esta 

em andamento ( sem data prevista para aquisição ).

At.te

_

Delvair Terezinha Constantino Batista 

Almoxarifado Saúde
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 Memorando 5- 4.173/2025

De: Bruna P. - SMS-DGS-AQUI

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  09/06/2025 às 11:56:47

 

Prezados,

Considerando o despacho 4, onde já existe um processo em andamento contemplando os itens mencionados no
DFD (Memorando 6.115), solicitamos que o Memorando nº 4.17/2025 seja desconsiderado, a fim de evitar duplicidade
de processos com os mesmos itens. Ressaltamos que ambos poderiam ser finalizados simultaneamente, o que
reforça a necessidade de unificação para otimizar os trâmites administrativos.

Sem mais.

_

Bruna Morelli R. Pereira

Divisão de Suprimentos e Almoxarifado

Secretaria Municipal de Saúde
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 Memorando 6- 4.173/2025

De: Gustavo C. - SEADM-DAGEP

Para: SMS-DGS-AQUI - Aquisições da Secretaria de Saúde 

Data:  09/06/2025 às 15:06:50

 

Prezados,

O presente memorando será declinado e arquivado, considerando a manifestação no despacho anterior.

Atenciosamente,

_

Gustavo Henrique Martins Cordeiro 

Agente Administrativo
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 Memorando 7- 4.173/2025

De: Miriam A. - SMS-DPA

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  09/06/2025 às 15:31:35

 

Prezados, 

Reiterando, os TR de Troponina nos auxiliam no diagnóstico rápido de Infarto Agudo do Miocárdio, onde a conduta
ao paciente tem que ser imediata, assim com o sua transferência para instituição de referência em cardiologia. Até ás
20h, podemos realizar a coleta e enviar ao laboratório, porém, após esse horário, não são realizados exames pelos
mesmos, dificultando o diagnóstico, expondo a riscos de vida ou sequelas importantes a um paciente.

Solicito a retificação para uma quantidade de 20 testes anuais, e se possível, prioridade, em carater de urgência na
aquisição.

Att

_

Miriam Lourenço de Andrade
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Memorando 8- 4.173/2025

De: Bruna P. - SMS-DGS-AQUI

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 10/06/2025 às 08:59:38

Setores envolvidos:

CI, SMS, SEADM-DAGEP, SMS-DGS-ALS, SMS-DPA, SMS-DGS-AQUI

AQUISIÇÃO DE TESTE RAPIDO DE TROPONINA

 

Prezados,

Considerando o Despacho nº 7 e a urgência na aquisição do teste de troponina para uso imediato, encaminho em
anexo o DFD retificado, com a quantidade ajustada para 20 unidades.

Ressalto que, por se tratar de uma demanda de alta prioridade e uso emergencial, os demais itens constantes no
Memorando nº 6115/2025 deverão ser mantidos conforme solicitado anteriormente.

Sem mais. 

_

Bruna Morelli R. Pereira

Divisão de Suprimentos e Almoxarifado

Secretaria Municipal de Saúde

 

Anexos:
DFD_03_PA_TESTE_RAPIDO_DE_TROPONINA.pdf
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 Página 1 de 2 

 

 

 

 

 
TIPO DA DEMANDA: 
( ) Serviços e fornecimentos contínuos (art. 6, inc. XV) 
( ) Serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra (art. 6º, inc. XVI) 
( ) Serviços não contínuos ou contratados por escopo (art. 6º, inc. XVII) 
( ) Serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual (Art. 6º, inc. 
XVIII) 
( ) Serviço de obra e/ou engenharia 
( x ) Aquisição de material de consumo 
( ) Aquisição de bens e/ou materiais 
permanentes ( ) Locações 
( ) Outro:   

I – DESCRIÇÃO SUCINTA DA DEMANDA 
 
Aquisição de kit de teste rápida de troponina para uso do Pronto Atendimento Reynaldo 

guerra da Secretaria de Saúde do Município de Cajati –SP. 

II – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 

Esta aquisição se faz necessário para realização de uma análise clínica de imediato em um 

paciente em caso de urgência e emergência no Pronto Atendimento. 

O teste rápido de troponina é uma forma de avaliar, rapidamente, a quantidade da proteína 

troponina no sangue, que é liberada quando há alguma lesão no musculo do coração (Ex.: 

em um infarto). 

Este exame normalmente é pedido pelo médico quando existe uma suspeita de que tenha 

acontecido um infarto, como quando surgem sintomas como: dor forte no peito, dificuldade 

para respirar ou formigamento no braço esquerdo. 

III – QUANTIDADE A SER CONTRATADA (CONSIDERAR A EXPECTATIVA DE CONSUMO 
ANUAL) 

 
O quantitativo da demanda foi estimado: 20 caixas 

 

KIT Teste Rápido Troponina Teste rápido para detecção qualitativa de Troponina I cardíaca 

humana (cTnl) em sangue total, soro ou plasma como auxílio na confirmação ou diagnóstico 

de Infarto Agudo do Miocárdio. – Armazenamento à temperatura ambiente - Metodologia: 

Imunocromatografia - Sensibilidade: 95% a 99,5% - Especificidade: 97% a 99,9% – 

Resultado em 10 a 15 minutos. – Tipos de Amostras: sangue total, soro ou plasma. Registro 

ANVISA . Unidades por caixa no mínimo 20 unidades. 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD Nº 003/2025 – PA  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 Página 2 de 2 

 

 

 
IV – VALOR ESTIMADO ANUAL DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

 
Valor estimado da contratação R$ 1.068,00  

V – INDICAÇÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO 
Junho/2025 

VI – GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

Alta prioridade, dada a necessidade do produto. 

VII – IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE E DO RESPONSÁVEL 

Unidade requisitante/demandante: Departamento de Pronto Atendimento 

Responsável pela demanda: : Miriam Lorenço Andrade 

Secretaria demandante: Secretaria Municipal de Saúde 

Email: saude@cajati.sp.gov.br Telefone: (13)3854-8500 
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 Memorando 9- 4.173/2025

De: Gustavo C. - SEADM-DAGEP

Para: SMS-DGS-AQUI - Aquisições da Secretaria de Saúde 

Data:  17/06/2025 às 11:11:35

 

Prezadas Bruna Morelli Rodrigues Pereira - SMS-DGS-AQUIe Delvair Terezinha Constantino Batista - SMS-DGS-ALS,

A fim de evitar o fracionamento referente a demandas de objetos similares e em observância ao princípio do
planejamento, informo que será necessária a elaboração de estudo técnico preliminar, considerando que há um
processo licitatório em andamento referente à aquisição de diversos testes.

--

Prezado Hotton Bruno Lucena Bernardo - SMS,

Por gentileza, indicar um servidor para fazer parte da equipe do planejamento desta demanda. 

Atenciosamente.

_

Gustavo Henrique Martins Cordeiro 

Agente Administrativo
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 Memorando 10- 4.173/2025

De: Gustavo C. - SEADM-DAGEP

Para: SMS-DGS-AQUI - Aquisições da Secretaria de Saúde 

Data:  17/06/2025 às 14:19:14

 

Prezados,

Favor desconsiderar o despacho anterior.

A presente solicitação está dispensada da elaboração de Estudo Técnico Preliminar (ETP).

Entretanto, solicitamos que o termo de referência seja elaborado em conformidade com todas as alíneas do
inciso XXIII do artigo 6º da Lei 14133/2021.

Após a elaboração, dentro do presente memorando, encaminhar o Termo de Referência devidamente assinado ao
Departamento de Suprimentos.

Atenciosamente,

_

Gustavo Henrique Martins Cordeiro 

Agente Administrativo
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Memorando 11- 4.173/2025

De: Angela P. - SMS-DGS-AQUI

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 18/06/2025 às 10:15:04

Setores envolvidos:

CI, SMS, SEADM-DAGEP, SEADM-DESUP, SMS-DGS-ALS, SMS-DPA, SMS-DGS-AQUI

AQUISIÇÃO DE TESTE RAPIDO DE TROPONINA

 

 Prezados, bom dia,

Conforme solicitado, segue Termo de Referência para aquisição de kits de teste rápido de troponina .

Atenciosamente,

_

Angela Paula Bernardo Pinto 

Agente Administrativo

Anexos:
TR_0152025_Teste_troponina.pdf
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0152025 – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO, INCLUÍDOS SUA NATUREZA, OS QUANTITATIVOS, O 

PRAZO DO CONTRATO E, SE FOR O CASO, A POSSIBILIDADE DE SUA 

PRORROGAÇÃO.  

 

1.1 DEFINIÇÃO DO OBJETO: Aquisição de Teste rápido de Troponina para uso do Pronto 

Atendimento Reynaldo Guerra da Secretaria de Saúde do Município de Cajati – SP. 

 

1.2 JUSTIFICATIVA PARA AQUISIÇÃO:  

1.2.1 A aquisição do teste rápido de troponina é medida necessária e urgente, considerando 

que o item, embora inicialmente previsto para compor o processo licitatório de materiais de 

enfermagem de 2024, foi retirado após conferência interna da gestão. Consequentemente, o 

produto não consta na ata atual. 

1.2.2 Adicionalmente, o teste não foi incluído no Processo Licitatório nº 037/2025, destinado 

à aquisição de testes laboratoriais, pois ainda havia unidades em estoque no momento da 

elaboração da demanda. Posteriormente, foi inserido no novo processo de materiais de 

enfermagem (conforme Memorando nº 6.115/2025 – 1Doc), mas, devido à alta demanda no 

Pronto Atendimento, o estoque foi rapidamente esgotado. 

1.2.3 A troponina é uma proteína liberada no sangue em casos de lesão no músculo 

cardíaco, como ocorre no Infarto Agudo do Miocárdio (IAM). O teste rápido de troponina 

permite o diagnóstico imediato, sendo uma ferramenta indispensável no atendimento de 

pacientes com suspeita de infarto, especialmente quando apresentam sintomas como dor 

torácica intensa, dispneia ou parestesia em membros superiores. 

1.2.4 A utilização desse exame nos auxilia no diagnóstico precoce do IAM, cuja conduta 

deve ser imediata, incluindo a estabilização clínica e a transferência urgente do paciente para 

unidade de referência em cardiologia. Até às 20h, é possível realizar a coleta e encaminhar o 

material ao laboratório conveniado. No entanto, após esse horário, não há mais 

processamento de exames, o que inviabiliza o diagnóstico laboratorial por vias tradicionais, 

expondo o paciente a risco de vida ou a sequelas cardiovasculares graves. 

1.2.5 Portanto, a ausência do teste rápido compromete diretamente a capacidade de 

resposta da equipe médica em situações de emergência, atrasando o diagnóstico e o 

tratamento adequado. 

1.2.6 Diante do exposto, justifica-se a aquisição emergencial do teste de troponina, a fim de 

garantir a continuidade dos atendimentos, a segurança dos pacientes e a efetividade das 

condutas clínicas em casos de urgência cardíaca. 
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1.3 QUANTITATIVOS: Diante da justificativa a cima, as quantidades abaixo representam 

a previsão estimada imediata de fornecimento, sendo: 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

001 20 CX 

KIT Teste Rápido Troponina Teste rápido para detecção 

qualitativa de Troponina I cardíaca humana (cTnl) em sangue 

total, soro ou plasma como auxílio na confirmação ou 

diagnóstico de Infarto Agudo do Miocárdio. – Armazenamento 

à temperatura ambiente - Metodologia: Imunocromatografia - 

Sensibilidade: 95% a 99,5% - Especificidade: 97% a 99,9% – 

Resultado em 10 a 15 minutos. – Tipos de Amostras: sangue 

total, soro ou plasma. Registro ANVISA . Caixa com no 

mínimo 20 unidades. 

 

1.4 PRAZO DO CONTRATO: A aquisição dos itens está prevista no Plano Anual de 2025, 

considerando que o contrato terá vigência de 30 (trinta) dias, podendo o mesmo ser prorrogado, 

por igual período. 

 

1.5 LOCAL DE ENTREGA E PRAZO: 

1.5.1 Os produtos deverão ser entregues no endereço: Rua Darci Bueno da Cruz, nº 200 – 

Bico do Pato, no Almoxarifado, ao lado da Garagem Municipal, de segunda-feira a sexta-feira 

das 13:30 às 17:00 horas. Cidade: Cajati – SP – Telefone: (13) 3854-2079 – e-mail: 

almoxarifado@cajati.sp.gov.br. 

1.5.2 Entregar no horário das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-

feira. Exceto aos sábados, domingos e feriados. 

1.5.3 Os produtos deverão ser entregues, em até 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento 

do Pedido de Compra. 

1.5.4 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 05 dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 O Município de Cajati/SP, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, pretende 

realizar a aquisição de Testes Rápidos de Troponina, com fundamento na Lei nº 

14.133/2021, para atender às necessidades da rede de saúde municipal. As especificações 

e quantitativos estão detalhados no item 1.2 deste Termo de Referência. 
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2.2 Esses testes são essenciais para a definição de condutas emergenciais, incluindo a 

rápida transferência do paciente para unidades de referência em cardiologia.  

2.3 Diante da justificativa, alta prioridade e da natureza emergencial da demanda, a 

contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação, conforme previsto na 

legislação vigente, garantindo agilidade no atendimento e a escolha da proposta mais 

vantajosa para a Administração. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1 Diante da alta prioridade e da natureza emergencial da demanda, a contratação será 

realizada por meio de Dispensa de Licitação, conforme previsto na legislação vigente, 

garantindo agilidade no atendimento e a escolha da proposta mais vantajosa para a 

Administração. 

3.2 Portanto, pela urgência que o caso o requer e pelos termos da Lei nº 14.133/2021, 

que regulamenta os processos de licitação, a melhor forma de contratar uma empresa para 

aquisição do compressor é através de um processo licitatório, podendo ser uma dispensa 

eletrônica com base no artigo 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021. Este processo deve 

observar rigorosamente as modalidades previstas na legislação, assegurando a legalidade, 

a transparência e a adequação às necessidades da Administração. 

3.3 É fundamental seguir todos os trâmites legais estabelecidos na Lei nº 14.133/21, 

incluindo: Divulgação do Edital, Análise e Julgamento das Propostas e Celebração do 

Contrato. 

3.4 Dessa forma, a contratação do objeto não apenas atende às necessidades funcionais 

da Secretaria, mas também contribui para a eficiência e qualidade dos serviços prestados à 

população. A contratação permitirá uma melhor gestão de recursos, otimização de processos 

e agilidade na execução das atividades, promovendo um ambiente de trabalho produtivo e 

alinhado aos princípios da economicidade e da eficácia, essenciais para o cumprimento das 

demandas públicas de forma responsável e sustentável. Com isso, espera-se melhorar a 

capacidade de resposta e o atendimento às demandas, resultando em benefícios diretos para 

a administração pública e para os cidadãos. 

 

4. REQUISITOS 

Considerando o objeto da licitação, sugerimos para previsão do futuro Instrumento 

Convocatório, além da documentação de Habilitação Jurídica, Fiscal e Econômica e 

Financeira, que será solicitado, a seguinte exigência: 

4.1 Fornecer o produto, estritamente de acordo com o TR (Termo de Referência), bem 

como no prazo e quantitativo estabelecidos no item 1.2 deste TR, responsabilizando-se pela 
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substituição dos mesmos na hipótese de se constatar, quando do recebimento pela Prefeitura 

do Município de Cajati, estarem em desacordo com as referidas especificações.  

4.2 Entregar o produto no prazo preestabelecido e de acordo com as especificações; 

4.3 Remover, às suas expensas, produto se estiver em desacordo com as especificações 

básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou 

acondicionamento, providenciando a substituição do mesmo, no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente; 

4.4 Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 

adjudicação desta Licitação; 

4.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela 

Prefeitura do Município de Cajati. 

4.6 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação. 

4.7 Designar preposto durante o período de vigência do contrato, para representá-la 

sempre que seja necessário. 

4.8 Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os impostos, taxas e encargos sociais 

relativos ao objeto contratado. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 O objeto desta aquisição deverá ser entregue, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

contados a partir do recebimento do pedido de compras expedida pelo setor responsável 

desta prefeitura; 

5.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 

as razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer 

pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força 

maior. 

5.3 O material deverá ser entregue no endereço indicado no item 1.4 deste TR.   

5.4 O recebimento do material não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que 

dependerá da análise do mesmo, por servidor, o qual deverá verificar a quantidade e 

atendimento a todas as especificações contidas no Termo de Referência para a aceitação 

definitiva. 

5.5 O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 05 (cinco) 

dias contados a partir da data de entrega dos materiais.  

5.6 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas 

ao recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção 

das medidas convenientes à Administração Municipal.  
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5.7 A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 

desempenho do produto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 

quando da utilização dos mesmos. 

5.8 Os pedidos devem ser entregues de forma global na sua totalidade. Não aceitaremos 

pedidos parciais. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

6.1 O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial; 

6.2 A fiscalização e acompanhamento da execução do pedido de compras será efetuado 

pelo Departamento Requisitante, por um(a) servidor(a) nomeado(a) pelo(a) mesmo(a), 

observando-se no que couber as obrigações elencadas neste Termo, e as disposições da 

NLL 14.133/21; 

6.3 O Fiscal ficará responsável pelo recebimento, verificação da qualidade dos serviços 

prestados, datar e atestar, assim como, notificar a Contratada em caso de atrasos na entrega, 

de acordo com o prazo estipulado no item 1.4 deste Termo de Referência; 

6.4 O(s) Fiscal(is) da Contratante deverá ter a experiência e/ou conhecimento necessária 

para o acompanhamento e controle da execução do Contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO E DE MEDIÇÃO 

7.1 Deverá ser entregue Nota Fiscal de entrega do serviço prestado da CONTRATADA 

para a CONTRATANTE, emitida em moeda corrente nacional; 

7.2 Os valores devidos ao credenciado serão pagos de acordo com o contrato e as 

demandas realizadas no mês de referência; 

7.3 O prazo de pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da 

apresentação da nota fiscal fatura. 

7.4 As notas fiscais faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada 

e seu vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida. 

7.5 O pagamento será feito mediante crédito em conta-corrente em nome da contratada 

em banco por ela indicado.  

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa 

de licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso VIII da Lei 

n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço por item. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

B
R

U
N

A
 M

O
R

E
LL

I R
O

D
R

IG
U

E
S

 P
E

R
E

IR
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

20
A

-6
A

68
-0

A
00

-F
0F

B
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
20

A
-6

A
68

-0
A

00
-F

0F
B

1Doc:  Memorando 11- 4.173/2025        25/521



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
- ESTADO DE SÃO PAULO - 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

Rua Teodoro Ferreira Machado, S/N – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: saude@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8500 

Página 6 de 10 

 

8.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 

generalidade do objeto. 

8.3 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 

sanção que a impeça. 

8.4 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

negativa de contratação. 

8.5 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será 

verificada, nos documentos por ele abrangidos. 

8.6 É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do 

SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação 

atualizada. 

8.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.8 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

8.9 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 

a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

8.10 Habilitação: 

8.10.1 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes 

requisitos de Habilitação Jurídica Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento 

equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o 

território nacional; 

8.10.2 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

8.11 Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

8.11.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); prova 

de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, 
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do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.11.2 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

8.11.3 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

8.11.4 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual 

que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros 

de contribuintes estadual e municipal. 

8.11.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

 

9. DA REFERÊNCIA DE PREÇO DE MERCADO ESTIMADO PARA A 

CONTRATAÇÃO DO OBJETO 

9.1 Método de Pesquisa: Informamos que a pesquisa de preços foi realizada com base 

em consultas junto a ARP de nº 061/2023, conforme detalhado no Anexo. 

9.2 Estimativa do Valor da Contratação: O valor estimado para tal contratação é de  R$ 

1.068,00 (um mil e sessenta e oito reais) – Conforme Anexo I.  

9.3 Da dotação orçamentária: As despesas para atender a esta aquisição estão 

programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município para o 

exercício de 2025. 

9.3.1 Fonte: Tesouro ou outra a ser indicada pelo Departamento de Finanças  

Unid. Orçamentária: PRONTO ATENDIMENTO 

Elemento: 30 MATERIAL DE CONSUMO 

9.3.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 A empresa deverá arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do 

fornecimento dos materiais, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE;  
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10.2 Caberá a Contratada entregar o produto de acordo com as especificações contidas 

neste Termo de Referência;  

10.3 Reparar, corrigir, remover às suas expensas, no todo ou em parte, os materiais em 

que se verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como providenciar a substituição 

dos mesmos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação que 

lhe for entregue oficialmente. Atender prontamente quaisquer exigências do representante da 

CONTRATANTE, inerente ao objeto deste Termo de Referência; 

10.4 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 

contrato. 

 

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

11.1 Cumprir fielmente, além da legislação aplicável, todas as demais disposições 

previstas no Termo de Referência. 

11.2 Empenhar os recursos necessários para o pagamento ao fornecedor.  

11.3 Efetuar o recebimento do material, verificando se está em conformidade com o 

solicitado. 

11.4 Comunicar imediatamente ao fornecedor, quando da inspeção do material, qualquer 

irregularidade prevista. 

 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1  Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas  no art. 155 e 162 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

12.1.1 dar causa à inexecução parcial do Contrato;  

12.1.2 dar causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

12.1.3 dar causa à inexecução total do Contrato;  

12.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

12.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;  

12.1.6 não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

12.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

12.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
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prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do Contrato;  

12.1.9 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato;  

12.1.10  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza;  

12.1.11  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.12  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

12.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções:  

a) Advertência pela falta do subitem 12.1 deste termo de referência, quando não 

se justificar a  imposição de penalidade mais grave;  

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos items prejudicados 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 12.1.1 a 12.1.12;  

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três)anos, nos casos dos subitens 12.1.3 a 13.1.7 deste termo de referência, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos, nos casos dos subitens 12.1.8 a 12.1.12, bem como nos demais casos que 

justifiquem a imposição da penalidade mais grave.  

e) Multa de 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre 

o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento, a título 

de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto 

dia útil e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, poderá 

ocorrer a não- aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na alínea "b", sem 

prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  

12.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;  

12.3.2 as peculiaridades do caso concreto;  

12.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

12.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

12.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
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normas e orientações dos órgãos de controle.  

12.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

12.5 A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

12.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

12.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei 

nº 9.784, de 1999. 

 

Cajati, 17 de junho de 2025. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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Memorando 12- 4.173/2025

De: Angela P. - SMS-DGS-AQUI

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 18/06/2025 às 10:20:41

Setores envolvidos:

CI, SMS, SEADM-DAGEP, SEADM-DESUP, SMS-DGS-ALS, SMS-DPA, SMS-DGS-AQUI

AQUISIÇÃO DE TESTE RAPIDO DE TROPONINA

 

 Segue o anexo do Termo de Referência.

Atenciosamente,

_

Angela Paula Bernardo Pinto 

Agente Administrativo

Anexos:
ANEXO_1_merged.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

RELAÇÃO DE SALDO DISPONÍVEL PARA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ID: bruna.morelli

Exercício: 2025
Página: 1/1

Modalidade: 
Processo/Ano: 

12 - Pregão Eletrônico Sequência: 
Data da Licitação: 588/2023

71/2023
25/07/2023

Ata: 61/2023
Data Fim:
Data Início: 06/09/2023

06/09/2024
Fornecedor: 11861 - WAMA PRODUTOS PARA LABORATORIO LTDA

Cd. Produto Descrição Vl. Total (Saldo)Qtd. Saldo Vl. UnitárioUnidadeCd. Item
30.18378 KIT Teste Rápido Troponina Teste rápido para detecção qualitativa de Troponina I cardíaca 

humana (cTnl) em sangue total, soro ou plasma como auxílio na confirmação ou diagnóstico de 
Infarto Agudo do Miocárdio. – Armazenamento à temperatura ambiente - Metodologia: 
Imunocromatografia - Sensibilidade: 95% a 99,5% - Especificidade: 97% a 99,9% – Resultado em 
10 a 15 minutos. – Tipos de Amostras: sangue total, soro ou plasma. Registro ANVISA.

 31.185,60 584,000053,4000CX0159

30.18543 Tiras De Urinalise Urina -10 Parâmetros. Descrição: PARÂMETROS MEDIDOS: Leucócitos, 
Urobilinogênio, Bilirrubina, Sangue Oculto, Nitritos, Ph, Densidade Específica, Proteína, Glicose, 
Cetonas / Dessecante (sílica gel)Características:- Embalada em frasco plástico com 100 Tiras de 
urinalise - Boa resistência à umidade - Resultados precisos - Sem alteração de cor após o resultado 
do teste - Qualidade comprovada -Armazenagem à temperatura ambienteLeitura: VisualAmostras: 
UrinaApresentação:- Frasco com 100 unidades

 17.172,00 954,000018,0000FR0324

 48.357,60Valor Total do Fornecedor:

Valor Total:  48.357,60

Jailton Pereira dos Santos
Diretor do Departamento de Suprimentos

RG: 27.295.218-7

CAJATI, 10 de Junho de 2025.
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2153-1BA8-1795-F8D3

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

BRUNA MORELLI RODRIGUES PEREIRA (CPF 427.XXX.XXX-74) em 18/06/2025 13:48:29 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/2153-1BA8-1795-F8D3
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 Memorando 13- 4.173/2025

De: Lucielen C. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  02/07/2025 às 08:42:16

 

Anexo e-mails enviados e os orçamentos recebidos.

_

Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa  

Agente administrativo

Anexos:

email_orcam_teste_troponina.pdf

1Doc:          36/521



URGENTE - TROPOMINA
De <luciellen.costa@cajati.sp.gov.br>
Cópia Oculta (Cco) <mulletcomercio@gmail.com>, <peoempenhos@gmail.com>, <licitacao@deciocamargo.com.br>,

<marianejaboquehospitalar@gmail.com>, <flaviokf4@gmail.com>, <mbmhospitalar@hotmail.com>,
<medplus.licitacao01@gmail.com>, <topnorte1@gmail.com>, Licitacao2 <licitacao2@licitacoes.londrina.br>, Mariane Bernardes
<mariane.bernardes@cristalia.com.br>, 17 mais...

Data 2025-06-18 16:32

Boa tarde,

Solicito gentilmente cotação de preço para abertura de processo licitatório para Aquisição de Teste rápido de Troponina para uso do Pronto
Atendimento Reynaldo Guerra da Secretaria de Saúde do Município de Cajati – SP.

 

FAVOR RESPONDER O MAIS BREVE POSSÍVEL

 

Att,

--
Lucielen Henriquesson
Prefeitura Municipal de Cajati
Dep. de Suprimentos
(13)3854-8700 Ramal 8708
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URGENTE - TROPONINA
De <luciellen.costa@cajati.sp.gov.br>
Cópia Oculta (Cco) <mulletcomercio@gmail.com>, <peoempenhos@gmail.com>, <licitacao@deciocamargo.com.br>,

<marianejaboquehospitalar@gmail.com>, <flaviokf4@gmail.com>, <mbmhospitalar@hotmail.com>,
<medplus.licitacao01@gmail.com>, <topnorte1@gmail.com>, Licitacao2 <licitacao2@licitacoes.londrina.br>, Licitacao2
<licitacao2@crismed.com.br>, 15 mais...

Data 2025-06-23 17:13

 TR_0152025_Teste_troponina.pdf(~403 KB)

Boa tarde,

Solicito gentilmente cotação de preço para abertura de processo licitatório para Aquisição de Teste rápido de Troponina para uso do Pronto
Atendimento Reynaldo Guerra da Secretaria de Saúde do Município de Cajati – SP.

 

FAVOR RESPONDER O MAIS BREVE POSSÍVEL

 

Att,

--
Lucielen Henriquesson
Prefeitura Municipal de Cajati
Dep. de Suprimentos
(13)3854-8700 Ramal 8708
--
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RES: URGENTE - TROPONINA
De <licitacao@deciocamargo.com.br>
Para <luciellen.costa@cajati.sp.gov.br>
Data 2025-06-26 16:14

 Orçamento Cajati.pdf(~94 KB)

Boa tarde Tudo joia ?

 

Segue anexo orçamento conforme solicitado.

 

Qualquer dúvida, ou caso necessite de mais algum documento estamos a disposição.

 

Atenciosamente,

 

 

ALAN GASPAROTO
Vendedor/Licita o

licitacao@deciocamargo.com.br

19 3582 9797

deciocamargo.com.br

Nosso hor rio atendimento segunda das 07:00 s 18:00, de ter a das 07:30 s 18:00 e de quarta a sexta das 08:00 s 18:00. Esta
mensagem e qualquer arquivo anexado s o confidenciais e destinados exclusivamente ao destinat rio. Se voc recebeu este e-mail por
engano, favor notificar o remetente e excluir a mensagem. Evite imprimir este e-mail, imprima apenas se for realmente necess rio.

 

 

 

De: luciellen.costa@cajati.sp.gov.br <luciellen.costa@cajati.sp.gov.br>
Enviada em: segunda-feira, 23 de junho de 2025 17:13
Para: undisclosed-recipients:
Assunto: URGENTE - TROPONINA

 

 

Boa tarde,

Solicito gentilmente cotação de preço para abertura de processo licitatório para Aquisição de Teste rápido de Troponina para uso do Pronto
Atendimento Reynaldo Guerra da Secretaria de Saúde do Município de Cajati – SP.

 

FAVOR RESPONDER O MAIS BREVE POSSÍVEL

 

Att,

--

Lucielen Henriquesson

Prefeitura Municipal de Cajati
Dep. de Suprimentos
(13)3854-8700 Ramal 8708

--
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Data: 26/06/2025

Vendedor: 3  - CAROLINA   vendas@deciocamargo.com.

O R Ç A M E N T O: 51002

Cliente: MUNICIPIO  DE CAJATI - 00003207

Endereço: RUA PC PACO MUNICIPAL Nº 10

11950 - 000CAJATI

Fone: 001338548700

Av. Severino Meireles , nº 1656

(19) 3582-9797
SANTA RITA DO PASSA QUATRO / SP

Fax:

Cidade: CEP:

Data: 26/06/2025

Bairro: CENTRO
UF: SP

CNPJ: 64.037.815/0001-28 Insc. Est.: Isento

Cond. Pgto.: 30 DIAS

Prazo Entrega:

Validade: 28/06/2025

Endereço:

Bairro: CENTRO

Cidade/UF:
Fone/Fax:

CEP: 13670-023

A/C:

Fat. Mínimo: 0,00

DÉCIO CAMARGO PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LABOR. LTDAEmpresa:

Frete: R$ 0,00

CNPJ: 00691555000127

Código QtdeDescrição do Produto Un Vlr. TotalMarca Vlr. Unitário

88,005053 1TROPONINA I PACK 25 TESTES (639025-R) KIT1 WAMA 88,0000

Total do Orçamento: 88,00

Valor da Mercadoria: 88,00

Observação:

Página 1 de 1ALANUsuário:26/06/2025 16:06:17
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ENC: URGENTE - TROPOMINA
De Joyce Moreira - Cirúrgica União Ltda. <joyce.moreira@cirurgicauniao.com.br>
Para <luciellen.costa@cajati.sp.gov.br>
Cópia <lilian.karine@cirurgicauniao.com.br>, Natália Milan - Cirúrgica União Ltda. <natalia.milan@cirurgicauniao.com.br>,

<rafael@cirurgicauniao.com.br>, <sergio@cirurgicauniao.com.br>
Data 2025-06-24 14:29

 CAJATI - 48671.pdf(~46 KB)  TROPONINA I CARDÍACA.pdf(~497 KB)

Boa tarde Lucielen,

 

Conforme solicitado segue orçamento para análise.

** OFERTAMOS CONFORME O CATÁLOGO **

Agradecemos desde já e nos colocamos à disposição para maiores esclarecimentos.

Ordens de fornecimento podem ser encaminhados direto para:

pedido@cirurgicauniao.com.br

 

Grata.

 

 

 

 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO

 

Atenciosamente,
___________________
Joyce Moreira

Cirúrgica União Ltda.
CNPJ nº 04.063.331/0001-21
Telefone: (19) 3526-1900

E-Mail: joyce.moreira@cirurgicauniao.com.br

 

                           

cirurgicauniao.com.br                      https://www.molnlycke.com.br/
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De: luciellen.costa@cajati.sp.gov.br [mailto:luciellen.costa@cajati.sp.gov.br]
Enviada em: quarta-feira, 18 de junho de 2025 16:33
Para: undisclosed-recipients:
Assunto: URGENTE - TROPOMINA

 

Boa tarde,

Solicito gentilmente cotação de preço para abertura de processo licitatório para Aquisição de Teste rápido de Troponina para uso do Pronto

Atendimento Reynaldo Guerra da Secretaria de Saúde do Município de Cajati – SP.

 

FAVOR RESPONDER O MAIS BREVE POSSÍVEL

 

Att,

--

Lucielen Henriquesson

Prefeitura Municipal de Cajati
Dep. de Suprimentos
(13)3854-8700 Ramal 8708
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Data:Data:Data:Data: 24/06/2025

Vendedor:Vendedor:Vendedor:Vendedor: 100  - MARIO 

O R Ç A M E N T O:O R Ç A M E N T O:O R Ç A M E N T O:O R Ç A M E N T O: 48671486714867148671

Cliente:Cliente:Cliente:Cliente: MUNICIPIO DE CAJATI - 00002404

Endereço:Endereço:Endereço:Endereço: PRAÇA PAÇO MUNICIPAL Nº 10

11950 - 000CAJATI

Fone:Fone:Fone:Fone: 001338548700 - 001338548701 Fax:Fax:Fax:Fax:

Cidade:Cidade:Cidade:Cidade: CEP:CEP:CEP:CEP:

Data:Data:Data:Data: 24/06/2025

Bairro:Bairro:Bairro:Bairro: CENTRO

UF:UF:UF:UF: SP

CNPJ:CNPJ:CNPJ:CNPJ: 64.037.815/0001-28 Insc. Est.:Insc. Est.:Insc. Est.:Insc. Est.: Isento

Cond. Pgto.:Cond. Pgto.:Cond. Pgto.:Cond. Pgto.: 30 DIAS

Prazo Entrega:Prazo Entrega:Prazo Entrega:Prazo Entrega: 10 dias

Validade:Validade:Validade:Validade: 04/07/2025

Fat. Mínimo:Fat. Mínimo:Fat. Mínimo:Fat. Mínimo: 150,00

RUA 25 1928

(19) 3526-1900 RIO CLARO / SP

JARDIM S

-Fone/Fax :Fone/Fax :Fone/Fax :Fone/Fax :

13503-010- - CEP- CEP- CEP- CEP1908N°-N°-N°-N°-

CNPJ :CNPJ :CNPJ :CNPJ : 04.063.331/0001-21

INSC. EST.:INSC. EST.:INSC. EST.:INSC. EST.: 587122394114

Email :Email :Email :Email :

Cirúrgica União Ltda.Cirúrgica União Ltda.Cirúrgica União Ltda.Cirúrgica União Ltda.

Tipo Frete:Tipo Frete:Tipo Frete:Tipo Frete: CIF/Emitente

joyce@cirurgicauniao.com

CódigoCódigoCódigoCódigo QtdeQtdeQtdeQtdeDescrição do ProdutoDescrição do ProdutoDescrição do ProdutoDescrição do Produto UnUnUnUn Vlr. TotalVlr. TotalVlr. TotalVlr. TotalMarcaMarcaMarcaMarca Vlr. UnitárioVlr. UnitárioVlr. UnitárioVlr. Unitário

122,5019854 25TESTE TROPONINA I CARDIACA - TESTE RAPIDO UNMEDLEVEN 4,9000

Total do Orçamento:Total do Orçamento:Total do Orçamento:Total do Orçamento: 122,50122,50122,50122,50

Valor da Mercadoria:Valor da Mercadoria:Valor da Mercadoria:Valor da Mercadoria: 122,50122,50122,50122,50

Observação:Observação:Observação:Observação: CX C/ 25 TESTES

** OFERTAMOS CONFORME O CATÁLOGO **

Rafael Guerra da SilvaRafael Guerra da SilvaRafael Guerra da SilvaRafael Guerra da Silva
Gerente-ComercialGerente-ComercialGerente-ComercialGerente-Comercial

CPF 342.170.328-03CPF 342.170.328-03CPF 342.170.328-03CPF 342.170.328-03

Página 1 de 1JOYCE MOREIRAUsuário:Usuário:Usuário:Usuário:24/06/2025 14:28:08
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TESTE RÁPIDO MEDTESTE – TROPONINA I CARDÍACA 
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RES: URGENTE - TROPONINA
De Alisson | Master Diagnóstica <vendas03@masterdiagnostica.com.br>
Para luciellen.costa@cajati.sp.gov.br <luciellen.costa@cajati.sp.gov.br>
Data 2025-06-24 08:55

 Orçamento 219148.pdf(~127 KB)

Bom dia, Luciellen.

Tudo bem?

 

Segue em anexo a estimativa solicitada.

(Acho que o último e-mail não foi).

 

Qualquer dúvida estou à disposição

Atenciosamente.

 

 
         

 

 

 

 

 

 

Alisson Ianes

Comercial

Vendas Internas | Master Diagnostica

 

 

(11) 2084-5454 | +55 11 93259-7802

vendas03@masterdiagnostica.com.br

https://www.masterdiagnostica.com.br/

R. Pereira Jácome, 26, Mooca , São Paulo
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De: luciellen.costa@cajati.sp.gov.br <luciellen.costa@cajati.sp.gov.br>
Enviada em: segunda-feira, 23 de junho de 2025 17:13
Assunto: URGENTE - TROPONINA

 

 

Boa tarde,

Solicito gentilmente cotação de preço para abertura de processo licitatório para Aquisição de Teste rápido de Troponina para uso do Pronto
Atendimento Reynaldo Guerra da Secretaria de Saúde do Município de Cajati – SP.

 

FAVOR RESPONDER O MAIS BREVE POSSÍVEL

 

Att,

--

Lucielen Henriquesson

Prefeitura Municipal de Cajati
Dep. de Suprimentos
(13)3854-8700 Ramal 8708

--
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ORÇAMENTO DE VENDA N° 219148

Página 1

Emitido em 24/06/2025

E-MAIL: vendas@masterdiagnostica.com.br - WEBSITE: http://www.masterdiagnostica.com.br

FONE (11) 2084-5454 - FAX (11) 2084-5454

R. PEREIRA JÁCOME, 26 - 03181-080 - SAO PAULO - SP

I.E.: 114.389.990.116CNPJ: 00.647.935/0001-64

MASTER DIAGNOSTICA PROD LAB E HOSP LTDA

MUNICIPIO DE CAJATI

13 3854-8700

SRA LUCIELEN

Cliente
Inscrição EstadualCNPJNome / Razão Social

Endereço Fax Fone

PC PACO MUNICIPAL, 10 - CENTRO - CAJATI - SP - CEP 11950-000

ContatoEndereço de Cobrança

PC PACO MUNICIPAL, 10 - CENTRO - CAJATI - SP - CEP 11950-000

Condições
Pedido do ClienteDestinoPrazo de FaturamentoMoeda

EMAIL 24/06CONSUMO30 DDLREAL

TransportadoraVendedorFrete

CIF PAGO VDI 03 - ALISSON A DEFINIR PELA LOGISTICA DA MASTER

ITENS DO ORÇAMENTO:

STATUS

DATA P/
ENTREGA

TOTAL
DO ITEM

%
IPI

PREÇO
UNITÁRIOUNQTDEITEM PRODUTO MARCA

WAMA EM ABERTO24/06/2025 5.000,00 0,00 250,0000KT 20,0001 639025-R
TROPONINA I  TESTE RAPIDO -  25 TESTES
CONTROLADO POR: MINISTÉRIO DA SAÚDE

Observações Importantes no Processamento do Pedido:

Resumo
ORÇAMENTO EM ABERTO Pagamento Antecipado:

Valor do IPI:

Valor das Mercadorias:

Frete / Seguro / Despesas:

Valor da Substituição Tributária:

Valor Total:

Validade da Proposta: 01/07/2025

 0,00

 0,00

 5.000,00

 0,00

 0,00

 5.000,00

Log (Usuário e Data de Entrada do Orçamento) Data e Assinatura do Cliente
AUX.ALISSON 24-06-2025, 08:46

ERP Analysis - www.bohm.com.br
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 Memorando 14- 4.173/2025

De: Lucielen C. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  02/07/2025 às 08:50:04

 

Anexo pesquisa realizada nas plataformas Banco de Preços e Portal Nacional de Contratações Públicas.

_

Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa  

Agente administrativo

Anexos:

PNCP_Banco__de__preco.pdf
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Última atualização 24/04/2025

Objeto:

AQUISIÇÃO DE 1.000 UNIDADES DE TESTE RÁPIDO DE TROPONINA PARA USO NA SALA DE EMERGÊNCIA DA UPA 24H

   Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº PRD
8/2025

Local: Videira/SC Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Unidade compradora: 15001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 24/04/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 10432684000154-1-000023/2025 Fonte: IPM Sistemas

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 3.800,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA
COMPRA

R$ 3.800,00

Itens Arquivos Histórico

Número
c

Descrição
c

Quantidade
c

Valor unitário estimado
c

Valor total estimado

1 TESTE RÁDIDO DE
TROPONINA

1000 R$ 3,80 R$ 3.800,00

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001
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Última atualização 24/04/2025

Objeto:

AQUISIÇÃO DE 1.000 UNIDADES DE TESTE RÁPIDO DE TROPONINA PARA USO NA SALA DE EMERGÊNCIA DA UPA 24H

   Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº PRD
8/2025

Local: Videira/SC Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Unidade compradora: 15001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 24/04/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 10432684000154-1-000023/2025 Fonte: IPM Sistemas

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 3.800,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA
COMPRA

R$ 3.800,00

Itens Arquivos Histórico

Número
c

Descrição
c

Quantidade
c

Valor unitário estimado
c

Valor total estimad

1 TESTE RÁDIDO DE
TROPONINA

1000 R$ 3,80 R$ 3.800,00

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
é o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos
atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo
novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o
aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos
relativos às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº
14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar





Critério de julgamento: Não se aplica Situação: Homologado Tipo: Material

Categoria do item de leilão: Não se aplica

Incentivo produtivo básico: Não Benefício: Não se aplica Margem de preferência normal: Não

Margem de preferência adicional: Não Exigência de conteúdo nacional (CIIA-PAC): Não

Quantidade: 1.000 Unidade de medida: UNIDADE (UN) Valor unitário estimado: R$ 3,80

Valor total estimado: R$ 3.800,00

RESULTADO(S)

Ordem de classificação 1º Data do resultado da homologação: 24/04/2025

Situação:  Informado

CNPJ/CPF ou Nº de identificação do fornecedor: 36.877.185/0001-64

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

Nome ou razão social do fornecedor: H4PROSPERA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA

Indicador de subcontratação: Não Porte da empresa: ME Código do país:  BRA

Uso da margem de preferência:  Não Uso do benefício ME/EPP:  Não

Uso do critério de desempate:  Não

Quantidade homologada:  1.000 Valor unitário homologado: R$ 3,80
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001





Critério de julgamento: Não se aplica Situação: Homologado Tipo: Material

Categoria do item de leilão: Não se aplica

Incentivo produtivo básico: Não Benefício: Não se aplica Margem de preferência normal: Não

Margem de preferência adicional: Não Exigência de conteúdo nacional (CIIA-PAC): Não

Quantidade: 1.000 Unidade de medida: UNIDADE (UN) Valor unitário estimado: R$ 3,80

Valor total estimado: R$ 3.800,00

RESULTADO(S)

Ordem de classificação 1º Data do resultado da homologação: 24/04/2025

Situação:  Informado

CNPJ/CPF ou Nº de identificação do fornecedor: 36.877.185/0001-64

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

Nome ou razão social do fornecedor: H4PROSPERA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA

Indicador de subcontratação: Não Porte da empresa: ME Código do país:  BRA

Uso da margem de preferência:  Não Uso do benefício ME/EPP:  Não

Uso do critério de desempate:  Não

Quantidade homologada:  1.000 Valor unitário homologado: R$ 3,80
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Prefeitura Municipal de Cajati
CNPJ: 64.037.815/0001-28

Relatório gerado no dia 02/07/2025 08:43:27  (IP: 170.83.0.147)

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133).

Item 1: KIT Teste Rápido Troponina Teste rápido para detecção qualitativa de Troponina I cardíaca humana (cTnl) em sangue total, soro ou plasma como
auxílio na confirmação ou diagnóstico de Infarto Agudo do Miocárdio.

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 194,00
Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Relatório de Cotação: TESTE

Pesquisa realizada entre 25/06/2025 23:16:12 e 28/06/2025 20:24:53

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo
usuário para aquele determinado Item.
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

definição do valor estimado."

Item Preços Quantidade
Preço

Estimado
Percentual

Preço
Estimado

Calculado
Total

1) KIT Teste Rápido Troponina Teste rápido para
detecção qualitativa de Troponina I cardíaca humana
(cTnl) em sangue total, soro ou
plasma como auxílio na confirmação ou
diagnóstico de Infarto Agudo do Miocárdio.

1 20 CAIXA R$ 194,00 (un) - R$ 194,00 R$ 3.880,00

Valor Global:  R$ 3.880,00

Detalhamento dos Itens

Preço Estimado: R$ 194,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 194,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 194,00

Quantidade Descrição Observação

20 CAIXA Armazenamento à temperatura ambiente - Metodologia: Imunocromatografia - Sensibilidade: 95% a 99,5% - Especificidade: 97% a 99,9% – R
esultado em 10 a 15 minutos. – Tipos de Amostras: sangue total, soro ou plasma. Registro ANVISA . Caixa com no mínimo 20 unidades.

Relatório gerado no dia 02/07/2025 08:43:27 (IP: 170.83.0.147)
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Órgão: Prefeitura Municipal de Maracanã

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDÍCA PARA AQUISIÇÃO DE INSUMOS E
EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS
MUNICIPAL DE MARACANÃ - PA.

Descrição: TROPONINA TESTE RÁPIDO - TROPONINA TESTE RÁPIDO

Data: 14/05/2025 18:11

Modalidade: Pregão

SRP: NÃO

Identificação: 388728

Lote/Item: 1/66

Ata: Link Ata

Fonte: www.portaldecompraspublicas.com.br

Quantidade: 20

Unidade: UN

UF: PA

*VENCEDOR*
07.332.016/0001-40 CASMED COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES E

MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 194,00

Marca: EBRAM
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: UNIDADE
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
PA Castanhal RUA MARECHAL DEODORO, 436 (91) 3721-7128 casmedlicitacao@bol.com.br

Relatório gerado no dia 02/07/2025 08:43:27 (IP: 170.83.0.147)
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Data: 28/06/2025 20:24:53
Acessar a fonte aqui

Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções
Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites
de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e
eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Portal de Compras Publicas
www.portaldecompraspublicas.com.br

Relatório gerado no dia 02/07/2025 08:43:27 (IP: 170.83.0.147)
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 Memorando 15- 4.173/2025

De: Lucielen C. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  02/07/2025 às 09:20:26

 

Segue anexo orçamento recebido, em complemento ao despacho 13.

_

Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa  

Agente administrativo

Anexos:

orc_teste_troponina.pdf
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COTAÇÃO MABE FARMA.
De Priscila Dias - MabeFarma <vendas3@mabefarma.com.br>
Para <luciellen.costa@cajati.sp.gov.br>
Responder para <vendas3@mabefarma.com.br>
Data 2025-06-25 08:38

 MUNICIPIO DE CAJATI.pdf(~197 KB)

Olá Luciellen, bom dia! Tudo bem?

 

Prazer, me chamo Priscila e recentemente assumi a responsabilidade pelo atendimento e suporte na sua região.

 

Recebi a solicitação da sua cotação, que segue em anexo para sua análise.

 

Caso necessário, estou totalmente à disposição para alinharmos valores e prazos — especialmente por vocês já serem nossos clientes e possuírem crédito ativo
conosco.

 

Aproveito para pedir a gentileza de atualizar o e-mail de contato para vendas3@mabefarma.com.br, assim posso continuar acompanhando e respondendo às
solicitações com agilidade.

 

Fico no aguardo e à disposição!

Atenciosamente,
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QtdCódigo Descrição Valor Unit. Sub-Total

Emitido em  25/06/2025 as 08:38

Cotação de Preço  nº 10870
Pagina nr 001

 MABE FARMA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - 44387760000179
 R DIRETOR AUGUSTO PESTANA 492  FATIMA
 92.200-580 - Canoas/RS

Razão Social: MUNICIPIO DE CAJATI
Endereco: PC PACO MUNICIPAL 10 

Cidade: CAJATI - SP

Insc. Estadual: CNPJ: 64037815000128

Bairro: CENTRO CEP: 11.950-000

Telefone: 1338548708 - 1338548701

Cód. ANVISA

4005094 11,8000 4.720,00TESTE TROPONINA CX C/20 ECO 

Observações

Forma de Pagamento: A COMBINAR 
Proposta valida até 25/06/2025 Diretor Financeiro

Diretor Comercial

4.720,00Total Geral
Frete 0,00
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 Memorando 16- 4.173/2025

De: Lucielen C. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  02/07/2025 às 09:23:21

 

Anexo pesquisa realizada na internet.

_

Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa  

Agente administrativo

Anexos:

Troponina_I_Eco_Teste_Rapido_Cardiaco_Kit_C_20_MatLab_internet.pdf

1Doc:          60/521



Casa (https://matlab.net.br) / Testes Rápidos (https://matlab.net.br/categoria-produto/testes-rapidos/) / Todos os Testes Rápidos (https://matlab.net.br/categoria-produto/testes-rapidos/todos-os-testes-

rapidos/) / Troponina I Eco Teste Rápido Cardíaco Kit C/20

(https://matlab.net.br/wp-

content/uploads/2023/07/40387d3b847e6bdcf731b71e37c4f121.jpg)

Troponina I Eco Teste Rápido
Cardíaco Kit C/20
R$151,55

 Em até 6x de R$25,26 sem juros

Simulação de frete

Informe seu cep

30 em estoque

1

A D I C I O N A R  A O  C A R R I N H O

Adicionar às cotações

SKU : TR.3002CA020

Categories : Geral (https://matlab.net.br/categoria-produto/geral/), Teste Troponina I

(https://matlab.net.br/categoria-produto/testes-rapidos/teste-troponina-i/),

Testes Rápidos (https://matlab.net.br/categoria-produto/testes-rapidos/),

O F E R TA !

(https://matlab.net.br/minha-conta/)

Cadastre-se
(https://matlab.net.br/minha-
conta/)

0

Home Análises Clínicas Testes Rápidos Equipamentos Kits Econômicos Perfil

02/07/2025, 09:17 Troponina I Eco Teste Rápido Cardíaco Kit C/20 – MatLab

https://matlab.net.br/produto/troponina-i-eco-teste-rapido-cardiaco-kit-c-20/?srsltid=AfmBOorVhc6WrU8AQHMS4VeS2VTbe0wZhujRu_yQqL3nU6J0GdcjerZOo7Q 1/5
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  Proc. Administrativo 1- 631/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  02/07/2025 às 14:32:55

 

Boa tarde! Anexo para assinatura digital o mapa de preços obtido para o procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

tabela_orc_teste_troponina.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Lucielen de Jesus Camargo ... 02/07/2025 15:20:16 1Doc LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 634E-7D03-FB27-F777 
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE VALOR UNIT VALOR TOTAL VALOR UNIT VALOR TOTAL VALOR UNIT VALOR TOTAL VALOR UNIT VALOR TOTAL VALOR UNIT VALOR TOTAL VALOR UNIT VALOR TOTAL VALOR UNIT VALOR TOTAL

1

KIT Teste Rápido Troponina Teste rápido para detecção qualitativa de 

Troponina I cardíaca humana (cTnl) em sangue total, soro ou plasma 

como auxílio na confirmação ou diagnóstico de Infarto Agudo do 

Miocárdio. –Armazenamento à temperatura ambiente - Metodologia: 
Imunocromatografia - Sensibilidade: 95% a 99,5% - Especificidade: 97% 

a 99,9% – Resultado em 10 a 15 minutos. – Tipos de Amostras: sangue 
total, soro ou plasma. Registro ANVISA . Caixa com no mínimo 20 

unidades.

CX 20 R$ 236,00 R$ 4.720,00 R$ 122,50 R$ 2.450,00 R$ 250,00 R$ 5.000,00 R$ 88,00 R$ 1.760,00 R$ 194,0000 R$ 3.880,00 R$ 76,00 R$ 1.520,00 R$ 88,00 R$ 1.760,00

* Cotação realizada com empresas com objeto similar  e que já participaram de contratações no Municipio, conforme Art 23  da Lei 14.133/2021.

* Pesquisa realizada nas Plataformas Banco de Preços e Portal Nacional de Contratações Públicas no memorando 4.173/2025 1Doc - despacho 14.

*Para a estimativa de preço  foi considerado o menor valor ofertado.

R$ 1.760,00

* Dispensa licitação em conformidade com o Art. 75 II da Lei Federal 14.133/2021.

* Orçamentos recebidos no memorando 4.173/2025 1Doc -  despacho 13 e 15. _____________________
Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa

Agente Administrativo

TOTAL GERAL R$ 4.720,00 R$ 2.450,00 R$ 5.000,00 R$ 3.880,00 R$ 1.520,00R$ 1.760,00

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo

Aquisição de Kit de teste rápido para troponina para uso em caso urgência e emergência do Pronto Atendimento - Secretaria Municipal de Saúde – Cajati / SP.
Cajati/SP, 02 de julho de 2025.

Mabefarma                           

CNPJ: 44.387.760/0001-79

    Cirurgica União Ltda              

CNPJ:  04.063.331/0001-21

Master Diagnostica                  

CNPJ:   00.647.935/0001-64
Banco de  Preço PNCP ESTIMATIVA                       

Melhor valor ofertado

Decio  Camargo Produtos  e 

Equipamentos Labor.. LTDA 

CNPJ:  00.691.555/0001-27
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Proc. Administrativo 2- 631/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 02/07/2025 às 14:44:08

Setores envolvidos:

SEADM-DESUP

Aquisição de Teste rápido de Troponina para uso do Pronto Atendimento Reynaldo Guerra da

Secretaria de Saúde do Município de Cajati – SP

 

  Boa tarde! Anexo para assinatura digital a requisição do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

Requisicao_de_Compras_8159_2025.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID:  j ailton.santos

Exercício: 2025

Página: 1/ 1

MANUT. DEPTO. DE PRONTO ATENDIMENTO

Requisição:  8159

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2025 Data: 02/ 07/ 2025

552

1

30

99

TESOURO

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

Requisitante: JAILTON.SANTOS

Aplic./ Var.: 302.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de Teste rápido de Troponina para uso do Pronto Atendimento Reynaldo Guerra da Secretaria de Saúde do
Município de Cajati – SP.
Dispensa por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº  013/ 2025 - Fundamento legal:  Artigo 75 inciso I I  da Lei Federal nº
14133/ 2021.

Observação:

Justificativa: Esta aquisição se faz necessário para realização de uma análise clínica de imediato em um paciente em caso de
urgência e emergência no Pronto Atendimento. O teste rápido de troponina é uma forma de avaliar, rapidamente, a
quantidade da proteína troponina no sangue, que é liberada quando há alguma lesão no musculo do coração (Ex.:  em
um infarto). Este exame normalmente é pedido pelo médico quando existe uma suspeita de que tenha acontecido um
infarto, como quando surgem sintomas como: dor forte no peito, dificuldade para respirar ou formigamento no braço
esquerdo. DFD Nº  003/ 2024 – SEADM - Memorando Eletrônico nº  4173/ 2025 1DOC.

ALMOXARIFADO SAÚDE - FONE (13)3854-8500 [ DELVAIR]Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

1 20,000000 KIT 30.19865 KIT Teste Rápido Troponina Teste rápido para detecção qualitativa de Troponina I
cardíaca humana (cTnl) em sangue total, soro ou plasma como auxílio na confirmação ou
diagnóstico de Infarto Agudo do Miocárdio. –Armazenamento à temperatura ambiente -
Metodologia:  Imunocromatografia - Sensibilidade:  95%  a 99,5%  - Especificidade:  97%  a
99,9%  – Resultado em 10 a 15 minutos. – Tipos de Amostras:  sangue total, soro ou
plasma. Registro ANVISA . Caixa com no mínimo 20 unidades.

CAJATI , 2 de Julho de 2025

Jailton Pereira dos Santos
Diretor do Departamento de Suprimentos

RG:  27.295.218-7
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  Proc. Administrativo 3- 631/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT - Secretaria Municipal de Finanças e Tributação  - A/C Solange R.

Data:  02/07/2025 às 14:50:43

 

Boa tarde! Solange Rosa - SEFIT

Solicito informar se há saldo de dotação para a seguinte despesa:  Aquisição de Teste rápido de Troponina para uso
do Pronto Atendimento Reynaldo Guerra da Secretaria de Saúde do Município de Cajati – SP.  Dispensa por meio de
sistema ELETRÔNICO, sob nº 014/2025 - Fundamento legal: Artigo 75 inciso II da Lei Federal nº 14133/2021.

_

Jailton Pereira Dos Santos 
Departamento de Suprimentos

Anexos:

Solicitacao_de_Saldo.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 02/07/2025 14:50:54 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Solange Rosa 02/07/2025 17:09:09 1Doc SOLANGE ROSA CPF 124.XXX.XXX-97

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 3F2D-CF73-4170-666E 
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Exercício: 2025DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

SOLICITAÇÃO DE SALDO NRO. 1200/ 2025JL SOFT Página: 1/1

DEPARTAMENTO DE ADMI NI STRAÇÃO
PREFEI TURA MUNI CI PAL DE CAJATI

Ao Departamento de Contabilidade:

Processo: 631/2025

Aquisição de Teste rápido de Troponina para uso do Pronto Atendimento Reynaldo Guerra da Secretaria de Saúde do
Município de Cajati – SP.

Solicito informar se há saldo de dotação para a seguinte despesa:

Dispensa por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 014/2025 - Fundamento legal: Artigo 75 inciso II da Lei Federal nº
14133/2021.

Havendo saldo, favor providenciar a reserva no valor de R$ 1.760,00 (UM MIL, SETECENTOS E SESSENTA REAIS) para
que possamos dar prosseguimento ao Processo de Compras.

Ao Departamento de Compras:

Conforme solicitado, constatamos que na Ficha de Empenho Nº______________, referente a Dotação:

__________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________

Há Saldo suficiente para atender a despesa supra.

_________________________________, ________ de _________________________ de ________

Jailton Pereira dos Santos
Diretor do Departamento de Suprimentos

RG:  27.295.218-7

INFORMAÇÃO DE SALDO

CAJATI, 2 de Julho de 2025.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  J
A

IL
T

O
N

 P
E

R
E

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 e

 S
O

LA
N

G
E

 R
O

S
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

F
2D

-C
F

73
-4

17
0-

66
6E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 3

F
2D

-C
F

73
-4

17
0-

66
6E

1Doc:  Proc. Administrativo 631/2025  |  Anexo: emissao_3F2DCF734170666E92C12BA0_proc.-administrativo-3--631-2025_assinado_versaoImpressao.pdf (1/2)        69/521



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 3F2D-CF73-4170-666E

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 02/07/2025 14:50:52 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

SOLANGE ROSA (CPF 124.XXX.XXX-97) em 02/07/2025 17:09:07 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/3F2D-CF73-4170-666E

1Doc:  Proc. Administrativo 4- 631/2025        70/521

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/3F2D-CF73-4170-666E


Proc. Administrativo 4- 631/2025

De: Solange R. - SEFIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 02/07/2025 às 17:12:00

Setores envolvidos:

SEFIT, SEADM-DESUP

Aquisição de Teste rápido de Troponina para uso do Pronto Atendimento Reynaldo Guerra da

Secretaria de Saúde do Município de Cajati – SP

 

PREZADOS, BOA TARDE

CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO DE SALDO Nº 1200/2025, NO VALOR DE
R$ 1.760,00 (HUM MIL, SETECENTOS E SESSENTA REAIS) PARA
AQUISIÇÃO DE TESTE RÁPIDO, INFORMO QUE HÁ DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA NA FICHA DE DESPESA Nº 552.

SEGUE PARA AS TRATATIVAS NECESSÁRIAS.

_

Solange Rosa 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
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Proc. Administrativo 5- 631/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 03/07/2025 às 08:13:18

Setores envolvidos:

SEADM-DESUP, SEFIT

Aquisição de Teste rápido de Troponina para uso do Pronto Atendimento Reynaldo Guerra da

Secretaria de Saúde do Município de Cajati – SP

 

 Bom dia! Anexo para assinatura digital a Autorização para o prosseguimento do certame.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

Autorizacao.pdf
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Exercício: 2025DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

AUTORIZAÇÃO NRO. 1200/ 2025JL SOFT Página: 1/1

DEPARTAMENTO DE ADMI NI STRAÇÃO
PREFEI TURA MUNI CI PAL DE CAJATI

Objeto da Compra:

Autorizo a abertura do Processo de Compra na Modalidade: Dispensa

Aquisição de Teste rápido de Troponina para uso do Pronto Atendimento Reynaldo Guerra da Secretaria de Saúde do
Município de Cajati – SP.
Dispensa por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 014/2025 - Fundamento legal: Artigo 75 inciso II da Lei Federal
nº  14133/2021.

CAJATI, 3 de Julho de 2025.

Jailton Pereira dos Santos
Diretor do Departamento de Suprimentos

RG:  27.295.218-7
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  Proc. Administrativo 6- 631/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data:  03/07/2025 às 08:16:21

 

Bom dia! Luiz Henrique Koga - GAB

Anexo para assinatura digital a Autorização/Declaração para o prosseguimento do certame.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

autorizacao_EXCLUDENTE_NORMAL.pdf

declaracao_prosseguimento_certame.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 03/07/2025 08:44:22 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: C2A3-9CC6-15D8-EA0A 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

 

 

 

 

Ao 

 

Departamento de Suprimentos 

 
 

Autor izo a aber tura de procedimento l icitatór io na modalidade DISPENSA, POR MEIO DE 
SISTEMA ELETRÔNICO, em conformidade com o Artigo 75, inciso II , da Lei Federal nº  
14133/ 2021, de 01 de abril de 2021, para Aquisição de Teste rápido de Troponina para uso do 

Pronto Atendimento Reynaldo Guerra da Secretaria de Saúde do M unicípio de Cajati – SP. 

 

 

Não deverá ser aplicado nesta licitação, os benefícios materiais previstos nos Artigos 47 e 48 

da Lei Complementar nº 123/2006 alterado pela Lei Complementar nº 147/2014, pois 

conforme o Artigo 49, “quando não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos 

enquadrados como ME ou EPP sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as 

exigências estabelecidas neste instrumento convocatório” e ainda “o tratamento diferenciado 

e simplificado paras as ME e EPP não for vantajoso para a Administração Pública ou 

representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.  

 
 

 

Cajati/SP, 03 de julho de 2025. 

 

 

 

_____________________________________ 

Luiz Henrique Koga 

Prefeito Municipal 

 

 
Ano 2025 AUTORIZAÇÃO Página:   1/ 1 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

 

 

Requisição 8159/2025 – Ano: 2025 – Data: 02/07/2025 

Objeto:     Aquisição de Teste rápido de Troponina para uso do Pronto Atendimento 
Reynaldo Guerra da Secretar ia de Saúde do Município de Cajati – SP.   
 

 

Nos termos do Artigo 16, inciso II, da Lei Complementar nº 101, de 

04 de maio de 2000, declaro que a presente despesa ordenada neste processo (autos em 

epígrafe), encontra plena adequação orçamentária e financeira com a Lei orçamentária 

anual, compatibilidade com o plano plurianual e com a Lei de diretrizes orçamentárias. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

DECLARAÇÃO. 

 

 

 

 

Cajati/SP, 03 de julho de 2025. 

 

 

 

_____________________________________ 

Luiz Henrique Koga 
Prefeito Municipal 

 

Ano - 2025 DECLARAÇÃO Página:   1/ 1 
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Proc. Administrativo 7- 631/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ - Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Data: 03/07/2025 às 13:28:35

Setores envolvidos:

GAB, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP

Aquisição de Teste rápido de Troponina para uso do Pronto Atendimento Reynaldo Guerra da

Secretaria de Saúde do Município de Cajati – SP

 

  Boa tarde! Para atendimento ao Artigo 53 da Lei Federal nº 14133/2021, estamos enviando a minuta do edital
para Parecer Jurídico, o edital e a minuta do Contrato do processo em referência.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:
memorando_juridico_edital.pdf
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

  Cajati/SP, 03 de julho de 2025. 

 

  

 
DO : DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 

 
REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 631/ 2025 1DOC – DISPENSA POR MEIO 
DE SISTEMA ELETRÔNICO, Nº 014/ 2025 
OBJETO Aquisição de Teste rápido de Troponina para uso do Pronto Atendimento Reynaldo 

Guerra da Secretar ia de Saúde do Município de Cajati – SP.   

 
Para atendimento ao Ar t igo 53 da Lei Federal nº 14133/ 2021, estamos enviando a minuta do 

edital e do processo, para Parecer  Jur ídico do processo em referência, salientando que o mesmo 

já contém todos os dados e informações necessár ios à sua publicação.  

 

Sendo o que temos para o momento. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS 

Departamento de Suprimentos 
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Proc. Administrativo 8- 631/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM - Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Data: 03/07/2025 às 17:05:12

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP

Aquisição de Teste rápido de Troponina para uso do Pronto Atendimento Reynaldo Guerra da

Secretaria de Saúde do Município de Cajati – SP

 

  Boa tarde! Solicitamos a gentileza da elaboração de Portaria para nomeação de Agente de Contratações e Equipe
de Apoio da licitação, em conformidade com o Artigo 8º da Lei Federal nº 14133/2021, referente ao Processo
Administrativo Eletrônico nº 631/2025 1Doc, Dispensa, por meio de sistema Eletrônico nº 014/2025, que trata da
Aquisição de Teste rápido de Troponina para uso do Pronto Atendimento Reynaldo Guerra da Secretaria de Saúde
do Município de Cajati – SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

memorando_protocolo_portaria_dispensa_14_2025.pdf
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

Cajati/SP, 03 de julho de 2025. 

 

  

 
DO: DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
 
PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE 
PESSOAS 
 
 

 
Solicitamos a gent ileza da elaboração de Por tar ia para nomeação de Agente de Contratações e 

Equipe de Apoio da licitação, em conformidade com o Ar t igo 8º da Lei Federal nº 14133/ 2021, 

referente ao Processo Administrativo Eletrônico nº 631/ 2025 1Doc, Dispensa, por  meio de 

sistema Eletrônico nº 14/ 2025, que trata da Aquisição de Teste rápido de Troponina para uso do 

Pronto Atendimento Reynaldo Guerra da Secretar ia de Saúde do Município de Cajati – SP, 

conforme especificações do Termo de Referência, sendo: 
 

AGENTE DE CONTRATAÇÕES: Hanna Karoline da Silva Gonçalves Santos (cópia do 

Certificado de Curso em anexo); 

EQUIPE DE APOIO: Lavínia Ferreira Guatura, Thierry Tavares de Oliveira e Willian Makoto 

Hashiguchi Shiraishi. 

 

Sendo o que temos para o momento. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS 
Departamento de Suprimentos 

 
 

Portaria nº 1.279/ 2025 
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Proc. Administrativo 9- 631/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM - Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Data: 03/07/2025 às 17:08:44

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP

Aquisição de Teste rápido de Troponina para uso do Pronto Atendimento Reynaldo Guerra da

Secretaria de Saúde do Município de Cajati – SP

 

Boa tarde! Solicitamos a gentileza da elaboração de Portaria para nomeação de Agente de Contratações e Equipe de
Apoio da licitação, em conformidade com o Artigo 8º da Lei Federal nº 14133/2021, referente ao Processo
Administrativo Eletrônico nº 631/2025 1Doc, Dispensa, por meio de sistema Eletrônico nº 014/2025, que trata da
Aquisição de Teste rápido de Troponina para uso do Pronto Atendimento Reynaldo Guerra da Secretaria de Saúde
do Município de Cajati – SP. |Obs.: Correção do Agente de Contratações.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

memorando_protocolo_portaria_dispensa_14_2025.pdf
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

Cajati/SP, 03 de julho de 2025. 

 

  

 
DO: DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
 
PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE 
PESSOAS 
 
 

 
Solicitamos a gent ileza da elaboração de Por tar ia para nomeação de Agente de Contratações e 

Equipe de Apoio da licitação, em conformidade com o Ar t igo 8º da Lei Federal nº 14133/ 2021, 

referente ao Processo Administrativo Eletrônico nº 631/ 2025 1Doc, Dispensa, por  meio de 

sistema Eletrônico nº 14/ 2025, que trata da Aquisição de Teste rápido de Troponina para uso do 

Pronto Atendimento Reynaldo Guerra da Secretar ia de Saúde do Município de Cajati – SP, 

conforme especificações do Termo de Referência, sendo: 
 

AGENTE DE CONTRATAÇÕES: Maria Izabel da Costa Rodrigues (cópia do Certificado 

de Curso em anexo); 

EQUIPE DE APOIO: Lavínia Ferreira Guatura, Thierry Tavares de Oliveira e Willian Makoto 

Hashiguchi Shiraishi. 

 

Sendo o que temos para o momento. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS 
Departamento de Suprimentos 

 
 

Portaria nº 1.279/ 2025 
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  Proc. Administrativo 10- 631/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data:  03/07/2025 às 17:11:32

 

Boa tarde! Luiz Henrique Koga - GABGabriel Orbeli França - SEADM

Anexo para assinaturas digitais a  Portaria para nomeação de Agente de Contratações e Equipe de Apoio da
licitação, em conformidade com o Artigo 8º da Lei Federal nº 14133/2021, referente ao Processo Administrativo
Eletrônico nº 631/2025 1Doc, Dispensa, por meio de sistema Eletrônico nº 014/2025, que trata da Aquisição de Teste
rápido de Troponina para uso do Pronto Atendimento Reynaldo Guerra da Secretaria de Saúde do Município de
Cajati – SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

PORTARIA_1279_2025_DE_014_2025.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Gabriel Orbeli França 04/07/2025 09:37:31 1Doc GABRIEL ORBELI FRANÇA CPF 456.XXX.XXX-73

Luiz Henrique Koga 04/07/2025 11:25:35 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 16D7-E928-69DC-8337 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

PORTARI A Nº  1 .2 79 / 2 5                       Cajat i/ SP, 0 3  de julho de 2 02 5 . 
 
 
 

LUI Z HENRI QUE KOGA, Prefeito do Município de Cajat i, 
Estado de São Paulo, usando das at r ibuições legais que lhe são confer idas por Lei, 

 
 

R E S O L V E 
 
 

DESI GNAR a Agente de Contratações e a equipe de apoio, que farão parte da Dispensa 
Elet rônica nº  013/ 2025, sob o Processo Administ rat ivo Eletrônico nº  605/ 2025 1Doc, em 
conformidade com  o Decreto nº  644/ 06 de 05.06.2006, que t rata da Aquisição de 
medicamento, Clor idrato de Metilfenidato, para atender  a Farmácia Central da Secretaria 
Municipal de Saúde de Cajati – SP, conforme especificações do Termo de Referência, sendo: 
 
Agente de Contratações: Maria I zabel da Costa Rodrigues 
 
Equipe de Apoio: 
-  Lavínia Ferreira Guatura;   
-  Thierry Tavares de Oliveira;  e 
-  Willian Makoto Hashiguchi Shiraishi. 

 
Esta Portar ia ent rará em vigor na data de sua publicação no 

Mural desta Administ ração Pública, revogando-se as disposições em cont rário. 
 

REGI STRE-SE, PUBLI QUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

 
 
LUI Z HENRI QUE KOGA 
Prefeito Municipal 

 
REGI STRADO E PUBLI CADO NA SECRETARIA MUNI CI PAL DE ADMI NI STRAÇÃO E GESTÃO 
DE PESSOAS DA PREFEI TURA DO MUNI CÍ PI O DE CAJATI / SP, aos 03 de julho de 2025. 

 
 
 
GABRI EL ORBELI  FRANÇA 
Secretaria Municipal de Administ ração e Gestão de Pessoas 
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  Proc. Administrativo 11- 631/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data:  04/07/2025 às 11:32:20

 

Bom dia! Luiz Henrique Koga - GABGabriel Orbeli França - SEADM

Anexo para assinaturas digitais a  Portaria para nomeação de Agente de Contratações e Equipe de Apoio da
licitação, em conformidade com o Artigo 8º da Lei Federal nº 14133/2021, referente ao Processo Administrativo
Eletrônico nº 631/2025 1Doc, Dispensa, por meio de sistema Eletrônico nº 014/2025, que trata da Aquisição de Teste
rápido de Troponina para uso do Pronto Atendimento Reynaldo Guerra da Secretaria de Saúde do Município de
Cajati – SP. Obs.: Portaria corrigida

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

PORTARIA_1279_2025_DE_014_2025.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 04/07/2025 11:48:29 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Gabriel Orbeli França 04/07/2025 14:11:12 1Doc GABRIEL ORBELI FRANÇA CPF 456.XXX.XXX-73

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 18A9-38B5-06DB-6977 

1Doc:          92/521



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

PORTARI A Nº  1 .2 79 / 2 5                       Cajat i/ SP, 0 3  de julho de 2 02 5 . 
 
 
 

LUI Z HENRI QUE KOGA, Prefeito do Município de Cajat i, 
Estado de São Paulo, usando das at r ibuições legais que lhe são confer idas por Lei, 

 
 

R E S O L V E 
 
 

DESI GNAR a Agente de Contratações e a equipe de apoio, que farão parte da Dispensa 
Elet rônica nº  014/ 2025, sob o Processo Administ rat ivo Eletrônico nº  631/ 2025 1Doc, em 
conformidade com  o Decreto nº  644/ 06 de 05.06.2006, que t rata da Aquisição de Teste 
rápido de Troponina para uso do Pronto Atendimento Reynaldo Guerra da Secretar ia de Saúde do 
Município de Cajati – SP, conforme especificações do Termo de Referência, sendo: 
 
Agente de Contratações: Maria I zabel da Costa Rodrigues 
 
Equipe de Apoio: 
-  Lavínia Ferreira Guatura;   
-  Thierry Tavares de Oliveira;  e 
-  Willian Makoto Hashiguchi Shiraishi. 

 
Esta Portar ia ent rará em vigor na data de sua publicação no 

Mural desta Administ ração Pública, revogando-se as disposições em cont rário. 
 

REGI STRE-SE, PUBLI QUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

 
 
LUI Z HENRI QUE KOGA 
Prefeito Municipal 

 
REGI STRADO E PUBLI CADO NA SECRETARIA MUNI CI PAL DE ADMI NI STRAÇÃO E GESTÃO 
DE PESSOAS DA PREFEI TURA DO MUNI CÍ PI O DE CAJATI / SP, aos 03 de julho de 2025. 

 
 
 
GABRI EL ORBELI  FRANÇA 
Secretaria Municipal de Administ ração e Gestão de Pessoas 
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Proc. Administrativo 12- 631/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 04/07/2025 às 14:15:32

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP

Aquisição de Teste rápido de Troponina para uso do Pronto Atendimento Reynaldo Guerra da

Secretaria de Saúde do Município de Cajati – SP

 

 Boa tarde!  Anexo aos autos a publicação da Portaria do procedimento na página da Prefeitura do Município de
Cajati - SP em www.cajati.sp.gov.br link Portarias referente a licitações. 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

SITE_PMC_PORTARIA_DE_14_2025.pdf
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Proc. Administrativo 13- 631/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 04/07/2025 às 14:16:48

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP

Aquisição de Teste rápido de Troponina para uso do Pronto Atendimento Reynaldo Guerra da

Secretaria de Saúde do Município de Cajati – SP

 

 Boa tarde! Para atendimento ao disposto no Artigo 7º, inciso II da Lei Federal nº 14133/2021 anexo aos autos os
Certificados da Agente de Contratações, condutora do certame. A referida servidora é servidora efetiva da Prefeitura
do Município de Cajati - SP. 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

Certificado_Maria.pdf
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Proc. Administrativo 14- 631/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ-PGM-PROC3 - Procuradoria 3  - A/C Thais R.

Data: 04/07/2025 às 14:23:34

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Aquisição de Teste rápido de Troponina para uso do Pronto Atendimento Reynaldo Guerra da

Secretaria de Saúde do Município de Cajati – SP

 

 Boa tarde! Drª Thais Novaes Ribeiro - SEAJ-PGM-PROC3

Em conformidade com o Artigo 53 da Lei Federal nº 14133/2021, encaminhamos a minuta do edital para Parecer
Jurídico visando sua publicidade externa. 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

EDITAL_DISPENSA_ELETRONICA_014_2025_TESTE_RAPIDO_TROPONINA.pdf
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

 

 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 014/ 2025 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
 
OBJETO 
Aquisição de Teste rápido de Troponina para uso do Pronto Atendimento Reynaldo Guerra da 
Secretar ia de Saúde do Município de Cajati – SP, conforme especificações do Termo de 
Referência.  
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 1.760,00 (um mil, setecentos e sessenta reais)  
 
PERÍODO DE PROPOSTAS  
De 07/ 07/ 2025 às 08:00 horas  
Até 14/ 07/ 2025 às 08:59 horas 
 
PERÍODO DE LANCES 
De 14/ 07/ 2025 às 09:00 horas 
Até 14/ 07/ 2025 às 15:00 horas 
 
PREFERÊNCIA ME/ EPP/ EQUIPARADAS 
NÃO 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

 

EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA N.º 014/ 2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 631/ 2025 1DOC 
EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA PARA Aquisição de Teste rápido de Troponina para uso do 
Pronto Atendimento Reynaldo Guerra da Secretar ia de Saúde do Município de Cajati – SP, 
conforme especificações do Termo de Referência.  
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI-SP, com sede administrat iva na Praça do Paço 
Municipal, nº 10, Bair ro Centro, no município de Cajat i/ SP, de conformidade com determinação 
do Prefeito do Município, Sr . LUIZ HENRIQUE KOGA, através da Secretar ia Municipal de 
Administração e Gestão de Pessoas e do Depar tamento de Supr imentos, com base na Lei Federal 
nº 14.133, de 01 de abr il de 2021 e Decretos Municipais 1939/ 2023, 1940/ 2023 e 1963/ 2023, 
torna público, para ciência dos interessados, o presente edital de DISPENSA ELETRÔNICA para 
Interessados no objeto da dispensa eletrônica, em conformidade com os cr itér ios dispostos 
neste edital e seus anexos:   
 
Recebimento das propostas a par tir  das 08 horas de 07/ 07/ 2025 até as 08h59min do dia 
14/ 07/ 2025. 
Per íodo da sessão de lances: das 09:00 horas do dia 14/ 07/ 2025 às 15:00 horas do dia 
14/ 07/ 2025. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horár io de Brasíl ia (DF). 
LOCAL: Por tal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br  
LINK: www.bll.org.br  

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente Dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a Aquisição de 

Teste rápido de Troponina para uso do Pronto Atendimento Reynaldo Guerra da Secretaria de Saúde 

do M unicípio de Cajat i – SP, conforme especificações do Termo de Referência, através de 

Dispensa de Licitação, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso 
de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo. 

LOTE ITEM 
DESCRIÇÃO /  

ESPECIFICAÇÃO  
UN. DE 

MEDIDA 
QTDE. 

PREÇO 
ESTIMADO 

(UNIT.) 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

1 
Aquisição de Teste rápido de Troponina para uso do Pronto Atendimento Reynaldo Guerra da Secretar ia de 
Saúde do Município de Cajati – SP, conforme especificações do Termo de Referência 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

 

1 

KIT Teste Rápido 
Troponina Teste rápido 
para detecção quali tat iva 
de Troponina I cardíaca 
humana (cTnl) em 
sangue total, soro ou 
plasma como auxílio na 
confirmação ou 
diagnóstico de Infar to 
Agudo do Miocárdio. –
Armazenamento à 
temperatura ambiente - 
Metodologia: 
Imunocromatografia - 
Sensibi lidade: 95% a 
99,5% - Especificidade: 
97% a 99,9% – Resultado 
em 10 a 15 minutos. – 
Tipos de Amostras: 
sangue total, soro ou 
plasma. Registro ANVISA 
. Caixa com no mínimo 20 
unidades. 

Caixa 20 R$ 88,00 

Local de Ent rega e Prazo: Os produtos 
deverão ser ent regues no endereço: Rua 
Darci Bueno da Cruz, nº 200 – Bico do 
Pato, no Almoxarifado, ao lado da 
Garagem M unicipal, de segunda-feira a 
sexta-feira das 13:30 às 17:00 horas. 
Cidade: Cajati – SP – Telefone: (13) 3854-
2079 – e-mail: 
almoxarifado@cajati.sp.gov.br.  
Ent regar no horário das 08:00 às 12:00 e 
das 13:00 às 16:00 horas, de segunda a 
sexta feira. Exceto aos sábados, domingos 
e feriados. 
Os produtos deverão ser ent regues, em 
até 10 (dez) dias úteis a contar do 
recebimento do Pedido de Compra.  
Caso não seja possível a ent rega na data 
assinalada, a empresa deverá comunicar 
as razões respect ivas com pelo menos 05 
dias de antecedência para que qualquer 
pleito de prorrogação de prazo seja 
analisado, ressalvadas situações de caso 
fortuito e força maior 

TOTAL GERAL R$ 1.760,00 (um mil, setecentos e sessenta reais)  

 
1.3. O cr itér io de julgamento adotado será o menor  preço unitár io do i tem, observadas as 
exigências cont idas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto. 
 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 
2.1. A part icipação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 
Eletrônica integrante do por tal BLL COMPRAS, disponível no endereço eletrônico 
www.bllcompras.org.br  
2.2. Poderão part icipar  desta licitação as pessoas jur ídicas legalmente const ituídas que 
atenderem a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a 
participação de empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto solicitado. 
2.3. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Por te, para fins de habil itação, deverá, quando 
do cadastramento da proposta inicial de preço a ser  digitada no sistema, informar  no campo 
própr io do modelo de proposta do Anexo 03, seu regime de tr ibutação para fazer  valer  o direito 
de pr ior idade no desempate. (ar t igos 44 e 45 da Lei Complementar  123 de 14 de dezembro de 
2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014. 
2.4. Poderão part icipar  desta Dispensa Eletrônica as empresas que apresentarem toda a 
documentação exigida para o respect ivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil – BLL; 
2.5. Não poderão par ticipar  desta Dispensa Eletrônica, os interessados: 
2.5.1. Proibidos de par ticipar  de l icitações e celebrar  contratos administrat ivos, na forma da 
legislação vigente; 
2.5.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.5.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber  citação e responder  administrat iva ou judicialmente; 
2.5.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos ar tigos 9º e 14 da Lei nº 14133/ 2021; 
2. 5.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou l iquidação; 
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2. 5.6. Que estejam impedidas de licitar  e contratar com a Prefeitura do Município de 
Cajat i, ou que tenham sido declaradas inidôneas para l icitar  ou contratar  com a Administração 
Pública perante os Tr ibunais de Contas. 
2.6  Qualquer  dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser  esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Cur it iba-PR (41) 3097-4600, ou através 
da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br . 
 
2.7. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
2.7.1. O cer tame será conduzido pelo Agente de Contratação, que terá, em especial, as seguintes 
atr ibuições: 
a) acompanhar  os trabalhos; 
b) responder  as questões formuladas pelos fornecedores, relat ivas ao cer tame; 
c) abr ir  as propostas de preços; 
d) analisar  a aceitabil idade das propostas; 
e) desclassificar  propostas indicando os motivos; 
f) conduzir  os procedimentos relat ivos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor  
preço; 
g) ver ificar  a habil itação do proponente classificado em pr imeiro lugar ; 
h) declarar  o vencedor ; 
i) receber , examinar  e decidir  sobre a pert inência dos recursos; 
j) elaborar  a ata da sessão; 
k) encaminhar  o processo à autor idade super ior  para homologar  e autor izar  a contratação; 
l) abr ir  processo administrat ivo para apuração de ir regular idades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 
 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 
2.8. As pessoas jur ídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear  através do 
instrumento de mandato, com firma reconhecida ou assinatura digital, operador  devidamente 
credenciado em qualquer  empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atr ibuindo poderes 
para formular  lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: 
www.bll.org.br .  
2.9. A part icipação do l icitante na Dispensa Eletrônica se dará por  meio de par t icipação direta ou 
através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar , 
por  meio de seu operador  designado, em campo própr io do sistema, pleno conhecimento, 
aceitação e atendimento às exigências de habil itação previstas no Edital. 
2.10. O acesso do operador  à dispensa eletrônica, para efeito de encaminhamento de proposta de 
preço e lances sucessivos de preços, em nome do l icitante, somente se dará mediante prévia 
definição de senha pr ivat iva.                                                                                            
2.11. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser  uti l izadas em qualquer  
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por  solicitação do credenciado ou por  iniciat iva da 
BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 
2.12. É de exclusiva responsabilidade do usuár io o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer  transação efetuada diretamente ou por  seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa 
de Licitações do Brasil a responsabil idade por  eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por  terceiros. 
2.13. O credenciamento do fornecedor  e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabil idade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes à dispensa eletrônica. 
 
PARTICIPAÇÃO: 
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2.14. A part icipação na Dispensa Eletrônica, na Forma Eletrônica se dará por  meio da digitação 
da senha pessoal e intransfer ível do representante credenciado (operador  da corretora de 
mercador ias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por  meio 
do sistema eletrônico, observada data e horár io l imite estabelecido.   
2.15. Caberá ao fornecedor  acompanhar  as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública da Dispensa Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer  mensagens emit idas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 
2.16. O licitante responsabil iza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
prat icados diretamente ou por  seu representante, excluída a responsabil idade do provedor  do 
sistema ou do órgão ou ent idade promotora da l icitação por  eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por  terceiros. 
2.17. Poderão part icipar  desta Dispensa Eletrônica interessados cujo ramo de at ividade seja 
compatível com o objeto desta licitação. 
2.18. Poderão part icipar  desta Dispensa Eletrônica as pessoas jur ídicas legalmente 
const ituídas que atenderem a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, 
sendo vedada a participação de empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto 
solicitado. 
2.19. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Por te, para fins de habil itação, deverá, quando 
do cadastramento da proposta inicial de preço a ser  digitada no sistema, informar  no campo 
própr io do modelo de proposta do Anexo 03, seu regime de tr ibutação para fazer  valer  o direito 
de pr ior idade no desempate. (ar t igos 44 e 45 da Lei Complementar  123 de 14 de dezembro de 
2006 e alterações). 
2.20. Poderão par t icipar  desta Dispensa Eletrônica às empresas que apresentarem toda a 
documentação exigida para o respect ivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil. 
 
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
3.1. O ingresso do fornecedor  na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento 
de sua proposta inicial, na forma deste item. 
3.2. O fornecedor  interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, exclusivamente por  meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a 
descr ição do objeto ofer tado, a marca do produto, quando for  o caso, e o preço, até a data e o 
horár io estabelecidos para aber tura do procedimento. 
3.2.1. A proposta também deverá conter  declaração de que compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções colet ivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
3.3. Todas as especificações do objeto cont idas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciár ios, trabalhistas, tr ibutár ios, comerciais e quaisquer  outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços; 
3.4.1. Os preços ofer tados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabil idade do fornecedor , não lhe assist indo o direito de pleitear  qualquer  
alteração, sob alegação de er ro, omissão ou qualquer  outro pretexto. 
3.5. Se o regime tr ibutário da empresa implicar  o recolhimento de tr ibutos em percentuais 
var iáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efet ivos recolhimentos da 
empresa nos últ imos doze meses.  
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3.6. Independentemente do percentual de tr ibuto inserido na planilha, no pagamento serão 
ret idos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
3.7. A apresentação das propostas implica obr igator iedade do cumpr imento das disposições 
nelas cont idas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar  os serviços nos seus termos, bem como de fornecer  os 
mater iais, equipamentos, fer ramentas e utensíl ios necessár ios, em quantidades e qualidades 
adequadas à per feita execução contratual, promovendo, quando requer ido, sua substituição. 
3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão ret irá-la, 
subst ituí-la ou modificá-la; 
3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor  deverá, também, assinalar  “sim” ou 
“não” em campo própr io do sistema eletrônico, às seguintes declarações; 
3.9.1. que inexistem fatos impedit ivos para sua habilitação no cer tame, ciente da 
obr igator iedade de declarar  ocorrências poster iores; 
3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no ar tigo 3° da Lei Complementar  nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir  do tratamento favorecido estabelecido em seus ar ts. 42 a 49. 
3.9.3. que está ciente e concorda com as condições cont idas no Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos; 
3.9.4. que assume a responsabil idade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 
3.9.5. que não emprega menor  de 18 anos em trabalho noturno, per igoso ou insalubre e não 
emprega menor  de 16 anos, salvo menor , a par tir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do ar tigo 7°, XXXIII, da Const ituição; 
3.9.6. Fica facultado ao fornecedor , ao cadastrar  sua proposta inicial, a parametr ização de valor  

final mínimo, com o regist ro do seu lance final aceitável (menor  preço global). 
3.9.7. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os 

limites cadastrados pelo fornecedor  e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso. 
3.9.8. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser  enviados manualmente, na forma da 

seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 
3.9.9. O valor  final mínimo poderá ser  alterado pelo fornecedor  durante a fase de disputa, desde 

que não assuma valor  super ior  a lance já regist rado por  ele no sistema. 
 
4. FASE DE LANCES 
4.1. A part ir  das 09:00 horas da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 
pública será automaticamente aber ta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por  meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horár io de finalização de 
lances também já previsto neste aviso. 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar  lances 
exclusivamente por  meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor  consignado no registro.  
4.3. O lance deverá ser  ofer tado pelo valor  unitár io do i tem.  
4.4. O fornecedor  somente poderá oferecer  valor  infer ior  ou maior  percentual de desconto 
em relação ao último lance por  ele ofer tado e registrado pelo sistema. 
4.4.1. O fornecedor  poderá oferecer  lances sucessivos iguais ou super iores ao lance que esteja 
vencendo o cer tame, desde que infer iores ao menor  por  ele ofer tado e registrado pelo sistema, 
sendo tais lances definidos como “lances intermediár ios” para os fins deste Aviso de Contratação 
Direta. 
4.4.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediár ios quanto em relação ao que cobr ir  a melhor  ofer ta é de 

R$ 0,0001. 
4.5. Havendo lances iguais ao menor  já ofer tado, prevalecerá aquele que for  recebido e 
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registrado pr imeiro no sistema. 
4.6. Caso o fornecedor  não apresente lances, concorrerá com o valor  de sua proposta. 
4.7. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor  do 
menor  lance registrado, vedada a ident ificação do fornecedor . 
4.8. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente 
de classificação. 
4.8.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 
horár io indicado, sem qualquer  possibil idade de pror rogação e não havendo tempo aleatór io ou 
mecanismo similar . 
 
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
5.1. Encerrada a fase de lances, será ver ificada a conformidade da proposta classificada em 
pr imeiro lugar  quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
est ipulado para a contratação. 
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar  acima do est imado pela Administração, 
poderá haver  a negociação de condições mais vantajosas. 
5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor  que tenha apresentado o 
melhor  preço, para que seja obt ida melhor  proposta com preço compatível ao est imado pela 
Administração. 
5.2.2. A negociação poderá ser  feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 
ordem de classificação, quando o pr imeiro colocado, mesmo após a negociação, for  
desclassificado em razão de sua proposta permanecer  acima do preço máximo definido para a 
contratação. 
5.2.3. Em qualquer  caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica. 
5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessár io, de 
documentos complementares, adequada ao últ imo lance. 
5.4. O prazo de validade da proposta não será infer ior  a 60 (sessenta) dias, a contar  da data 
de sua apresentação. 
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
5.5.1. contiver  vícios insanáveis; 
5.5.2. não obedecer  às especificações técnicas pormenor izadas neste aviso ou em seus anexos; 
5.5.3. apresentar  preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 
5.5.4. não t iverem sua exequibil idade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer  outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 
5.6. Quando o fornecedor  não conseguir  comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar  a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços 
ou menor lance que: 
5.6.1. for  insuficiente para a cober tura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitár ios simbólicos, ir r isór ios ou de valor  zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salár ios de mercado, acrescidos dos respect ivos encargos, ainda que o ato convocatór io da 
dispensa não tenha estabelecido l imites mínimos, exceto quando se refer irem a mater iais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor , para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
5.7. Se houver  indícios de inexequibil idade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser  efetuadas dil igências, para que a empresa 
comprove a exequibil idade da proposta.   
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5.8. Erros no preenchimento da planilha não const ituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poder á ́ser  ajustada pelo fornecedor , no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço. 
5.8.1. O ajuste de que trata este disposit ivo se l imita a sanar  er ros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
5.8.2. Considera-se er ro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contr ibuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 
5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumpr imento das especificações do objeto, 
poderá ser  colhida a manifestação escr ita do setor  requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
5.10. Se a proposta ou lance vencedor  for  desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 
horár io para a sua cont inuidade. 
5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habil itação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  
5.13. O licitante deverá apresentar juntamente com a proposta, Declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos de atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos do ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
5.14. A proposta final do produto do l icitante declarado vencedor  deverá ser  encaminhada no 
prazo de 03 (três) horas, a contar  da solicitação do Agente de Contratações no sistema eletrônico 
e deverá: 
5.14.1. Ser  redigida em língua por tuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a últ ima folha ser  assinada e as demais rubr icadas pelo 
l icitante ou seu representante legal. 
5.14.2. Conter  a indicação do banco, número da conta e agência do l icitante vencedor , para fins 
de pagamento. 
5.14.3. Juntamente com a proposta atualizada, as empresas l icitantes deverão apresentar  os 
seguintes documentos: 
a) Comprovação de registro vigente no Ministér io da Saúde do medicamento, através de 
comprovante emit ido pela ANVISA, através da Internet, demonstrando sua vigência ou de cópia 
autenticada de uma das formas a seguir : 
- Publicação do Registro do Produto no Diár io Oficial da União, demonstrando sua vigência ou 
Comprovante de Registro emit ido pelo Ministér io da Saúde, demonstrando sua vigência. 
- Em todos os casos acima, se a validade estiver  vencida, apresentar  também o Pedido de 
Revalidação do Registro (P1 e P2), datado do semestre anter ior  ao do vencimento. 
5.15. A proposta final deverá ser  documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer  da execução do contrato/ empenho e aplicação de eventual sanção à Adjudicatár ia, se 
for  o caso.  
5.16. Todas as especificações do objeto cont idas na proposta, vinculam a Adjudicatár ia. 
5.17. Os preços deverão ser  expressos em moeda corrente nacional, o valor  unitár io em 
algar ismos e o valor  global em algar ismos e por  extenso. 
5.17.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitár ios e o preço global, prevalecerão os 
pr imeiros; no caso de divergência entre os valores numér icos e os valores expressos por  
extenso, prevalecerão estes últimos. 
5.18. A ofer ta deverá ser  firme e precisa, l imitada, r igorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter  alternat ivas de preço ou de qualquer  outra condição que induza o julgamento a mais de 
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um resultado, sob pena de desclassificação. 
5.19. A proposta deverá obedecer  aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali cont idas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro l icitante. 
5.20. As propostas que contenham a descr ição do objeto, o valor  e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação., 
5.21. A não apresentação da proposta no prazo est ipulado no item 5.14 levará a desclassificação 
da empresa e às penalidades previstas nos itens 8.1 e 8.3 do edital. 
5.22. Deverá ser  apresentada juntamente com a proposta a Declaração solicitada no item 5.13 do 
edital, sob pena de Desclassificação da mesma. O modelo referencial do anexo III deste edital 
possui em seu corpo a refer ida Declaração para conhecimento dos l icitantes. 
5.23. O prazo de 03 (três) horas previsto no item 5.14 será contado quando houver , de acordo 
com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP. 
 
6. HABILITAÇÃO 
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habil itação constam do ANEXO I – 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor  
mais bem classificado da fase de lances. 
6.2. Os documentos exigidos para habil itação serão enviados por  meio do sistema eletrônico, 
em formato digital, através de chave eletrônica, no prazo de no máximo 03 (três) horas, 
contados da solicitação do Agente de Contratações, após a análise da fase de Julgamento das 
Propostas.  
6.2.1. Poderão as l icitantes, conforme disponibil idade da plataforma de disputa eletrônica, 
anexar  os documentos no momento do cadastramento da proposta eletrônica, ficando o prazo 
do item 6.2 para sanar  eventuais falhas na documentação apresentada ou inclusão de 
documentos que achar  necessár io, sendo os mesmos ver ificados pelo Agente de Contratações 
após o término do prazo previsto no item anter ior . 
6.2.2. O prazo de 03 (três) horas previsto no item 6.2. será contado quando houver , de acordo 
com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP. 
6.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habil itação do fornecedor  detentor  
da proposta classificada em pr imeiro lugar , será ver ificado o eventual descumpr imento das 
condições de part icipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
part icipação no cer tame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   
a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controlador ia-
Geral da União (www.por taldatransparencia.gov.br / ceis);   
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por  Atos de Improbidade Administrat iva, mantido 
pelo Conselho Nacional de Just iça (www.cnj.jus.br / improbidade_adm/ consultar_requer ido.php).   
6.4. d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tr ibunal de Contas da União - TCU 
6.4.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jur ídica poderá haver  a subst ituição das 
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jur ídica do TCU 
(https:/ / cer t idoesapf.apps.tcu.gov.br / ) 
6.4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 
seu sócio major itár io, por  força do art igo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 
de contratar  com o Poder  Público, inclusive por  intermédio de pessoa jur ídica da qual seja sócio 
major itário. 
6.4.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências 
Impedit ivas Indiretas, o gestor  dil igenciará para ver ificar  se houve fraude por  par te das 
empresas apontadas no Relatór io de Ocorrências Impedit ivas Indiretas. 
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6.4.2.1.1. A tentat iva de bur la será ver ificada por  meio dos vínculos societários, l inhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
6.4.2.1.2. O fornecedor  será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação 
6.4.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor  será reputado inabilitado, por  falta de 
condição de part icipação. 
6.5. Caso atendidas as condições de par ticipação, a habil itação dos fornecedores será 
ver ificada por  meio do SICAF, nos documentos por  ele abrangidos. 
6.5.1. É dever  do fornecedor  atualizar  previamente as comprovações constantes do SICAF para 
que estejam vigentes na data da aber tura da sessão pública, ou encaminhar , quando solicitado, a 
respect iva documentação atualizada. 
6.5.2. O descumpr imento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor , exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de cer t idões lograr  êxito em encontrar  a(s) 
cer t idão(ões) válida(s). 
6.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habil itação complementares, 
necessár ios à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 
apresentados, o fornecedor  será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação 
da Administração, sob pena de inabil itação. 
6.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos or iginais não-digitais quando houver  dúvida em relação 
à integr idade do documento digital. 
6.8. Não havendo a comprovação cumulat iva dos requisitos de habilitação, a inabil itação 
recairá sobre o(s) item(s) de menor(es) valor (es) cuja ret irada(s) seja(m) suficiente(s) para a 
habil itação do fornecedor  nos remanescentes. 
6.9. Havendo necessidade de analisar  minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horár io para a sua cont inuidade. 
6.10. Será inabil itado o fornecedor  que não comprovar  sua habil itação, seja por  não 
apresentar  quaisquer  dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
6.10.1. Na hipótese de o fornecedor  não atender  às exigências para a habil itação, o órgão ou 
ent idade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 
habil itação 
6.11. Constatado o atendimento às exigências de habil itação, o fornecedor  será habil itado. 
 
7. CONTRATAÇÃO 
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será elaborada a Nota 

de Empenho nos termos do Artigo 95 da Lei Federal 14133/2021. 
 
8. SANÇÕES 
8.1 Comete infração administ rat iva, nos termos da Lei  Federal  nº  14.133/ 2021 e Lei  nº  
8.429/ 1992 a l ici tante/ adjudicatár ia que com dolo ou culpa:  
a) deixar  de ent regar  a documentação exigida para o cer tame ou não ent regar  qualquer  
documento que tenha sido sol icitado pelo/ a agente de cont ratação/ a durante o cer tame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente just ificado, não mantiver  a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar  a proposta adequada ao último lance ofer tado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar  o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir  para ser  desclassificado quando encerrada a etapa competit iva; ou 
c) não celebrar  o contrato ou não entregar  a documentação exigida para a contratação, quando 
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convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
c.1) recusar-se, sem just ificat iva, a assinar  o contrato, ou a aceitar  ou ret irar  o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
d) apresentar  declaração ou documentação falsa exigida para o cer tame ou prestar  declaração 
falsa durante a l icitação. 
e) fraudar  a l icitação. 
f) compor tar -se de modo inidôneo ou cometer  fraude de qualquer  natureza, em especial quando: 
f.1) agir  em conluio ou em desconformidade com a lei; 
f.2) induzir  deliberadamente a er ro no julgamento; 
g)  praticar  atos ilícitos com vistas a frustrar  os objet ivos da licitação; 
h) prat icar  ato lesivo previsto no ar t . 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 
 
8.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garant ida a prévia defesa, 
aplicar  aos l icitantes e/ ou adjudicatár ios as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e cr iminal: 
a)  adver tência;  
b)  mul ta;  
c)  impedimento de l icitar  e de cont ratar  com o Município de Cajat i / SP; 
d) declaração de inidoneidade para l icitar  ou contratar , enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabil itação perante a própr ia 
autor idade que aplicou a penalidade. 
8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aper feiçoamento de programa de integr idade, conforme normas e 
or ientações dos órgãos de controle. 
8.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor  do contrato, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar  da comunicação oficial.  
8.4.1. Para as infrações previstas no item 8.1, letras “a” “b” e “c”, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor  do contrato.  
8.4.2. Para as infrações previstas no item 8.1, letras “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, a multa será de 15% a 
30% do valor  do contrato. 
8.5. As sanções de adver tência, impedimento de l icitar  e contratar  e declaração de inidoneidade 
para licitar  ou contratar  poderão ser  aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
8.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação.  
8.7. A sanção de impedimento de l icitar  e contratar  será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas no item 8.1, letras “a” “b” e “c”, quando não se 
just ificar  a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de l icitar  e contratar  
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual per tencer  o órgão 
ou ent idade, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 
8.8. Poderá ser  aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para l icitar  ou 
contratar , em decorrência da prática das infrações no item 8.1, letras “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, bem 
como pelas infrações administrat ivas previstas no item 8.1, letras “a” “b” e “c” que just ifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de l icitar  e contratar , cuja 
duração observará o prazo previsto no ar t . 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/ 2021. 
8.9. A recusa injust ificada do adjudicatár io em assinar  o contrato, ou em aceitar  ou ret irar  o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descr ita no item 8.1, alínea 
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“c”, caracter izará o descumpr imento total da obr igação assumida e o sujeitará às penalidades 
previstas no edital.  
8.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar  e 
contratar  e de declaração de inidoneidade para l icitar  ou contratar  demandará a instauração de 
processo de responsabil ização a ser  conduzido por  comissão composta por  2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e int imará o l icitante ou o 
adjudicatár io para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar  defesa escr ita e especificar  as provas que pretenda produzir . 
8.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de adver tência, 
multa e impedimento de l icitar  e contratar , contado da data da int imação, o qual será dir igido à 
autor idade que t iver  profer ido a decisão recorr ida, que, se não a reconsiderar  no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autor idade super ior , que deverá 
profer ir  sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 
8.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para l icitar  ou contratar  no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
int imação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
8.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorr ida até que sobrevenha decisão final da autor idade competente.  
8.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obr igação 
de reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
8.15. Considera-se ainda, compor tamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de par t icipação, quanto ao enquadramento como ME/ EPP ou o conluio entre os 
l icitantes, em qualquer  momento da l icitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
8.15.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por  
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por  afinidade, até o segundo grau)  com servidor 
público municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de 
sócios entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI) .  
8.16. As l ici tantes deverão informar , nos termos do ar t . 7º , inciso I I I  da Lei  Federal  
14.133/ 2021, se há ou não integrante do seu quadro societár io que guarde vínculo de 
parentesco (colateral ou por  afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil)  com servidor  públ ico municipal .  
8.17. A penal idade de mul ta pode ser  aplicada cumulat ivamente com as demais sanções.  
8.18. A apl icação de quaisquer  das penal idades previstas real izar -se-á em processo 
administ rat ivo que assegurará o cont radi tór io e a ampla defesa ao l icitante/ adjudicatár io, 
observando-se o procedimento previsto na Lei  Federal  nº  14133/ 2021 e subsidiar iamente 
(e no que couber )  a Lei  Federal  nº . 9.784/ 1999. 
8.19. Se no decor rer  do processo de apl icação de penal idade houver  indícios de prát ica de 
infração administ rat iva t ipi ficada pela Lei  n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à 
Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangeira, cópias do processo administ rat ivo, 
necessár ias a apuração de responsabil idade da empresa deverão ser  remet idas a autor idade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual  
instauração de invest igação prel iminar  ou Processo Administ rat ivo de Responsabil ização 
(PAR).  
8.19.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administ rat ivas não consideradas 
como ato lesivo à Administ ração Públ ica Nacional ou Est rangeira nos termos da Lei  n° 
12.846 de 2013, seguirão seu r i to normal  na unidade administ rat iva. 
8.19.2. O processamento do PAR não inter fere no seguimento regular  dos processos 
administ rat ivos específicos para apuração da ocor rência de danos e prejuízos à 
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Administ ração Públ ica, resultantes de ato lesivo comet ido por  pessoa jur ídica, com ou sem 
a par t icipação de agente público. 
8.20. A autor idade competente, na apl icação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator , o caráter  educat ivo da pena, bem como o dano causado à 
Administ ração, observado o pr incípio da proporcional idade.  
8.21. O prazo para pagamento das mul tas será de 10 (dez)  dias úteis a contar  da data de 
recebimento da cobrança respect iva pela EMPRESA. A cr i tér io da Administ ração e em sendo 
possível , o valor  devido será descontado da impor tância que a EMPRESA tenha a receber  do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor  será inscr ito como 
dívida at iva, sujei tando-se a EMPRESA ao processo execut ivo.  
8.22. Os valores referentes às multas e demais impor tâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor  Amplo, 
divulgado pelo Inst i tuto Brasilei ro de Geografia e Estat íst ica, vigente à época, ou out ro que 
legalmente o subst i tua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora 
de 6% (seis por  cento)  ao ano.  
8.23. As penal idades serão obr igator iamente regist radas no Por tal da Transparência, 
Egrégio Tr ibunal  de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
8.24. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabil idade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, conforme Ar t igo 120 da Lei Federal nº 
14133/ 2021. 
 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1. O procedimento será divulgado no por tal BLL COMPRAS e no Por tal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no 
Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por  mensagem eletrônica, na correspondente 
l inha de fornecimento que pretende atender . 
9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabil itados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 
9.2.1. republicar  o presente aviso com uma nova data; 
9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obt ida na pesquisa de preços que serviu de 
base ao procedimento, se houver , pr ivi legiando-se os menores preços, sempre que possível, e 
desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
9.2.2.1. No caso do subitem anter ior , a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
9.2.3. fixar  prazo para que possa haver  adequação das propostas ou da documentação de 
habil itação, conforme o caso. 
9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser  ut i lizadas se não houver  o 
comparecimento de quaisquer  fornecedores interessados (procedimento deser to) 
9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer  natureza pelos fornecedores, 
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser  atendido o prazo indicado 
pelo agente competente da Administração na respect iva not ificação. 
9.5. Caberá ao fornecedor  acompanhar  as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer  mensagens emit idas pela 
Administração ou de sua desconexão. 
9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer  fato superveniente que impeça a 
realização do cer tame na data marcada, a sessão será automaticamente transfer ida para o 
pr imeiro dia út il subsequente, no mesmo horár io anter iormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário. 
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9.7. Os horár ios estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horár io de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 
na documentação relat iva ao procedimento. 
9.8. No julgamento das propostas e da habil itação, a Administração poderá sanar  er ros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jur ídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atr ibuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor  da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o pr incípio da isonomia, a finalidade e a segurança 
da contratação.  
9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por  esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.  
9.13. O Edital está disponibil izado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR e 
WWW.CAJATI.SP.GOV.BR link Pregões Eletrônicos, e nos dias úteis, em mesmo endereço e 
per íodo no qual os autos do processo administrat ivo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP (11950-000). 
9.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 
9.14.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habil itação 
9.14.2. ANEXO II – Itens da Dispensa Eletrônica; 
9.14.3. ANEXO III - Planilha de Formação de Preços e Modelo de Proposta Final; 
9.14.4. ANEXO IV – Declaração de Inidoneidade; 
9.14.5. ANEXO V – Declaração de Fato Impedit ivo; 
9.14.6. ANEXO VI - DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR E QUE NÃO POSSUI 
EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO, OBSERVANDO O 
DISPOSTO NOS INCISOS III E IV DO ART. 1º E NO INCISO III DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL E DE QUE NÃO FOI CONDENADA JUDICIALMENTE, COM TRÂNSITO EM JULGADO, POR 
EXPLORAÇÃO DE TRABALHO INFANTIL, POR SUBMISSÃO DE TRABALHADORES A CONDIÇÕES 
ANÁLOGAS ÀS DE ESCRAVO OU POR CONTRATAÇÃO DE ADOLESCENTES NOS CASOS VEDADOS 
PELA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA; 
9.14.7. ANEXO VII – Declaração de Responsabil idade; 
9.14.8. ANEXO VIII – Declaração de Ausência de Parentesco e Vínculo; 
9.14.9. ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGO 
PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Cajati/ SP, 04 de julho de 2025. 

  
JAILTON PEREIRA DOS SANTOS  GABRIEL ORBELI FRANÇA 
Departamento de Suprimentos  Secretaria Municipal de Administração e Gestão 

de Pessoas 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 
1 Habilitação jurídica:  
1.1 No caso de empresár io individual, inscr ição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respect iva sede; 
1.2 Em se tratando de Microempreendedor  Individual – MEI: Cer t ificado da Condição 
de Microempreendedor  Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à ver ificação da 
autenticidade no sít io www.por taldoempreendedor .gov.br ; 
1.3 No caso de sociedade empresár ia ou empresa individual de responsabil idade 
limitada - EIRELI: ato constitut ivo, estatuto ou contrato social em vigor , devidamente registrado 
na Junta Comercial da respect iva sede, acompanhado de documento comprobatór io de seus 
administradores; 
1.4 inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matr iz, no caso de ser  o part icipante sucursal, fi l ial ou agência; 
1.5 No caso de sociedade simples: inscr ição do ato const itut ivo no Registro Civil das 
Pessoas Jur ídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
1.6 decreto de autor ização, em se tratando de sociedade empresár ia estrangeira em 
funcionamento no País; 
1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
2  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
2.1 prova de inscr ição no Cadastro Nacional de Pessoas Jur ídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
2.2 prova de regular idade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de cer t idão expedida conjuntamente pela Secretar ia da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procurador ia-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tr ibutários 
federais e à Dívida At iva da União (DAU) por  elas administrados, inclusive aqueles relat ivos à 
Segur idade Social, nos termos da Por tar ia Conjunta nº 1.751, de 02/ 10/ 2014, do Secretár io da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
2.3 prova de regular idade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Just iça do Trabalho, 
mediante a apresentação de cer t idão negativa ou posit iva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 
2.5 prova de inscr ição no cadastro de contr ibuintes estadual e/ ou municipal, relat ivo 
ao domicíl io ou sede do fornecedor , per t inente ao seu ramo de at ividade e compatível com o 
objeto contratual;  
2.6 prova de regular idade com a Fazenda Estadual e/ ou Municipal do domicíl io ou 
sede do fornecedor , relat iva à at ividade em cujo exercício contrata ou concorre 
2.7 caso o fornecedor  seja considerado isento dos tr ibutos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar  tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respect iva do seu domicíl io ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
lei;  
3 Qualificação Econômico-Financeira 
3.1. cer t idão negativa de falência expedida pelo distr ibuidor  da sede do fornecedor ; 
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4 Declarações 
4.1  declaração de inidoneidade (modelo Anexo V); 
4.2  declaração de fato impeditivo (modelo Anexo VI); 
4.3 declaração de que não emprega menor  e de que não possui empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do ar t . 1º 
e no inciso III do ar t . 5º da Const ituição Federal e de que não foi condenada judicialmente, com 
trânsito em julgado, por  exploração de trabalho infanti l, por  submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por  contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista (modelo Anexo VII); 
4.4 declaração de responsabilidade (modelo Anexo VIII); 
4.5 declaração de ausência de parentesco e vínculo (modelo Anexo IX); 
4.6 declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabil itado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 
4.7 As empresas l icitantes deverão apresentar  os seguintes documentos: 
a) Cópia autent icada do Alvará Sanitár io ou da Licença de Funcionamento do Licitante, expedido 
pelo Serviço de Vigilância Sanitár ia Estadual, Municipal ou Federal, em vigência, conforme 
Código Sanitário e Leis Complementares. 
b) Cópia autent icada da Autor ização de Funcionamento do Licitante, expedido pelo Ministér io da 
Saúde ou de sua publicação no Diár io Oficial da União ou extraída via Internet. 
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ANEXO II – ITENS DA DISPENSA ELETRÔNICA  
 

OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
Aquisição de Teste rápido de Troponina para uso do Pronto Atendimento Reynaldo Guerra da 
Secretar ia de Saúde do Município de Cajati – SP, conforme especificações do Termo de 
Referência. 
Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto 
descr ito no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últ imas. 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO /  ESPECIFICAÇÃO  
UN. DE 

MEDIDA 
QTDE. 

PREÇO 
ESTIMADO 

(UNIT.) 

PREÇO 
TOTAL 

ESTIMADO 

1 

Aquisição de Teste rápido de Troponina para uso do Pronto Atendimento Reynaldo Guerra da 
Secretar ia de Saúde do Município de Cajati – SP, conforme especificações do Termo de Referência 

1 

KIT Teste Rápido Troponina Teste rápido 
para detecção quali tativa de Troponina I 
cardíaca humana (cTnl) em sangue total, soro 
ou plasma como auxílio na confirmação ou 
diagnóstico de Infar to Agudo do Miocárdio. –
Armazenamento à temperatura ambiente - 
Metodologia: Imunocromatografia - 
Sensibi lidade: 95% a 99,5% - Especificidade: 
97% a 99,9% – Resultado em 10 a 15 
minutos. – Tipos de Amostras: sangue total, 
soro ou plasma. Registro ANVISA . Caixa com 
no mínimo 20 unidades. 

Caixa 20 R$ 88,00 
R$ 

1.760,00 

TOTAL GERAL 
R$ 1.760,00 (um mil, 

setecentos e sessenta reais)  
 
a) PAGAMENTO 
a.1) O pagamento será efetuado em 30 (tr inta) dias, contados da apresentação da nota 

fiscal fatura.  
a.2) As notas fiscais faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada 

e seu vencimento ocorrerá 30 (tr inta) dias após a data de sua apresentação válida.  
a.3) O pagamento será feito mediante crédito em conta-corrente em nome da contratada 

em banco por  ela indicado.  
a.4) As despesas para atender  a esta l icitação estão programadas em dotação 

orçamentária própr ia, prevista no orçamento para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 
Gestão/ Unidade: Fundo Municipal de Saúde 
Órgão: Departamento de Pronto Atendimento 
Fonte: 10.302.0012.2167 – Manutenção do Depar tamento de Pronto Atendimento 
Elemento de Despesa:  3.3.90.30 – Mater ial de Consumo 
Ficha de Despesa: 552. 

 
b) LOCAL DE ENTREGA E PRAZO 

b.1) Local de Entrega e Prazo: Os produtos deverão ser  entregues no endereço: Rua Darci Bueno 
da Cruz, nº 200 – Bico do Pato, no Almoxar ifado, ao lado da Garagem Municipal, de segunda-feira 
a sexta-feira das 13:30 às 17:00 horas. Cidade: Cajat i – SP – Telefone: (13) 3854-2079 – e-mail: 
almoxarifado@cajati.sp.gov.br . . 
b.2) Entregar no horár io das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta feira. 
Exceto aos sábados, domingos e fer iados.  
b.3) É responsabilidade de a empresa contratada manter  o endereço de e-mail e outras formas 
de contato atualizadas para as unidades administrat ivas interessadas e o Depar tamento de 
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Supr imentos poderem realizar  rápida comunicação com a empresa.  
b.4) Os produtos deverão ser  entregues, em até 10 (dez) dias úteis a contar  do recebimento do 
Pedido de Compra. 
b.5) Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar  as razões 
respect ivas com pelo menos 05 dias de antecedência para que qualquer  pleito de pror rogação de 
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso for tuito e força maior . 
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DISPENSA, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 014/ 2025 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL ( licitante vencedor em papel timbrado) 
 
Apresentamos nossa proposta para Aquisição de Teste rápido de Troponina para uso do Pronto 
Atendimento Reynaldo Guerra da Secretar ia de Saúde do Município de Cajat i – SP, conforme 
especificações do Termo de Referência, acatando todas as est ipulações consignadas no 
respect ivo Edital e seus anexos. 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
 NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
 REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  
 ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser cotado, preço unitár io e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 007/ 2025 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO /  ESPECIFICAÇÃO  
UN. DE 

MEDIDA 
QTDE. 

PREÇO 
(UNIT.) 

PREÇO 
TOTAL  

1 

Aquisição de Teste rápido de Troponina para uso do Pronto Atendimento Reynaldo Guerra da 
Secretar ia de Saúde do Município de Cajati – SP, conforme especificações do Termo de Referência 

1 

KIT Teste Rápido Troponina Teste rápido 
para detecção quali tativa de Troponina I 
cardíaca humana (cTnl) em sangue total, 
soro ou plasma como auxílio na 
confirmação ou diagnóstico de Infar to 
Agudo do Miocárdio. –Armazenamento à 
temperatura ambiente - Metodologia: 
Imunocromatografia - Sensibi lidade: 95% a 
99,5% - Especificidade: 97% a 99,9% – 
Resultado em 10 a 15 minutos. – Tipos de 
Amostras: sangue total, soro ou plasma. 
Registro ANVISA . Caixa com no mínimo 20 
unidades. 

Caixa 20   

TOTAL GERAL  
 
CONDIÇÕES GERAIS: A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatór io que rege a 
presente licitação. 
 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obr igações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com 
transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
Mínimo de 30 (tr inta) dias contados a partir  da data da sessão pública da Dispensa Eletrônica. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
 
Declaramos de que a presente proposta econômica compreende a integralidade dos custos de 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas Convenções Coletivas de Trabalho e nos Termos do Ajustamento de 
Conduta vigentes na data de entrega desta proposta para o atendimento do objeto licitado na 
Dispensa Eletrônica nº 014/ 2025. 
 
LOCAL E DATA /  NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 

DECISÃO. 
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Razão Social da empresa licitante /  Endereço da empresa licitante 
Telefone/  Fax da empresa licitante /  CNPJ /  MF da empresa licitante 

Banco /  Agência /  CC /  Praça Pagamento da empresa licitante 
 

Dados do Preposto Autorizado a Firmar Contrato: Nome:  
Endereço:  
Carteira de Identidade:                                 CPF:  
Estado Civi l:                                                     Nacionalidade:             Cargo:  
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ANEXO IV  
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 014/ 2025 

 
DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada. 

 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 

l icitatór io, sob a modalidade DISPENSA ELETRÔNICA Nº 014/ 2025 instaurada pela 
Prefeitura Municipal de Cajati - SP, que não fomos declarados inidôneos para l icitar ou 
contratar  com o Poder  Público, em quaisquer  de suas esferas.  
Por  ser  expressão de verdade, firmamos a presente. 

 
(Local e Data) 

 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 014/ 2025 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

(Nome da Empresa) 
 

 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habil itação no presente processo e que está ciente da obr igator iedade de 
declarar  ocorrências poster iores. 

 
 

(Local e Data) 
 

(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
 
 

OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR E QUE NÃO POSSUI EMPREGADOS 
EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO, OBSERVANDO O DISPOSTO NOS 
INCISOS II I  E IV DO ART. 1º E NO INCISO II I  DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE 

QUE NÃO FOI CONDENADA JUDICIALMENTE, COM TRÂNSITO EM JULGADO, POR 
EXPLORAÇÃO DE TRABALHO INFANTIL, POR SUBMISSÃO DE TRABALHADORES A 

CONDIÇÕES ANÁLOGAS ÀS DE ESCRAVO OU POR CONTRATAÇÃO DE ADOLESCENTES NOS 
CASOS VEDADOS PELA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 014/ 2025 

 
DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 
 

CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 
 

(Endereço Completo) 
Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, per igoso ou insalubre e em qualquer  trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a par tir  de 14 (quatorze) 
anos, em observância ao Ar tigo 68, inciso VI da Lei Federal nº 14133/ 2021. 

Declaro ainda, que não possuímos empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do ar t . 1º e no inciso III do art . 5º 
da Const ituição Federal, e de que nos 5 (cinco) anos anter iores à divulgação do edital, 
não fomos condenados judicialmente, com trânsito em julgado, por  exploração de 
trabalho infant il, por  submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 
por  contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
 (Local e Data) 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
OBS.  
1) Esta declaração deverá ser  emitida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa l icitante possuir  menores de 14 anos aprendizes deverá declarar  essa 
condição. 
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ANEXO VII 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 

 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 014/ 2025 
 
 
 

 
Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital da Dispensa 

Eletrônica nº 014/ 2025 da Prefeitura Municipal de Cajati - SP, que a 
empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de todas as 
condições de part icipação na Licitação e se compromete a cumpr ir  todos os termos do 
Edital, e a fornecer  mater ial de qualidade, sob as penas da Lei.  

 
Local e data: 
 
Assinatura e car imbo da empresa: 
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ANEXO VIII  
 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO 

 
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 014/ 2025 
 
 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 
l icitatór io sob a modalidade Dispensa, por meio de sistema Eletrônico, sob nº 014/ 2025, 
instaurada pelo Município de Cajati - SP, não integra nosso corpo social, nem nosso 
quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou 
indireto da Administração Municipal. 
 
Por  ser  verdade, firmamos o presente. 

 

 
...................., de .......................... de 2025. 

 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura  

 
 

 
Data _______ 
Local________________ 
Nome do declarante _________________ 
RG____________________ 
CPF___________________ 
OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO IX  
 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGO PARA PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 014/ 2025 

 
DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 
 

CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 
 

(Endereço Completo) 
Declaro para atendimento ao disposto no Ar tigo 63, inciso IV da Lei Federal nº 

14133, de 01 de abr il de 2021, que cumpr imos as exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabil itado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas. 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
OBS.  
1) Esta declaração deverá ser  emitida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 

2) Se a empresa l icitante possuir  menores de 14 anos aprendizes deverá declarar  essa condição. 
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PREFEITURA DO MUNÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

Procuradoria Geral Do Município 
 

 

 

 
 

Página 1 de 2 
Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 – Ramal: 8713 

PARECER JURÍDICO 

 
Processo Administrativo nº 631/2025 
 
 

AQUISIÇÃO DE TESTE RÁPIDO DE TROPONINA 
PARA USO DO PRONTO ATENDIMENTO 
REYNALDO GUERRA DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAJATI – SP, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE 
REFERÊNCIA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO 
TERMO DE REFERÊNCIA. DISPENSA A LICITAÇÃO. 
POSSIBILIDADE. 

 
Aportou neste Departamento o processo em epígrafe para análise 

e Parecer Jurídico quanto à possibilidade da publicação do Aviso de Dispensa Eletrônica 

014/2025, que tem por objeto a Aquisição de Teste rápido de Troponina para uso do Pronto 

Atendimento Reynaldo Guerra da Secretaria de Saúde do Município de Cajati – SP. Vejamos: 

 

O presente processo administrativo foi aberto através do 

Memorando n° 4173/2025 pela Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Destarte, há requisição de Compras (Despacho 2), há reserva de 

dotação orçamentária (Despacho 4), há mapa de preços (Despacho 1), declaração e 

autorização para contratar (Despacho 6). 

 
Por fim, o valor orçado enquadra-se no disposto no artigo 75, inciso 

II da Lei 14.133/2021, o aviso de Edital apresenta informações quanto ao objeto, valor total 

da contratação, período de propostas, período de lances e preferências (Despacho 14). 

 
É o relatório. Opino.  

 
A contratação de serviços através de procedimento licitatório é 

regra, entretanto, a Constituição Federal e a lei de licitações estabelecem a possibilidade de 

contratação sem licitação em casos específicos. 

 
O artigo 75 da Lei 14133/2021 preleciona os casos nos quais a 

licitação é dispensável. Ocorre que, no presente caso o valor orçado indica o enquadramento 

no disposto no inciso II do referido diploma legal. 
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PREFEITURA DO MUNÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

Procuradoria Geral Do Município 
 

 

 

 
 

Página 2 de 2 
Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 – Ramal: 8713 

O aviso submetido a análise enquadra-se no procedimento disposto 

no § 3º do artigo 75, razão pela qual opinamos favoravelmente a publicação. 

 
Apenas pelo amor ao debate, apontamos para necessidade de 

observação dos parâmetros indicados nos § § 1° e 2° do mesmo diploma legal. 

 
Pelo exposto, nos limites da análise jurídica, opino pela 

possibilidade jurídica do prosseguimento do presente processo, desde que sejam 

obedecidos todos os ditames vinculados a dispensa prevista no artigo 75, inciso II da 

Lei 14.133/2021. 

 
É o Parecer, à consideração Superior. Encaminho os autos ao 

Departamento responsável. 

 
Cajati, 05 de julho de 2025. 

 
 

THAÍS NOVAES RIBEIRO  
Procuradora Municipal 

OAB/SP 375.404  
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

 

 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 014/ 2025 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
 
OBJETO 
Aquisição de Teste rápido de Troponina para uso do Pronto Atendimento Reynaldo Guerra da 
Secretar ia de Saúde do Município de Cajati – SP, conforme especificações do Termo de 
Referência.  
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 1.760,00 (um mil, setecentos e sessenta reais)  
 
PERÍODO DE PROPOSTAS  
De 08/ 07/ 2025 às 08:00 horas  
Até 15/ 07/ 2025 às 08:59 horas 
 
PERÍODO DE LANCES 
De 15/ 07/ 2025 às 09:00 horas 
Até 15/ 07/ 2025 às 15:00 horas 
 
PREFERÊNCIA ME/ EPP/ EQUIPARADAS 
NÃO 
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EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA N.º 014/ 2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 631/ 2025 1DOC 
EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA PARA Aquisição de Teste rápido de Troponina para uso do 
Pronto Atendimento Reynaldo Guerra da Secretar ia de Saúde do Município de Cajati – SP, 
conforme especificações do Termo de Referência.  
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI-SP, com sede administrat iva na Praça do Paço 
Municipal, nº 10, Bair ro Centro, no município de Cajat i/ SP, de conformidade com determinação 
do Prefeito do Município, Sr . LUIZ HENRIQUE KOGA, através da Secretar ia Municipal de 
Administração e Gestão de Pessoas e do Depar tamento de Supr imentos, com base na Lei Federal 
nº 14.133, de 01 de abr il de 2021 e Decretos Municipais 1939/ 2023, 1940/ 2023 e 1963/ 2023, 
torna público, para ciência dos interessados, o presente edital de DISPENSA ELETRÔNICA para 
Interessados no objeto da dispensa eletrônica, em conformidade com os cr itér ios dispostos 
neste edital e seus anexos:   
 
Recebimento das propostas a par tir  das 08 horas de 08/ 07/ 2025 até as 08h59min do dia 
15/ 07/ 2025. 
Per íodo da sessão de lances: das 09:00 horas do dia 15/ 07/ 2025 às 15:00 horas do dia 
15/ 07/ 2025. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horár io de Brasíl ia (DF). 
LOCAL: Por tal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br  
LINK: www.bll.org.br  

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente Dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a Aquisição de 

Teste rápido de Troponina para uso do Pronto Atendimento Reynaldo Guerra da Secretaria de Saúde 

do M unicípio de Cajat i – SP, conforme especificações do Termo de Referência, através de 

Dispensa de Licitação, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso 
de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo. 

LOTE ITEM 
DESCRIÇÃO /  

ESPECIFICAÇÃO  
UN. DE 

MEDIDA 
QTDE. 

PREÇO 
ESTIMADO 

(UNIT.) 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

1 
Aquisição de Teste rápido de Troponina para uso do Pronto Atendimento Reynaldo Guerra da Secretar ia de 
Saúde do Município de Cajati – SP, conforme especificações do Termo de Referência 
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1 

KIT Teste Rápido 
Troponina Teste rápido 
para detecção quali tat iva 
de Troponina I cardíaca 
humana (cTnl) em 
sangue total, soro ou 
plasma como auxílio na 
confirmação ou 
diagnóstico de Infar to 
Agudo do Miocárdio. –
Armazenamento à 
temperatura ambiente - 
Metodologia: 
Imunocromatografia - 
Sensibi lidade: 95% a 
99,5% - Especificidade: 
97% a 99,9% – Resultado 
em 10 a 15 minutos. – 
Tipos de Amostras: 
sangue total, soro ou 
plasma. Registro ANVISA 
. Caixa com no mínimo 20 
unidades. 

Caixa 20 R$ 88,00 

Local de Ent rega e Prazo: Os produtos 
deverão ser ent regues no endereço: Rua 
Darci Bueno da Cruz, nº 200 – Bico do 
Pato, no Almoxarifado, ao lado da 
Garagem M unicipal, de segunda-feira a 
sexta-feira das 13:30 às 17:00 horas. 
Cidade: Cajati – SP – Telefone: (13) 3854-
2079 – e-mail: 
almoxarifado@cajati.sp.gov.br.  
Ent regar no horário das 08:00 às 12:00 e 
das 13:00 às 16:00 horas, de segunda a 
sexta feira. Exceto aos sábados, domingos 
e feriados. 
Os produtos deverão ser ent regues, em 
até 10 (dez) dias úteis a contar do 
recebimento do Pedido de Compra.  
Caso não seja possível a ent rega na data 
assinalada, a empresa deverá comunicar 
as razões respect ivas com pelo menos 05 
dias de antecedência para que qualquer 
pleito de prorrogação de prazo seja 
analisado, ressalvadas situações de caso 
fortuito e força maior 

TOTAL GERAL R$ 1.760,00 (um mil, setecentos e sessenta reais)  

 
1.3. O cr itér io de julgamento adotado será o menor  preço unitár io do i tem, observadas as 
exigências cont idas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto. 
 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 
2.1. A part icipação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 
Eletrônica integrante do por tal BLL COMPRAS, disponível no endereço eletrônico 
www.bllcompras.org.br  
2.2. Poderão part icipar  desta licitação as pessoas jur ídicas legalmente const ituídas que 
atenderem a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a 
participação de empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto solicitado. 
2.3. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Por te, para fins de habil itação, deverá, quando 
do cadastramento da proposta inicial de preço a ser  digitada no sistema, informar  no campo 
própr io do modelo de proposta do Anexo 03, seu regime de tr ibutação para fazer  valer  o direito 
de pr ior idade no desempate. (ar t igos 44 e 45 da Lei Complementar  123 de 14 de dezembro de 
2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014. 
2.4. Poderão part icipar  desta Dispensa Eletrônica as empresas que apresentarem toda a 
documentação exigida para o respect ivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil – BLL; 
2.5. Não poderão par ticipar  desta Dispensa Eletrônica, os interessados: 
2.5.1. Proibidos de par ticipar  de l icitações e celebrar  contratos administrat ivos, na forma da 
legislação vigente; 
2.5.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.5.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber  citação e responder  administrat iva ou judicialmente; 
2.5.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos ar tigos 9º e 14 da Lei nº 14133/ 2021; 
2. 5.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou l iquidação; 
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2. 5.6. Que estejam impedidas de licitar  e contratar com a Prefeitura do Município de 
Cajat i, ou que tenham sido declaradas inidôneas para l icitar  ou contratar  com a Administração 
Pública perante os Tr ibunais de Contas. 
2.6  Qualquer  dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser  esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Cur it iba-PR (41) 3097-4600, ou através 
da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br . 
 
2.7. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
2.7.1. O cer tame será conduzido pelo Agente de Contratação, que terá, em especial, as seguintes 
atr ibuições: 
a) acompanhar  os trabalhos; 
b) responder  as questões formuladas pelos fornecedores, relat ivas ao cer tame; 
c) abr ir  as propostas de preços; 
d) analisar  a aceitabil idade das propostas; 
e) desclassificar  propostas indicando os motivos; 
f) conduzir  os procedimentos relat ivos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor  
preço; 
g) ver ificar  a habil itação do proponente classificado em pr imeiro lugar ; 
h) declarar  o vencedor ; 
i) receber , examinar  e decidir  sobre a pert inência dos recursos; 
j) elaborar  a ata da sessão; 
k) encaminhar  o processo à autor idade super ior  para homologar  e autor izar  a contratação; 
l) abr ir  processo administrat ivo para apuração de ir regular idades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 
 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 
2.8. As pessoas jur ídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear  através do 
instrumento de mandato, com firma reconhecida ou assinatura digital, operador  devidamente 
credenciado em qualquer  empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atr ibuindo poderes 
para formular  lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: 
www.bll.org.br .  
2.9. A part icipação do l icitante na Dispensa Eletrônica se dará por  meio de par t icipação direta ou 
através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar , 
por  meio de seu operador  designado, em campo própr io do sistema, pleno conhecimento, 
aceitação e atendimento às exigências de habil itação previstas no Edital. 
2.10. O acesso do operador  à dispensa eletrônica, para efeito de encaminhamento de proposta de 
preço e lances sucessivos de preços, em nome do l icitante, somente se dará mediante prévia 
definição de senha pr ivat iva.                                                                                            
2.11. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser  uti l izadas em qualquer  
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por  solicitação do credenciado ou por  iniciat iva da 
BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 
2.12. É de exclusiva responsabilidade do usuár io o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer  transação efetuada diretamente ou por  seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa 
de Licitações do Brasil a responsabil idade por  eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por  terceiros. 
2.13. O credenciamento do fornecedor  e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabil idade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes à dispensa eletrônica. 
 
PARTICIPAÇÃO: 
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2.14. A part icipação na Dispensa Eletrônica, na Forma Eletrônica se dará por  meio da digitação 
da senha pessoal e intransfer ível do representante credenciado (operador  da corretora de 
mercador ias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por  meio 
do sistema eletrônico, observada data e horár io l imite estabelecido.   
2.15. Caberá ao fornecedor  acompanhar  as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública da Dispensa Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer  mensagens emit idas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 
2.16. O licitante responsabil iza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
prat icados diretamente ou por  seu representante, excluída a responsabil idade do provedor  do 
sistema ou do órgão ou ent idade promotora da l icitação por  eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por  terceiros. 
2.17. Poderão part icipar  desta Dispensa Eletrônica interessados cujo ramo de at ividade seja 
compatível com o objeto desta licitação. 
2.18. Poderão part icipar  desta Dispensa Eletrônica as pessoas jur ídicas legalmente 
const ituídas que atenderem a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, 
sendo vedada a participação de empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto 
solicitado. 
2.19. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Por te, para fins de habil itação, deverá, quando 
do cadastramento da proposta inicial de preço a ser  digitada no sistema, informar  no campo 
própr io do modelo de proposta do Anexo 03, seu regime de tr ibutação para fazer  valer  o direito 
de pr ior idade no desempate. (ar t igos 44 e 45 da Lei Complementar  123 de 14 de dezembro de 
2006 e alterações). 
2.20. Poderão par t icipar  desta Dispensa Eletrônica às empresas que apresentarem toda a 
documentação exigida para o respect ivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil. 
 
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
3.1. O ingresso do fornecedor  na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento 
de sua proposta inicial, na forma deste item. 
3.2. O fornecedor  interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, exclusivamente por  meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a 
descr ição do objeto ofer tado, a marca do produto, quando for  o caso, e o preço, até a data e o 
horár io estabelecidos para aber tura do procedimento. 
3.2.1. A proposta também deverá conter  declaração de que compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções colet ivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
3.3. Todas as especificações do objeto cont idas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciár ios, trabalhistas, tr ibutár ios, comerciais e quaisquer  outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços; 
3.4.1. Os preços ofer tados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabil idade do fornecedor , não lhe assist indo o direito de pleitear  qualquer  
alteração, sob alegação de er ro, omissão ou qualquer  outro pretexto. 
3.5. Se o regime tr ibutário da empresa implicar  o recolhimento de tr ibutos em percentuais 
var iáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efet ivos recolhimentos da 
empresa nos últ imos doze meses.  
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3.6. Independentemente do percentual de tr ibuto inserido na planilha, no pagamento serão 
ret idos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
3.7. A apresentação das propostas implica obr igator iedade do cumpr imento das disposições 
nelas cont idas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar  os serviços nos seus termos, bem como de fornecer  os 
mater iais, equipamentos, fer ramentas e utensíl ios necessár ios, em quantidades e qualidades 
adequadas à per feita execução contratual, promovendo, quando requer ido, sua substituição. 
3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão ret irá-la, 
subst ituí-la ou modificá-la; 
3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor  deverá, também, assinalar  “sim” ou 
“não” em campo própr io do sistema eletrônico, às seguintes declarações; 
3.9.1. que inexistem fatos impedit ivos para sua habilitação no cer tame, ciente da 
obr igator iedade de declarar  ocorrências poster iores; 
3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no ar tigo 3° da Lei Complementar  nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir  do tratamento favorecido estabelecido em seus ar ts. 42 a 49. 
3.9.3. que está ciente e concorda com as condições cont idas no Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos; 
3.9.4. que assume a responsabil idade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 
3.9.5. que não emprega menor  de 18 anos em trabalho noturno, per igoso ou insalubre e não 
emprega menor  de 16 anos, salvo menor , a par tir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do ar tigo 7°, XXXIII, da Const ituição; 
3.9.6. Fica facultado ao fornecedor , ao cadastrar  sua proposta inicial, a parametr ização de valor  

final mínimo, com o regist ro do seu lance final aceitável (menor  preço global). 
3.9.7. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os 

limites cadastrados pelo fornecedor  e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso. 
3.9.8. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser  enviados manualmente, na forma da 

seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 
3.9.9. O valor  final mínimo poderá ser  alterado pelo fornecedor  durante a fase de disputa, desde 

que não assuma valor  super ior  a lance já regist rado por  ele no sistema. 
 
4. FASE DE LANCES 
4.1. A part ir  das 09:00 horas da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 
pública será automaticamente aber ta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por  meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horár io de finalização de 
lances também já previsto neste aviso. 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar  lances 
exclusivamente por  meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor  consignado no registro.  
4.3. O lance deverá ser  ofer tado pelo valor  unitár io do i tem.  
4.4. O fornecedor  somente poderá oferecer  valor  infer ior  ou maior  percentual de desconto 
em relação ao último lance por  ele ofer tado e registrado pelo sistema. 
4.4.1. O fornecedor  poderá oferecer  lances sucessivos iguais ou super iores ao lance que esteja 
vencendo o cer tame, desde que infer iores ao menor  por  ele ofer tado e registrado pelo sistema, 
sendo tais lances definidos como “lances intermediár ios” para os fins deste Aviso de Contratação 
Direta. 
4.4.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediár ios quanto em relação ao que cobr ir  a melhor  ofer ta é de 

R$ 0,0001. 
4.5. Havendo lances iguais ao menor  já ofer tado, prevalecerá aquele que for  recebido e 
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registrado pr imeiro no sistema. 
4.6. Caso o fornecedor  não apresente lances, concorrerá com o valor  de sua proposta. 
4.7. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor  do 
menor  lance registrado, vedada a ident ificação do fornecedor . 
4.8. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente 
de classificação. 
4.8.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 
horár io indicado, sem qualquer  possibil idade de pror rogação e não havendo tempo aleatór io ou 
mecanismo similar . 
 
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
5.1. Encerrada a fase de lances, será ver ificada a conformidade da proposta classificada em 
pr imeiro lugar  quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
est ipulado para a contratação. 
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar  acima do est imado pela Administração, 
poderá haver  a negociação de condições mais vantajosas. 
5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor  que tenha apresentado o 
melhor  preço, para que seja obt ida melhor  proposta com preço compatível ao est imado pela 
Administração. 
5.2.2. A negociação poderá ser  feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 
ordem de classificação, quando o pr imeiro colocado, mesmo após a negociação, for  
desclassificado em razão de sua proposta permanecer  acima do preço máximo definido para a 
contratação. 
5.2.3. Em qualquer  caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica. 
5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessár io, de 
documentos complementares, adequada ao últ imo lance. 
5.4. O prazo de validade da proposta não será infer ior  a 60 (sessenta) dias, a contar  da data 
de sua apresentação. 
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
5.5.1. contiver  vícios insanáveis; 
5.5.2. não obedecer  às especificações técnicas pormenor izadas neste aviso ou em seus anexos; 
5.5.3. apresentar  preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 
5.5.4. não t iverem sua exequibil idade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer  outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 
5.6. Quando o fornecedor  não conseguir  comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar  a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços 
ou menor lance que: 
5.6.1. for  insuficiente para a cober tura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitár ios simbólicos, ir r isór ios ou de valor  zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salár ios de mercado, acrescidos dos respect ivos encargos, ainda que o ato convocatór io da 
dispensa não tenha estabelecido l imites mínimos, exceto quando se refer irem a mater iais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor , para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
5.7. Se houver  indícios de inexequibil idade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser  efetuadas dil igências, para que a empresa 
comprove a exequibil idade da proposta.   
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5.8. Erros no preenchimento da planilha não const ituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poder á ́ser  ajustada pelo fornecedor , no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço. 
5.8.1. O ajuste de que trata este disposit ivo se l imita a sanar  er ros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
5.8.2. Considera-se er ro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contr ibuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 
5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumpr imento das especificações do objeto, 
poderá ser  colhida a manifestação escr ita do setor  requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
5.10. Se a proposta ou lance vencedor  for  desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 
horár io para a sua cont inuidade. 
5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habil itação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  
5.13. O licitante deverá apresentar juntamente com a proposta, Declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos de atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos do ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
5.14. A proposta final do produto do l icitante declarado vencedor  deverá ser  encaminhada no 
prazo de 03 (três) horas, a contar  da solicitação do Agente de Contratações no sistema eletrônico 
e deverá: 
5.14.1. Ser  redigida em língua por tuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a últ ima folha ser  assinada e as demais rubr icadas pelo 
l icitante ou seu representante legal. 
5.14.2. Conter  a indicação do banco, número da conta e agência do l icitante vencedor , para fins 
de pagamento. 
5.14.3. Juntamente com a proposta atualizada, as empresas l icitantes deverão apresentar  os 
seguintes documentos: 
a) Comprovação de registro vigente no Ministér io da Saúde do medicamento, através de 
comprovante emit ido pela ANVISA, através da Internet, demonstrando sua vigência ou de cópia 
autenticada de uma das formas a seguir : 
- Publicação do Registro do Produto no Diár io Oficial da União, demonstrando sua vigência ou 
Comprovante de Registro emit ido pelo Ministér io da Saúde, demonstrando sua vigência. 
- Em todos os casos acima, se a validade estiver  vencida, apresentar  também o Pedido de 
Revalidação do Registro (P1 e P2), datado do semestre anter ior  ao do vencimento. 
5.15. A proposta final deverá ser  documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer  da execução do contrato/ empenho e aplicação de eventual sanção à Adjudicatár ia, se 
for  o caso.  
5.16. Todas as especificações do objeto cont idas na proposta, vinculam a Adjudicatár ia. 
5.17. Os preços deverão ser  expressos em moeda corrente nacional, o valor  unitár io em 
algar ismos e o valor  global em algar ismos e por  extenso. 
5.17.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitár ios e o preço global, prevalecerão os 
pr imeiros; no caso de divergência entre os valores numér icos e os valores expressos por  
extenso, prevalecerão estes últimos. 
5.18. A ofer ta deverá ser  firme e precisa, l imitada, r igorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter  alternat ivas de preço ou de qualquer  outra condição que induza o julgamento a mais de 
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um resultado, sob pena de desclassificação. 
5.19. A proposta deverá obedecer  aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali cont idas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro l icitante. 
5.20. As propostas que contenham a descr ição do objeto, o valor  e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação., 
5.21. A não apresentação da proposta no prazo est ipulado no item 5.14 levará a desclassificação 
da empresa e às penalidades previstas nos itens 8.1 e 8.3 do edital. 
5.22. Deverá ser  apresentada juntamente com a proposta a Declaração solicitada no item 5.13 do 
edital, sob pena de Desclassificação da mesma. O modelo referencial do anexo III deste edital 
possui em seu corpo a refer ida Declaração para conhecimento dos l icitantes. 
5.23. O prazo de 03 (três) horas previsto no item 5.14 será contado quando houver , de acordo 
com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP. 
 
6. HABILITAÇÃO 
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habil itação constam do ANEXO I – 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor  
mais bem classificado da fase de lances. 
6.2. Os documentos exigidos para habil itação serão enviados por  meio do sistema eletrônico, 
em formato digital, através de chave eletrônica, no prazo de no máximo 03 (três) horas, 
contados da solicitação do Agente de Contratações, após a análise da fase de Julgamento das 
Propostas.  
6.2.1. Poderão as l icitantes, conforme disponibil idade da plataforma de disputa eletrônica, 
anexar  os documentos no momento do cadastramento da proposta eletrônica, ficando o prazo 
do item 6.2 para sanar  eventuais falhas na documentação apresentada ou inclusão de 
documentos que achar  necessár io, sendo os mesmos ver ificados pelo Agente de Contratações 
após o término do prazo previsto no item anter ior . 
6.2.2. O prazo de 03 (três) horas previsto no item 6.2. será contado quando houver , de acordo 
com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP. 
6.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habil itação do fornecedor  detentor  
da proposta classificada em pr imeiro lugar , será ver ificado o eventual descumpr imento das 
condições de part icipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
part icipação no cer tame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   
a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controlador ia-
Geral da União (www.por taldatransparencia.gov.br / ceis);   
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por  Atos de Improbidade Administrat iva, mantido 
pelo Conselho Nacional de Just iça (www.cnj.jus.br / improbidade_adm/ consultar_requer ido.php).   
6.4. d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tr ibunal de Contas da União - TCU 
6.4.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jur ídica poderá haver  a subst ituição das 
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jur ídica do TCU 
(https:/ / cer t idoesapf.apps.tcu.gov.br / ) 
6.4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 
seu sócio major itár io, por  força do art igo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 
de contratar  com o Poder  Público, inclusive por  intermédio de pessoa jur ídica da qual seja sócio 
major itário. 
6.4.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências 
Impedit ivas Indiretas, o gestor  dil igenciará para ver ificar  se houve fraude por  par te das 
empresas apontadas no Relatór io de Ocorrências Impedit ivas Indiretas. 
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6.4.2.1.1. A tentat iva de bur la será ver ificada por  meio dos vínculos societários, l inhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
6.4.2.1.2. O fornecedor  será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação 
6.4.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor  será reputado inabilitado, por  falta de 
condição de part icipação. 
6.5. Caso atendidas as condições de par ticipação, a habil itação dos fornecedores será 
ver ificada por  meio do SICAF, nos documentos por  ele abrangidos. 
6.5.1. É dever  do fornecedor  atualizar  previamente as comprovações constantes do SICAF para 
que estejam vigentes na data da aber tura da sessão pública, ou encaminhar , quando solicitado, a 
respect iva documentação atualizada. 
6.5.2. O descumpr imento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor , exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de cer t idões lograr  êxito em encontrar  a(s) 
cer t idão(ões) válida(s). 
6.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habil itação complementares, 
necessár ios à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 
apresentados, o fornecedor  será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação 
da Administração, sob pena de inabil itação. 
6.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos or iginais não-digitais quando houver  dúvida em relação 
à integr idade do documento digital. 
6.8. Não havendo a comprovação cumulat iva dos requisitos de habilitação, a inabil itação 
recairá sobre o(s) item(s) de menor(es) valor (es) cuja ret irada(s) seja(m) suficiente(s) para a 
habil itação do fornecedor  nos remanescentes. 
6.9. Havendo necessidade de analisar  minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horár io para a sua cont inuidade. 
6.10. Será inabil itado o fornecedor  que não comprovar  sua habil itação, seja por  não 
apresentar  quaisquer  dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
6.10.1. Na hipótese de o fornecedor  não atender  às exigências para a habil itação, o órgão ou 
ent idade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 
habil itação 
6.11. Constatado o atendimento às exigências de habil itação, o fornecedor  será habil itado. 
 
7. CONTRATAÇÃO 
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será elaborada a Nota 

de Empenho nos termos do Artigo 95 da Lei Federal 14133/2021. 
 
8. SANÇÕES 
8.1 Comete infração administ rat iva, nos termos da Lei  Federal  nº  14.133/ 2021 e Lei  nº  
8.429/ 1992 a l ici tante/ adjudicatár ia que com dolo ou culpa:  
a) deixar  de ent regar  a documentação exigida para o cer tame ou não ent regar  qualquer  
documento que tenha sido sol icitado pelo/ a agente de cont ratação/ a durante o cer tame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente just ificado, não mantiver  a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar  a proposta adequada ao último lance ofer tado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar  o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir  para ser  desclassificado quando encerrada a etapa competit iva; ou 
c) não celebrar  o contrato ou não entregar  a documentação exigida para a contratação, quando 
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convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
c.1) recusar-se, sem just ificat iva, a assinar  o contrato, ou a aceitar  ou ret irar  o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
d) apresentar  declaração ou documentação falsa exigida para o cer tame ou prestar  declaração 
falsa durante a l icitação. 
e) fraudar  a l icitação. 
f) compor tar -se de modo inidôneo ou cometer  fraude de qualquer  natureza, em especial quando: 
f.1) agir  em conluio ou em desconformidade com a lei; 
f.2) induzir  deliberadamente a er ro no julgamento; 
g)  praticar  atos ilícitos com vistas a frustrar  os objet ivos da licitação; 
h) prat icar  ato lesivo previsto no ar t . 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 
 
8.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garant ida a prévia defesa, 
aplicar  aos l icitantes e/ ou adjudicatár ios as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e cr iminal: 
a)  adver tência;  
b)  mul ta;  
c)  impedimento de l icitar  e de cont ratar  com o Município de Cajat i / SP; 
d) declaração de inidoneidade para l icitar  ou contratar , enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabil itação perante a própr ia 
autor idade que aplicou a penalidade. 
8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aper feiçoamento de programa de integr idade, conforme normas e 
or ientações dos órgãos de controle. 
8.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor  do contrato, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar  da comunicação oficial.  
8.4.1. Para as infrações previstas no item 8.1, letras “a” “b” e “c”, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor  do contrato.  
8.4.2. Para as infrações previstas no item 8.1, letras “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, a multa será de 15% a 
30% do valor  do contrato. 
8.5. As sanções de adver tência, impedimento de l icitar  e contratar  e declaração de inidoneidade 
para licitar  ou contratar  poderão ser  aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
8.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação.  
8.7. A sanção de impedimento de l icitar  e contratar  será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas no item 8.1, letras “a” “b” e “c”, quando não se 
just ificar  a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de l icitar  e contratar  
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual per tencer  o órgão 
ou ent idade, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 
8.8. Poderá ser  aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para l icitar  ou 
contratar , em decorrência da prática das infrações no item 8.1, letras “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, bem 
como pelas infrações administrat ivas previstas no item 8.1, letras “a” “b” e “c” que just ifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de l icitar  e contratar , cuja 
duração observará o prazo previsto no ar t . 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/ 2021. 
8.9. A recusa injust ificada do adjudicatár io em assinar  o contrato, ou em aceitar  ou ret irar  o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descr ita no item 8.1, alínea 
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“c”, caracter izará o descumpr imento total da obr igação assumida e o sujeitará às penalidades 
previstas no edital.  
8.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar  e 
contratar  e de declaração de inidoneidade para l icitar  ou contratar  demandará a instauração de 
processo de responsabil ização a ser  conduzido por  comissão composta por  2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e int imará o l icitante ou o 
adjudicatár io para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar  defesa escr ita e especificar  as provas que pretenda produzir . 
8.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de adver tência, 
multa e impedimento de l icitar  e contratar , contado da data da int imação, o qual será dir igido à 
autor idade que t iver  profer ido a decisão recorr ida, que, se não a reconsiderar  no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autor idade super ior , que deverá 
profer ir  sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 
8.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para l icitar  ou contratar  no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
int imação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
8.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorr ida até que sobrevenha decisão final da autor idade competente.  
8.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obr igação 
de reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
8.15. Considera-se ainda, compor tamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de par t icipação, quanto ao enquadramento como ME/ EPP ou o conluio entre os 
l icitantes, em qualquer  momento da l icitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
8.15.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por  
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por  afinidade, até o segundo grau)  com servidor 
público municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de 
sócios entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI) .  
8.16. As l ici tantes deverão informar , nos termos do ar t . 7º , inciso I I I  da Lei  Federal  
14.133/ 2021, se há ou não integrante do seu quadro societár io que guarde vínculo de 
parentesco (colateral ou por  afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil)  com servidor  públ ico municipal .  
8.17. A penal idade de mul ta pode ser  aplicada cumulat ivamente com as demais sanções.  
8.18. A apl icação de quaisquer  das penal idades previstas real izar -se-á em processo 
administ rat ivo que assegurará o cont radi tór io e a ampla defesa ao l icitante/ adjudicatár io, 
observando-se o procedimento previsto na Lei  Federal  nº  14133/ 2021 e subsidiar iamente 
(e no que couber )  a Lei  Federal  nº . 9.784/ 1999. 
8.19. Se no decor rer  do processo de apl icação de penal idade houver  indícios de prát ica de 
infração administ rat iva t ipi ficada pela Lei  n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à 
Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangeira, cópias do processo administ rat ivo, 
necessár ias a apuração de responsabil idade da empresa deverão ser  remet idas a autor idade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual  
instauração de invest igação prel iminar  ou Processo Administ rat ivo de Responsabil ização 
(PAR).  
8.19.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administ rat ivas não consideradas 
como ato lesivo à Administ ração Públ ica Nacional ou Est rangeira nos termos da Lei  n° 
12.846 de 2013, seguirão seu r i to normal  na unidade administ rat iva. 
8.19.2. O processamento do PAR não inter fere no seguimento regular  dos processos 
administ rat ivos específicos para apuração da ocor rência de danos e prejuízos à 
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Administ ração Públ ica, resultantes de ato lesivo comet ido por  pessoa jur ídica, com ou sem 
a par t icipação de agente público. 
8.20. A autor idade competente, na apl icação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator , o caráter  educat ivo da pena, bem como o dano causado à 
Administ ração, observado o pr incípio da proporcional idade.  
8.21. O prazo para pagamento das mul tas será de 10 (dez)  dias úteis a contar  da data de 
recebimento da cobrança respect iva pela EMPRESA. A cr i tér io da Administ ração e em sendo 
possível , o valor  devido será descontado da impor tância que a EMPRESA tenha a receber  do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor  será inscr ito como 
dívida at iva, sujei tando-se a EMPRESA ao processo execut ivo.  
8.22. Os valores referentes às multas e demais impor tâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor  Amplo, 
divulgado pelo Inst i tuto Brasilei ro de Geografia e Estat íst ica, vigente à época, ou out ro que 
legalmente o subst i tua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora 
de 6% (seis por  cento)  ao ano.  
8.23. As penal idades serão obr igator iamente regist radas no Por tal da Transparência, 
Egrégio Tr ibunal  de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
8.24. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabil idade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, conforme Ar t igo 120 da Lei Federal nº 
14133/ 2021. 
 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1. O procedimento será divulgado no por tal BLL COMPRAS e no Por tal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no 
Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por  mensagem eletrônica, na correspondente 
l inha de fornecimento que pretende atender . 
9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabil itados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 
9.2.1. republicar  o presente aviso com uma nova data; 
9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obt ida na pesquisa de preços que serviu de 
base ao procedimento, se houver , pr ivi legiando-se os menores preços, sempre que possível, e 
desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
9.2.2.1. No caso do subitem anter ior , a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
9.2.3. fixar  prazo para que possa haver  adequação das propostas ou da documentação de 
habil itação, conforme o caso. 
9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser  ut i lizadas se não houver  o 
comparecimento de quaisquer  fornecedores interessados (procedimento deser to) 
9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer  natureza pelos fornecedores, 
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser  atendido o prazo indicado 
pelo agente competente da Administração na respect iva not ificação. 
9.5. Caberá ao fornecedor  acompanhar  as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer  mensagens emit idas pela 
Administração ou de sua desconexão. 
9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer  fato superveniente que impeça a 
realização do cer tame na data marcada, a sessão será automaticamente transfer ida para o 
pr imeiro dia út il subsequente, no mesmo horár io anter iormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário. 
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9.7. Os horár ios estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horár io de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 
na documentação relat iva ao procedimento. 
9.8. No julgamento das propostas e da habil itação, a Administração poderá sanar  er ros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jur ídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atr ibuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor  da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o pr incípio da isonomia, a finalidade e a segurança 
da contratação.  
9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por  esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.  
9.13. O Edital está disponibil izado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR e 
WWW.CAJATI.SP.GOV.BR link Pregões Eletrônicos, e nos dias úteis, em mesmo endereço e 
per íodo no qual os autos do processo administrat ivo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP (11950-000). 
9.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 
9.14.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habil itação 
9.14.2. ANEXO II – Itens da Dispensa Eletrônica; 
9.14.3. ANEXO III - Planilha de Formação de Preços e Modelo de Proposta Final; 
9.14.4. ANEXO IV – Declaração de Inidoneidade; 
9.14.5. ANEXO V – Declaração de Fato Impedit ivo; 
9.14.6. ANEXO VI - DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR E QUE NÃO POSSUI 
EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO, OBSERVANDO O 
DISPOSTO NOS INCISOS III E IV DO ART. 1º E NO INCISO III DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL E DE QUE NÃO FOI CONDENADA JUDICIALMENTE, COM TRÂNSITO EM JULGADO, POR 
EXPLORAÇÃO DE TRABALHO INFANTIL, POR SUBMISSÃO DE TRABALHADORES A CONDIÇÕES 
ANÁLOGAS ÀS DE ESCRAVO OU POR CONTRATAÇÃO DE ADOLESCENTES NOS CASOS VEDADOS 
PELA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA; 
9.14.7. ANEXO VII – Declaração de Responsabil idade; 
9.14.8. ANEXO VIII – Declaração de Ausência de Parentesco e Vínculo; 
9.14.9. ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGO 
PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Cajati/ SP, 07 de julho de 2025. 

  
JAILTON PEREIRA DOS SANTOS  GABRIEL ORBELI FRANÇA 
Departamento de Suprimentos  Secretaria Municipal de Administração e Gestão 

de Pessoas 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 
1 Habilitação jurídica:  
1.1 No caso de empresár io individual, inscr ição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respect iva sede; 
1.2 Em se tratando de Microempreendedor  Individual – MEI: Cer t ificado da Condição 
de Microempreendedor  Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à ver ificação da 
autenticidade no sít io www.por taldoempreendedor .gov.br ; 
1.3 No caso de sociedade empresár ia ou empresa individual de responsabil idade 
limitada - EIRELI: ato constitut ivo, estatuto ou contrato social em vigor , devidamente registrado 
na Junta Comercial da respect iva sede, acompanhado de documento comprobatór io de seus 
administradores; 
1.4 inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matr iz, no caso de ser  o part icipante sucursal, fi l ial ou agência; 
1.5 No caso de sociedade simples: inscr ição do ato const itut ivo no Registro Civil das 
Pessoas Jur ídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
1.6 decreto de autor ização, em se tratando de sociedade empresár ia estrangeira em 
funcionamento no País; 
1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
2  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
2.1 prova de inscr ição no Cadastro Nacional de Pessoas Jur ídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
2.2 prova de regular idade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de cer t idão expedida conjuntamente pela Secretar ia da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procurador ia-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tr ibutários 
federais e à Dívida At iva da União (DAU) por  elas administrados, inclusive aqueles relat ivos à 
Segur idade Social, nos termos da Por tar ia Conjunta nº 1.751, de 02/ 10/ 2014, do Secretár io da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
2.3 prova de regular idade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Just iça do Trabalho, 
mediante a apresentação de cer t idão negativa ou posit iva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 
2.5 prova de inscr ição no cadastro de contr ibuintes estadual e/ ou municipal, relat ivo 
ao domicíl io ou sede do fornecedor , per t inente ao seu ramo de at ividade e compatível com o 
objeto contratual;  
2.6 prova de regular idade com a Fazenda Estadual e/ ou Municipal do domicíl io ou 
sede do fornecedor , relat iva à at ividade em cujo exercício contrata ou concorre 
2.7 caso o fornecedor  seja considerado isento dos tr ibutos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar  tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respect iva do seu domicíl io ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
lei;  
3 Qualificação Econômico-Financeira 
3.1. cer t idão negativa de falência expedida pelo distr ibuidor  da sede do fornecedor ; 
 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  J
A

IL
T

O
N

 P
E

R
E

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, T

H
A

IS
 N

O
V

A
E

S
 R

IB
E

IR
O

, G
A

B
R

IE
L 

O
R

B
E

LI
 F

R
A

N
Ç

A
 e

 L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/6

03
F

-A
2A

D
-7

9B
7-

F
C

7B
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
03

F
-A

2A
D

-7
9B

7-
F

C
7B

1Doc:  Proc. Administrativo 631/2025  |  Anexo: emissao_603FA2AD79B7FC7BC734AD9E_proc.-administrativo-16--631-2025_assinado_versaoImpressao.pdf (16/43)        165/521



 

 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 17 de 42 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

 

4 Declarações 
4.1  declaração de inidoneidade (modelo Anexo V); 
4.2  declaração de fato impeditivo (modelo Anexo VI); 
4.3 declaração de que não emprega menor  e de que não possui empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do ar t . 1º 
e no inciso III do ar t . 5º da Const ituição Federal e de que não foi condenada judicialmente, com 
trânsito em julgado, por  exploração de trabalho infanti l, por  submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por  contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista (modelo Anexo VII); 
4.4 declaração de responsabilidade (modelo Anexo VIII); 
4.5 declaração de ausência de parentesco e vínculo (modelo Anexo IX); 
4.6 declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabil itado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 
4.7 As empresas l icitantes deverão apresentar  os seguintes documentos: 
a) Cópia autent icada do Alvará Sanitár io ou da Licença de Funcionamento do Licitante, expedido 
pelo Serviço de Vigilância Sanitár ia Estadual, Municipal ou Federal, em vigência, conforme 
Código Sanitário e Leis Complementares. 
b) Cópia autent icada da Autor ização de Funcionamento do Licitante, expedido pelo Ministér io da 
Saúde ou de sua publicação no Diár io Oficial da União ou extraída via Internet. 
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ANEXO II – ITENS DA DISPENSA ELETRÔNICA  
 

OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
Aquisição de Teste rápido de Troponina para uso do Pronto Atendimento Reynaldo Guerra da 
Secretar ia de Saúde do Município de Cajati – SP, conforme especificações do Termo de 
Referência. 
Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto 
descr ito no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últ imas. 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO /  ESPECIFICAÇÃO  
UN. DE 

MEDIDA 
QTDE. 

PREÇO 
ESTIMADO 

(UNIT.) 

PREÇO 
TOTAL 

ESTIMADO 

1 

Aquisição de Teste rápido de Troponina para uso do Pronto Atendimento Reynaldo Guerra da 
Secretar ia de Saúde do Município de Cajati – SP, conforme especificações do Termo de Referência 

1 

KIT Teste Rápido Troponina Teste rápido 
para detecção quali tativa de Troponina I 
cardíaca humana (cTnl) em sangue total, soro 
ou plasma como auxílio na confirmação ou 
diagnóstico de Infar to Agudo do Miocárdio. –
Armazenamento à temperatura ambiente - 
Metodologia: Imunocromatografia - 
Sensibi lidade: 95% a 99,5% - Especificidade: 
97% a 99,9% – Resultado em 10 a 15 
minutos. – Tipos de Amostras: sangue total, 
soro ou plasma. Registro ANVISA . Caixa com 
no mínimo 20 unidades. 

Caixa 20 R$ 88,00 
R$ 

1.760,00 

TOTAL GERAL 
R$ 1.760,00 (um mil, 

setecentos e sessenta reais)  
 
a) PAGAMENTO 
a.1) O pagamento será efetuado em 30 (tr inta) dias, contados da apresentação da nota 

fiscal fatura.  
a.2) As notas fiscais faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada 

e seu vencimento ocorrerá 30 (tr inta) dias após a data de sua apresentação válida.  
a.3) O pagamento será feito mediante crédito em conta-corrente em nome da contratada 

em banco por  ela indicado.  
a.4) As despesas para atender  a esta l icitação estão programadas em dotação 

orçamentária própr ia, prevista no orçamento para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 
Gestão/ Unidade: Fundo Municipal de Saúde 
Órgão: Departamento de Pronto Atendimento 
Fonte: 10.302.0012.2167 – Manutenção do Depar tamento de Pronto Atendimento 
Elemento de Despesa:  3.3.90.30 – Mater ial de Consumo 
Ficha de Despesa: 552. 

 
b) LOCAL DE ENTREGA E PRAZO 

b.1) Local de Entrega e Prazo: Os produtos deverão ser  entregues no endereço: Rua Darci Bueno 
da Cruz, nº 200 – Bico do Pato, no Almoxar ifado, ao lado da Garagem Municipal, de segunda-feira 
a sexta-feira das 13:30 às 17:00 horas. Cidade: Cajat i – SP – Telefone: (13) 3854-2079 – e-mail: 
almoxarifado@cajati.sp.gov.br . . 
b.2) Entregar no horár io das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta feira. 
Exceto aos sábados, domingos e fer iados.  
b.3) É responsabilidade de a empresa contratada manter  o endereço de e-mail e outras formas 
de contato atualizadas para as unidades administrat ivas interessadas e o Depar tamento de 
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Supr imentos poderem realizar  rápida comunicação com a empresa.  
b.4) Os produtos deverão ser  entregues, em até 10 (dez) dias úteis a contar  do recebimento do 
Pedido de Compra. 
b.5) Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar  as razões 
respect ivas com pelo menos 05 dias de antecedência para que qualquer  pleito de pror rogação de 
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso for tuito e força maior . 
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ANEXO III- MODELO DE PROPOSTA FINAL 
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DISPENSA, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 014/ 2025 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL ( licitante vencedor em papel timbrado) 
 
Apresentamos nossa proposta para Aquisição de Teste rápido de Troponina para uso do Pronto 
Atendimento Reynaldo Guerra da Secretar ia de Saúde do Município de Cajat i – SP, conforme 
especificações do Termo de Referência, acatando todas as est ipulações consignadas no 
respect ivo Edital e seus anexos. 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
 NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
 REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  
 ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser cotado, preço unitár io e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 007/ 2025 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO /  ESPECIFICAÇÃO  
UN. DE 

MEDIDA 
QTDE. 

PREÇO 
(UNIT.) 

PREÇO 
TOTAL  

1 

Aquisição de Teste rápido de Troponina para uso do Pronto Atendimento Reynaldo Guerra da 
Secretar ia de Saúde do Município de Cajati – SP, conforme especificações do Termo de Referência 

1 

KIT Teste Rápido Troponina Teste rápido 
para detecção quali tativa de Troponina I 
cardíaca humana (cTnl) em sangue total, 
soro ou plasma como auxílio na 
confirmação ou diagnóstico de Infar to 
Agudo do Miocárdio. –Armazenamento à 
temperatura ambiente - Metodologia: 
Imunocromatografia - Sensibi lidade: 95% a 
99,5% - Especificidade: 97% a 99,9% – 
Resultado em 10 a 15 minutos. – Tipos de 
Amostras: sangue total, soro ou plasma. 
Registro ANVISA . Caixa com no mínimo 20 
unidades. 

Caixa 20   

TOTAL GERAL  
 
CONDIÇÕES GERAIS: A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatór io que rege a 
presente licitação. 
 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obr igações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com 
transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
Mínimo de 30 (tr inta) dias contados a partir  da data da sessão pública da Dispensa Eletrônica. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
 
Declaramos de que a presente proposta econômica compreende a integralidade dos custos de 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas Convenções Coletivas de Trabalho e nos Termos do Ajustamento de 
Conduta vigentes na data de entrega desta proposta para o atendimento do objeto licitado na 
Dispensa Eletrônica nº 014/ 2025. 
 
LOCAL E DATA /  NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 

DECISÃO. 
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Razão Social da empresa licitante /  Endereço da empresa licitante 
Telefone/  Fax da empresa licitante /  CNPJ /  MF da empresa licitante 

Banco /  Agência /  CC /  Praça Pagamento da empresa licitante 
 

Dados do Preposto Autorizado a Firmar Contrato: Nome:  
Endereço:  
Carteira de Identidade:                                 CPF:  
Estado Civi l:                                                     Nacionalidade:             Cargo:  
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ANEXO IV  
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 014/ 2025 

 
DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada. 

 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 

l icitatór io, sob a modalidade DISPENSA ELETRÔNICA Nº 014/ 2025 instaurada pela 
Prefeitura Municipal de Cajati - SP, que não fomos declarados inidôneos para l icitar ou 
contratar  com o Poder  Público, em quaisquer  de suas esferas.  
Por  ser  expressão de verdade, firmamos a presente. 

 
(Local e Data) 

 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 014/ 2025 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

(Nome da Empresa) 
 

 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habil itação no presente processo e que está ciente da obr igator iedade de 
declarar  ocorrências poster iores. 

 
 

(Local e Data) 
 

(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
 
 

OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR E QUE NÃO POSSUI EMPREGADOS 
EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO, OBSERVANDO O DISPOSTO NOS 
INCISOS II I  E IV DO ART. 1º E NO INCISO II I  DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE 

QUE NÃO FOI CONDENADA JUDICIALMENTE, COM TRÂNSITO EM JULGADO, POR 
EXPLORAÇÃO DE TRABALHO INFANTIL, POR SUBMISSÃO DE TRABALHADORES A 

CONDIÇÕES ANÁLOGAS ÀS DE ESCRAVO OU POR CONTRATAÇÃO DE ADOLESCENTES NOS 
CASOS VEDADOS PELA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 014/ 2025 

 
DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 
 

CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 
 

(Endereço Completo) 
Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, per igoso ou insalubre e em qualquer  trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a par tir  de 14 (quatorze) 
anos, em observância ao Ar tigo 68, inciso VI da Lei Federal nº 14133/ 2021. 

Declaro ainda, que não possuímos empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do ar t . 1º e no inciso III do art . 5º 
da Const ituição Federal, e de que nos 5 (cinco) anos anter iores à divulgação do edital, 
não fomos condenados judicialmente, com trânsito em julgado, por  exploração de 
trabalho infant il, por  submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 
por  contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
 (Local e Data) 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
OBS.  
1) Esta declaração deverá ser  emitida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa l icitante possuir  menores de 14 anos aprendizes deverá declarar  essa 
condição. 
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ANEXO VII 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 

 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 014/ 2025 
 
 
 

 
Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital da Dispensa 

Eletrônica nº 014/ 2025 da Prefeitura Municipal de Cajati - SP, que a 
empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de todas as 
condições de part icipação na Licitação e se compromete a cumpr ir  todos os termos do 
Edital, e a fornecer  mater ial de qualidade, sob as penas da Lei.  

 
Local e data: 
 
Assinatura e car imbo da empresa: 
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ANEXO VIII  
 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO 

 
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 014/ 2025 
 
 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 
l icitatór io sob a modalidade Dispensa, por meio de sistema Eletrônico, sob nº 014/ 2025, 
instaurada pelo Município de Cajati - SP, não integra nosso corpo social, nem nosso 
quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou 
indireto da Administração Municipal. 
 
Por  ser  verdade, firmamos o presente. 

 

 
...................., de .......................... de 2025. 

 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura  

 
 

 
Data _______ 
Local________________ 
Nome do declarante _________________ 
RG____________________ 
CPF___________________ 
OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO IX  
 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGO PARA PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 014/ 2025 

 
DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 
 

CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 
 

(Endereço Completo) 
Declaro para atendimento ao disposto no Ar tigo 63, inciso IV da Lei Federal nº 

14133, de 01 de abr il de 2021, que cumpr imos as exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabil itado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas. 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
OBS.  
1) Esta declaração deverá ser  emitida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 

2) Se a empresa l icitante possuir  menores de 14 anos aprendizes deverá declarar  essa condição. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  J
A

IL
T

O
N

 P
E

R
E

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, T

H
A

IS
 N

O
V

A
E

S
 R

IB
E

IR
O

, G
A

B
R

IE
L 

O
R

B
E

LI
 F

R
A

N
Ç

A
 e

 L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/6

03
F

-A
2A

D
-7

9B
7-

F
C

7B
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
03

F
-A

2A
D

-7
9B

7-
F

C
7B

1Doc:  Proc. Administrativo 631/2025  |  Anexo: emissao_603FA2AD79B7FC7BC734AD9E_proc.-administrativo-16--631-2025_assinado_versaoImpressao.pdf (42/43)        191/521



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 603F-A2AD-79B7-FC7B

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 07/07/2025 07:19:27 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

THAIS NOVAES RIBEIRO (CPF 411.XXX.XXX-90) em 07/07/2025 08:26:18 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

GABRIEL ORBELI FRANÇA (CPF 456.XXX.XXX-73) em 07/07/2025 13:49:04 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LUIZ HENRIQUE KOGA (CPF 087.XXX.XXX-13) em 07/07/2025 14:33:21 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/603F-A2AD-79B7-FC7B

1Doc:  Proc. Administrativo 17- 631/2025        192/521

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/603F-A2AD-79B7-FC7B


  Proc. Administrativo 17- 631/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data:  07/07/2025 às 14:35:38

 

Boa tarde! Luiz Henrique Koga - GAB

em atendimento ao Artigo 54 da Lei Federal nº 14133/2021 segue lauda para divulgação externa do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

oficio_jornais_abertura_DISP_ELETR_14_25.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 07/07/2025 14:46:36 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 7EAF-BD08-8386-0EF6 

1Doc:          193/521



 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 631/ 2025 1DOC 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 14/ 2025 
OBJETO: Aquisição de Teste rápido de Troponina para uso do Pronto Atendimento Reynaldo 

Guerra da Secretaria de Saúde do Município de Cajat i – SP, conforme especificações do Termo de 

Referência. 

 

Per íodo de recebimento das propostas: 08/ 07/ 2025 das 08 horas à 15/ 07/ 2025 às 08:59 horas. 

Per íodo de lances: 15/ 07/ 2025 das 09:00 horas às 15:00 horas. Valor  estimado da contratação: 

R$ 1.760,00. Preferência ME/ EPP/ Equiparadas: Não. O edital em inteiro teor  estará à disposição 

dos interessados, gratuitamente através do site: www.cajat i.sp.gov.br  ou no Depar tamento de 

Supr imentos da Prefeitura do Município de Cajat i, de 2ª a 6ª feira das 10:00 às 11:30 e das 13:30 

às 14:30 horas, na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajat i – SP. Informações poderão ser  

obt idas no endereço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail 

compras@cajat i.sp.gov.br . 

  
Cajat i/ SP, 07 de julho de 2025. 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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Proc. Administrativo 18- 631/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 07/07/2025 às 15:44:23

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Aquisição de Teste rápido de Troponina para uso do Pronto Atendimento Reynaldo Guerra da

Secretaria de Saúde do Município de Cajati – SP

 

   Boa tarde! Anexo aos autos a publicação da abertura da licitação na página da Prefeitura do Município de Cajati -
SP em www.cajati.sp.gov.br link Dispensas Eletrônicas, portal BLL COMPRAS e no PNCP. 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

SITE_BLL_ABERTURA_DE_14_2025.pdf
SITE_BLL_PNCP_ABERTURA_DE_14_2025.pdf
SITE_PMC_ABERTURA_DE_14_2025.pdf
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  Proc. Administrativo 19- 631/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 
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Boa tarde! Anexo para assinatura digital a lauda para publicação da abertura do procedimento no Mural do Paço da
Prefeitura do Município de Cajati - SP.

_
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

Cajati/SP, 07 de julho de 2025. 

 

DO : DEPTO DE SUPRIMENTOS 

PARA : SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 
 
Solicitamos a gent ileza de fixar  no mural, o extrato da DISPENSA ELETRÔNICA Nº 14/ 2025  
referente a Aquisição de Teste rápido de Troponina para uso do Pronto Atendimento Reynaldo 
Guerra da Secretaria de Saúde do Município de Cajat i – SP, conforme especificações do Termo de 
Referência. 
 
Recebimento das propostas a par tir  das 08 horas de 08/ 07/ 2025 até as 08h59min do dia 
15/ 07/ 2025. 
Per íodo da sessão de lances: das 09:00 horas do dia 15/ 07/ 2025 às 15:00 horas do dia 
15/ 07/ 2025. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horár io de Brasíl ia (DF). 
LOCAL: Por tal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br  
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente Dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a Aquisição de 

Teste rápido de Troponina para uso do Pronto Atendimento Reynaldo Guerra da Secretaria de Saúde 

do M unicípio de Cajat i – SP, conforme especificações do Termo de Referência, através de Dispensa 

de Licitação, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo. 

LOTE ITEM 
DESCRIÇÃO /  

ESPECIFICAÇÃO  
UN. DE 

MEDIDA 
QTDE. 

PREÇO 
ESTIMADO 

(UNIT.) 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

1 

Aquisição de Teste rápido de Troponina para uso do Pronto Atendimento Reynaldo Guerra da Secretar ia de 
Saúde do Município de Cajati – SP, conforme especificações do Termo de Referência 

1 

KIT Teste Rápido 
Troponina Teste rápido 
para detecção quali tat iva 
de Troponina I cardíaca 
humana (cTnl) em sangue 
total, soro ou plasma 
como auxílio na 
confirmação ou 
diagnóstico de Infar to 
Agudo do Miocárdio. –
Armazenamento à 
temperatura ambiente - 
Metodologia: 
Imunocromatografia - 
Sensibi lidade: 95% a 
99,5% - Especificidade: 
97% a 99,9% – Resultado 
em 10 a 15 minutos. – 
Tipos de Amostras: 
sangue total, soro ou 
plasma. Registro ANVISA . 

Caixa 20 R$ 88,00 

Local de Ent rega e Prazo: Os produtos 
deverão ser ent regues no endereço: Rua 
Darci Bueno da Cruz, nº 200 – Bico do 
Pato, no Almoxarifado, ao lado da 
Garagem M unicipal, de segunda-feira a 
sexta-feira das 13:30 às 17:00 horas. 
Cidade: Cajati – SP – Telefone: (13) 3854-
2079 – e-mail: 
almoxarifado@cajati.sp.gov.br.  
Ent regar no horário das 08:00 às 12:00 e 
das 13:00 às 16:00 horas, de segunda a 
sexta feira. Exceto aos sábados, domingos 
e feriados. 
Os produtos deverão ser ent regues, em 
até 10 (dez) dias úteis a contar do 
recebimento do Pedido de Compra.  
Caso não seja possível a ent rega na data 
assinalada, a empresa deverá comunicar 
as razões respect ivas com pelo menos 05 
dias de antecedência para que qualquer 
pleito de prorrogação de prazo seja 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

Caixa com no mínimo 20 
unidades. 

analisado, ressalvadas situações de caso 
fortuito e força maior 

TOTAL GERAL R$ 1.760,00 (um mil, setecentos e sessenta reais)  

 
1.3. O cr itér io de julgamento adotado será o menor  preço unitár io do i tem, observadas as 
exigências cont idas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto. 
 

Atenciosamente, 
JAILTON PEREIRA DOS SANTOS 

Departamento de Suprimentos 

 
Publicado no Mural 

Em ___/ ___/ 2025 
 
 
 

_____________________________ 
Responsável 
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  Proc. Administrativo 20- 631/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  07/07/2025 às 15:46:32

 

Boa tarde! Anexo para assinaturas digitais a convocação da Agente de Contratações e Equipe de Apoio do
procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

memorando_informando_comissao_de_14_25.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura
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Thierry Tavares de Oliveir... 07/07/2025 17:09:28 1Doc THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA CPF 491.XXX.XXX-...

Maria Izabel da Costa Rodr... 08/07/2025 17:21:30 1Doc MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES CPF 420.XXX....
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

Cajati/ SP, 07 de julho de 2025. 

 
DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 
PARA: AGENTE DE CONTRATAÇÕES E EQUIPE DE APOIO 
 
REF.: DISPENSA ELETRÔNICA Nº 14/ 2025 
 

Vimos por meio desta convocar o Agente de Contratações e Equipe de Apoio que 

participará de Licitações para esta Prefeitura, sendo: 

 Dispensa Elet rônica nº  1 4 / 2 0 2 5  –  Processo Adm inist rat ivo 
Elet rônico nº  6 3 1 / 2 0 2 5  1 Doc 

Aquisição de Teste rápido de Troponina para uso do Pronto Atendimento Reynaldo Guerra da 
Secretaria de Saúde do Município de Cajati – SP, conforme especificações do Termo de 
Referência 
 
Agente de Contratações: Maria I zabel da Costa Rodrigues 
 

Equipe de Apoio: 
-  Lavínia Ferreira Guatura;   

-  Thierry Tavares de Oliveira;  e 

-  Willian Makoto Hashiguchi Shiraishi. 

 

Designados conforme portaria 1.279/2025 de 03/07/2025. 

 

Os convocados deverão acompanhar o processo virtualmente no portal BLL COMPRAS 

em www.bll.org.br em 15/07/2025 às 08:00 horas. 

 

Sendo o que temos para o momento. 

Atenciosamente, 

 
JAILTON PEREIRA DOS SANTOS 
Departamento de Suprimentos 

Ciente: 
 

Maria I . C. Rodrigues 
  

Lavínia F. Guatura 
  

Thierry T. Oliveira 
Agente Contratações  Equipe de Apoio  Equipe de Apoio 

 
 

Willian M. H. Shiraishi 
    

Agente Contratações     
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  Proc. Administrativo 21- 631/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  08/07/2025 às 07:28:17

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital a lauda para publicação da abertura do procedimento no Mural do Paço da
Prefeitura do Município de Cajati - SP e solicito a assinatura do servidor do Departamento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

CCF_000740.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura
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Proc. Administrativo 22- 631/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 08/07/2025 às 07:28:58

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SMS-DAS-DAF, SEAJ-PGM-PROC3

Aquisição de Teste rápido de Troponina para uso do Pronto Atendimento Reynaldo Guerra da

Secretaria de Saúde do Município de Cajati – SP

 

  Bom dia! Anexo aos autos a publicação da abertura do procedimento no Diário Oficial do Município de Cajati - SP,
Jornal Gazeta SP e no Diário Oficial do Estado de São Paulo - DOE/SP-IMESP Caderno Municípios. Anexo ainda a
publicação da Portaria do procedimento no Diário Oficial do Município de Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

DOE_SP_ABERTURA_DE_14_2025.pdf
DOM_ABERTURA_DE_14_2025.pdf
DOM_PORTARIA_DE_14_2025.pdf
GAZETA_SP_ABERTURA_DE_14_2025.pdf
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

PORTARI A Nº  1 .2 79 / 2 5                       Cajat i/ SP, 0 3  de julho de 2 02 5 . 
 
 
 

LUI Z HENRI QUE KOGA, Prefeito do Município de Cajat i, 
Estado de São Paulo, usando das at r ibuições legais que lhe são confer idas por Lei, 

 
 

R E S O L V E 
 
 

DESI GNAR a Agente de Contratações e a equipe de apoio, que farão parte da Dispensa 
Elet rônica nº  014/ 2025, sob o Processo Administ rat ivo Eletrônico nº  631/ 2025 1Doc, em 
conformidade com  o Decreto nº  644/ 06 de 05.06.2006, que t rata da Aquisição de Teste 
rápido de Troponina para uso do Pronto Atendimento Reynaldo Guerra da Secretar ia de Saúde do 
Município de Cajati – SP, conforme especificações do Termo de Referência, sendo: 
 
Agente de Contratações: Maria I zabel da Costa Rodrigues 
 
Equipe de Apoio: 
-  Lavínia Ferreira Guatura;   
-  Thierry Tavares de Oliveira;  e 
-  Willian Makoto Hashiguchi Shiraishi. 

 
Esta Portar ia ent rará em vigor na data de sua publicação no 

Mural desta Administ ração Pública, revogando-se as disposições em cont rário. 
 

REGI STRE-SE, PUBLI QUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

 
 
LUI Z HENRI QUE KOGA 
Prefeito Municipal 

 
REGI STRADO E PUBLI CADO NA SECRETARIA MUNI CI PAL DE ADMI NI STRAÇÃO E GESTÃO 
DE PESSOAS DA PREFEI TURA DO MUNI CÍ PI O DE CAJATI / SP, aos 03 de julho de 2025. 

 
 
 
GABRI EL ORBELI  FRANÇA 
Secretaria Municipal de Administ ração e Gestão de Pessoas 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS
ESTÂNCIA BALNEÁRIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES 
AVISO DE EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
Nº 17.952/2025 
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, a 

Concorrência Eletrônica nº 17.952/2025– Processo Administrativo 

nº 28018/2025-71, cujo objeto é a Permissão administrativa de uso de 

bem público a título precário, remunerada, para exploração comercial de 

01 (uma) área com 39,60m², situada no pavimento térreo do “Museu 

Pelé”, localizado no Largo Marquês de Monte Alegre, S/N, Centro 

Histórico, Santos/SP, pelo período de 60 (sessenta) meses, destinada a 

instalação de uma loja. A data da sessão pública será em 31/07/2025, às 

10h00. O Edital, na íntegra, encontra-se disponível a partir de 08/07/2025, 

no endereço eletrônico http://www.bll.org.br e no link do 

licitasantos: http://www.santos.sp.gov.br/licitasantos/ (acessar 

17.952/2025-Download). Para quaisquer esclarecimentos, entrar em 

contato: telefones  (13) 3201-5009/ 3201-5762,   e-mail:   

licita3delis@santos.sp.gov.br. Vistoria: O proponente poderá vistoriar o 

local, de segunda a sexta-feira, no horário das 9h00 às 12h00 e das 14h 

às 17h00, no Largo Marques de Monte Alegre, s/nº, Centro Histórico, 

Santos-SP, mediante agendamento com a Sra. Cláudia Rita Toledo Alves, 

registro nº 24.262-8, através dos telefones (13) 3233-9670 / 3295-8900 / 

99167-6933. 

Santos, 07 de julho de 2025. 

THIAGO PAPA
Secretário Municipal de Turismo, Comércio e Empreendedorismo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARIRI
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº. 891/2025
CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL Nº. 11/2025

TIPO: MENOR PREÇO
OBJETO: contratação de empresa com fornecimento de materiais 
e mão de obra, objetivando a execução de pavimentação asfáltica, 
guias e sarjetas, drenagem de águas pluviais, sinalização e 
calçada na Estrada Benedita Rodrigues do Nascimento – Trecho 
II, Bairro Fazendinha e Estrada Rio das Pedras, neste Município, 
de acordo com as especificações técnicas e projetos, anexos deste 
Edital e serão atendidas pelo Contrato de Repasse 947515/2023/
MCIDADES/CAIXA, celebrado entre a União Federal, por intermédio 
do Ministério das Cidades, representado pela Caixa Econômica 
Federal e o Município de Itariri. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL
VALOR ESTIMADO: R$ 765.650,84 ( setecentos e sessenta e cinco 
mil, seiscentos e cinquenta reais e oitenta e quatro centavos).
DATA/HORÁRIO DA REALIZAÇÃO DO CERTAME: 25/07/2025 ÀS 
09h00min
LOCAL DA SESSÃO PUBLICA – Prefeitura Municipal de Itariri – Rua 
Nossa Senhora do Monte Serrat, 133, Centro, Itariri/SP. (Sala de 
Licitações).
FUNDAMENTO LEGAL: Regido pela a Lei Federal 14.133/2021 e 
demais legislações pertinentes.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados no site oficial 
da Prefeitura de Itariri - endereço eletrônico: www.itariri.sp.gov.br;/
licitacoes e /ou ainda, no Departamento de Compras e Licitações, 
sito à Rua Nossa Senhora do Monte Serrat, 133, Centro, Itariri/
SP- CEP: 11760-000, telefone: (13) 34187282, sem custos, neste 
caso, devendo os interessados trazer mídia para que o Edital seja 
fornecido.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARIRI
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº. 1.112/2025
CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL Nº. 12/2025

TIPO: MENOR PREÇO
OBJETO: contratação de empresa com fornecimento de materiais e 
mão de obra, objetivando a contratação de empresa especializada 
no ramo da construção civil com fornecimento de materiais, 
equipamentos e mão obra, objetivando a construção de 25 
unidades habitacionais, no Distrito de Ana Dias, neste município, 
em atendimento ao Termo de Compromisso Nº 974497/2024/
MCIDADES/CAIXA firmado entre a União, por intermédio do 
Ministério das Cidades, representado pela Caixa Econômica Federal 
e o Município de Itariri. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL
VALOR ESTIMADO: R$ 3.780.625,39 ( três milhões, setecentos e 
oitenta mil, seiscentos e vinte e cinco reais e trinta e nove centavos)
DATA/HORÁRIO DA REALIZAÇÃO DO CERTAME: 23/07/2025 ÀS 
09h00min
LOCAL DA SESSÃO PUBLICA – Prefeitura Municipal de Itariri – Rua 
Nossa Senhora do Monte Serrat, 133, Centro, Itariri/SP. (Sala de 
Licitações).
FUNDAMENTO LEGAL: Regido pela a Lei Federal 14.133/2021 e 
demais legislações pertinentes.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados no site oficial 
da Prefeitura de Itariri- endereço eletrônico: www.itariri.sp.gov.br;/
licitacoes e /ou ainda, no Departamento de Compras e Licitações, 
sito à Rua Nossa Senhora do Monte Serrat, 133, Centro, Itariri/
SP- CEP: 11760-000, telefone: (13) 34187282, sem custos, neste 
caso, devendo os interessados trazer mídia para que o Edital seja 
fornecido.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARIRI
CONVOCAÇÃO PARA REABERTURA DE 

SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO PRESENCIAL
PROCESSO Nº. 253/2025

 PREGÃO PRESENCIAL Nº. 12/2025
OBJETO: Registro de preço para aquisição de materiais de limpeza 
e de higiene, em atendimento aos diversos Departamentos desta 
Municipalidade.
CONSIDERANDO a desclassificação das empresas VKW 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA e PRIME TECH GESTORA DE 
MANUFATURAS SUPRIMENTOS TECNOLOGIA E SERVIÇOS 
LTDA; 
A pregoeira da Prefeitura Municipal de Itariri RESOLVE tornar 
público que no dia 14 de julho de 2025, às 09:00 horas, na Sala 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Itariri, sito à Rua Nossa 
Senhora do Monte Serrat, 133, Centro, Itariri/SP, a Sessão 
Pública do Pregão Presencial supracitado, será retomada com a 
convocação das licitantes remanescentes, observando-se a 
ordem de classificação, para a continuidade da etapa de lances.
Todos os licitantes ficam, desde já, convocados e convidados 
a comparecer à referida sessão, caso desejem acompanhar os 
trabalhos. Após a etapa de lances, será examinada a proposta 
subsequente, e assim sucessivamente, conforme a ordem de 
classificação, até a identificação de uma proposta que atenda 
integralmente às exigências do edital.

Itariri (SP), 07 de julho de 2025.
Tatiane Diniz Barbosa

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARIRI
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº. 967/2025
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 25/2025

Acha-se aberto na Prefeitura Municipal de Itariri, a Licitação 
Modalidade Pregão Presencial nº. 25/2025, em conformidade 
com o Processo nº. 967/2025, tipo MENOR PREÇO – MENOR 
PERCENTUAL DE TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, para a CONTRA- 
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ADMINISTRAÇÃO, 
GERENCIAMENTO, EMISSÃO, DISTRIBUIÇÃO E FORNECI- 
MENTO DE CARTÕES DE VALE-ALIMENTAÇÃO ELETRÔNICO/
MAGNÉTICO OU TECNOLOGIA SIMILAR, COM CHIP, COM SENHA 
PESSOAL, PARA RECARGAS MENSAIS, EM ATENDIMENTO AOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, de acordo com o Termo de 
Referência, Anexo I, do Edital.
DATA/HORÁRIO DA REALIZAÇÃO DO CERTAME: 24/07/2025 ÀS 
09h00min
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação 
serão recebidos na sessão de processamento logo após o 
credenciamento dos interessados
LOCAL DA SESSÃO PUBLICA – Prefeitura Municipal de Itariri – Rua 
Nossa Senhora do Monte Serrat, 133, Centro, Itariri/SP. (Sala de 
Licitações).
FUNDAMENTO LEGAL: Regido pela a Lei Federal 14.133/2021 e 
demais legislações pertinentes.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados no site oficial 
da Prefeitura de Itariri- endereço eletrônico: www.itariri.sp.gov.br;/
licitacoes e /ou ainda, no Departamento de Compras e Licitações, 
sito à Rua Nossa Senhora do Monte Serrat, 133, Centro, Itariri/
SP- CEP: 11760-000, telefone: (13) 34187282, sem custos, neste 
caso, devendo os interessados trazer mídia para que o Edital seja 
fornecido.

EXTRATO DE CONTRATO
Processo Licitatório N.º: 2416-2021, Mo-
dalidade: Inexigibilidade N.º 009-2021, 
Contrato (Inicial): N.º 5520-2021 DE 
16/09/2021, Contrato (Aditivo): N.º 5520-
2021-04PRO de 16/06/2025, Contratante: 
Prefeitura Do Município De Araraquara. 
Contratada: Centerlab Ambiental Labora-
tório De Análise Ltda. Objeto: o credencia-
mento de empresa prestadora de serviços 
de laboratório de análises laboratoriais de 
alimentos e água, para atender os estabe-
lecimentos locais registrados no serviço de 
inspeção Muncipal (S.I.M.) Regidos Pelas 
Leis Municipais Nº S 9.330 de 19 de julho 
de 2018, 9.603 de 05 de junho De 2019 
E Decreto Municipal Nº 11.973 de 05 de 
Junho De 2019 do Município de Araraqua-
ra, Estado de São Paulo, Para Atender A 
Secretaria Municipal Do Trabalho, Desen-
volvimento Econômico e Turismo, Coorde-
nadoria Executiva Da Agricultura. Motivo: 
a prorrogação por mais 12 (doze) meses, 
no período de 17/09/2025 a 16/09/2026, 
mantendo-se inalteráveis as demais cláu-
sulas e condições vigentes. 

Araraquara, 07 de julho de 2025. 
ROBERTO PEREIRA 

Secretário de Fazenda e Planejamento

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
DIVISÃO DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO
Requisição N.º 7048-2025 Contrato: N.º 
6065-2025 de 07/07/2025 Contratante: 
Município De Araraquara. Contratada: 
Systime Informática Ltda-Me. Objeto: 
Contratação, por 12 (Doze) Meses, De 
Serviços Serviço De Manutenção De Soft-
ware Para Apuração De Ponto Eletrôni-
co Das Unidades Municipais. Prazo: 12 
(doze) meses Valor: R$ 17.400,00 (dezes-
sete mil e quatrocentos reais). 

Araraquara, 04 de julho de 2025. 
ROBERTO PEREIRA 

Secretário de Fazenda e Planejamento

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
DIVISÃO DE LICITAÇÃO

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
torna público para conhecimento dos interessados 

pessoas físicas e jurídicas, que fará realizar licitação na 
modalidade LEILÃO, do tipo maior lance, objetivando a 
venda de bens imóveis de propriedade da Prefeitura do 
Município de Itapevi, no estado em que se encontram, 
cuja relação, descrição e quantitativos encontram-se no 
edital disponibilizado na prefeitura municipal, A PARTIR 
DO DIA 09 de Julho de 2025 e no SITE do LEILOEIRO 
OFICIAL (www.sumareleiloes.com.br). Este certame foi 
processado e julgado em conformidade com as normas 
gerais da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas 
complementares e disposições deste instrumento. A 
sessão pública será realizada dia 19/08/2025 à partir das 
10:00 horas na modalidade “on line”, através da internet, 
pelo leiloeiro oficial Pedro Henrique Erbolato Moraes de 
Oliveira devidamente matriculado na Junta Comercial 
do Estado de São Paulo sob nº 1260 através do site 
www.sumareleiloes.com.br devendo os interessados 
cadastrarem-se no referido site com antecedência de 2 
(dois) dias da realização do certame. As visitas poderão 
ser realizadas de segunda a sexta feira a partir da data 
da publicação até o dia 18/08/2025 no horário das 09:00 
às 11:30 e das 14:00 as 16:30, com agendamento prévio 
através do telefone: (11) 4143-7600 – ramal 1134 ou ainda 
pelo e-mail: sdu@itapevi.sp.gov.br em cópia fazenda.
nucleopatrimonio@itapevi.sp.gov.br, com antecedência de 
até 1 (um) dia útil. Itapevi, 07 de julho de 2025.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ITAPEVI

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 65/2025

Processo Supri 102/2025 – REGISTRO DE PREÇOS 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
REPAROS NOS PRÉDIOS DA SECRETARIA DE SAÚDE, 
CONTEMPLANDO FORNECIMENTO DO MATERIAL, 
EQUIPAMENTO E MÃO DE OBRA (Nos termos do § 
10º do artigo 80 da Lei 14.133/2021 somente poderão 
participar deste certame as empresas devidamente 
pré-qualificadas tecnicamente, que possuam o 
Certificado de Pré-Qualificação vigente emitido pela 
Prefeitura de Itapevi, em conformidade com o Edital 
de Pré-Qualificação nº 02/2025, Processo SUPRI 
78/2025). Edital disponível gratuitamente nas páginas da 
internet: http://www.itapevi.sp.gov.br/licitacoes/ ou www.
novobbmnet.com.br – CADASTRO E PROPOSTAS: a 
partir das 19h30min do dia 10/07/2025 até às 09h00min 
do dia 24/07/2025. ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
às 09h01min do dia 24/07/2025. INÍCIO DO SESSÃO 
(FASE COMPETITIVA): às 09:10 min do dia 24/07/2025. 
Para todas as referências de tempo será observado o 
horário de Brasília (DF). Maiores esclarecimentos: (11) 
4143-7600. E-mail: licitacoes@itapevi.sp.gov.br. Itapevi, 
07/07/2025 – Departamento de Compras e Licitações.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ITAPEVI

EDITAL DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO Nº 10/2025
Processo SUPRI 189/2025 – Para licitação 

na modalidade “Concorrência Eletrônica” objetivando 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
NA ESTRADA DO ARAÇARIGUAMA, em atendimento 
à Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Urbanos. Os documentos deverão ser encaminhados 
exclusivamente por meio eletrônico, através da 
Plataforma SOFTPLAN da Prefeitura Municipal de 
Itapevi a partir do dia 08/07/2025 até 24/07/2025 às 
23:59, pelo link: https://itapevidigital.itapevi.sp.gov.br/
atendimento/inicio. O Edital estará disponível no site 
da Prefeitura de Itapevi http://www.itapevi.sp.gov.br/
licitacoes/, Diário Oficial do Município e no Portal de 
Contratações Públicas - PNCP. Itapevi, 07/07/2025. 
Departamento de Compras e Licitações.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ITAPEVI

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PIRASSUNUNGA

Edital: 33/25. Processo Administrativo: 4636/24. 
Pregão Eletrônico: 29/25. Objeto: locação de ta-
lões eletrônicos com sistema, infraestrutura e equi-
pamentos para gestão das atividades de trânsito. 
O Edital será disponibilizado nos sites http://www.
pirassununga.sp.gov.br, www.bll.org.br e www.gov.
br/pncp, no dia 08 de julho de 2025. A data início 
para envio das propostas eletrônicas será 08 de 
julho de 2025. A abertura da Sessão Pública será 
às 09:00 horas do dia 24 de julho de 2025. Piras-
sununga, 07 de julho de 2025. Sandra R. Fadini 
Carbonaro – Chefe da Seção de Licitação.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 044/2025 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
298/2025 - TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR 
PREÇO POR ITEM. - OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
E DE TRANSPORTE DE CADÁVER COM 
FORNECIMENTO DE URNAS MORTUÁRIAS 
PARA ATENDIMENTO SOCIAL (SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E DIREITOS HUMANOS), PELO 
PERÍODO DE 12 MESES. PERÍODO DE 
LANÇAMENTO DE PROPOSTAS: A partir 
das 09h do dia 10/07/2025 às 09h do dia 
24/07/2025. O edital e seus anexos encontram-
se disponíveis no Depto de Licitação, no Paço 
Municipal, localizado na Praça da Bandeira, nº 
800, nesta cidade de Tupã-SP, ou através do 
telefone (14) 3404-1000, de segunda a sexta-
feira, das 07h30m às 11h30m e dás 13h00m às 
17h00m, no site www.tupa.sp.gov.br. Tupã, em 
07/07/2025. Renan V. Pontelli, Pref. Mun.

PREFEITURA 
DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE TUPÃ

COMUNICADO IV 
Chamada Pública N° 001/2025 Dispensa 
Nº 2261/2025, Processo Nº 6853/2025 
Objeto: Aquisição De Gêneros Alimentí-
cios (Hortifrutícolas) De Fornecedores In-
dividuais Da Agricultura Familiar E Demais 
Beneficiários Que Se Enquadrem Nas Dis-
posições Da Lei Nº 14.628/2023, Por Meio 
Da Modalidade De Compra Institucional 
Do Programa De Aquisição De Alimentos 
(PAA), Conforme Especificações Descritas 
No Termo De Referência. Vimos atráves 
deste Comunicar o que segue: A data de 
abertura do certame que estava agendada 
paras às 10:00 horas do dia 15 de julho 
de 2.025, fica prorrogada até o dia 24 de 
julho de 2025, às 16:30 horas para rece-
bimento dos envelopes contendo os docu-
mentos de habilitação e proposta de ven-
da, com abertura dos envelopes no dia 25 
de julho de 2025, às 10:00 horas no paço 
municipal – 3º ANDAR. Era o que tinhamos 
a comunicar. 

Araraquara, 07 de Julho de 2025. 
LUCAS KAILER BONI 
Agente de Contratação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

DEPARTAMENTO DE 
PLANEJAMENTO DE 

COMPRAS, LICITAÇÕES
E CONTRATOS

RESUMO DO 1º TERMO DE 
APOSTILAMENTO – TERMO DE 
COLABORAÇÃO: Nº12/2025 PROC. Nº 
9046/2024. CONTRATADA: VERSÁTIL 
ENGENHARIA LTDA. OBJETO –Alteração 
de gestor Soraya de Paula Rosário para 
André Paes Leme, a partir de 24/06/2025. 
DATA DA ASSINATURA: 04/07/2025. 
CONTRATANTE: SEGOV

PROCESSO Nº 3037/2025 - RESUMO 
DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
– Nº 32/2025. ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: APM DA 
EMI ANGELA MASSEI. OBJETO: Termo 
de Colaboração tem por objeto o repas-
se e aplicação dos recursos nas ações e 
rubricas constantes do Plano Anual de 
Atividades. Vigência: O presente Termo de 
Colaboração vigerá a partir do primeiro dia 
seguinte à sua assinatura até o prazo fi nal 
do exercício de 2025. Valor: R$ 47.360,00. 
DATA DA ASSINATURA: 07/07/2025. 
CONTRATANTE: SEEDUC

PROCESSO Nº 3064/2025 - RESUMO 
DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
– Nº 67/2025. ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: APA 
DA ESCOLA MUNICIPAL DE NOVAS 
TECNOLOGIAS PROFESSORA NEUSA 
MARIA NUNES BRANCO. OBJETO: 
Termo de Colaboração tem por objeto o re-
passe e aplicação dos recursos nas ações 
e rubricas constantes do Plano Anual de 
Atividades. Vigência: O presente Termo de 
Colaboração vigerá a partir do primeiro dia 
seguinte à sua assinatura até o prazo fi nal 
do exercício de 2025. Valor: R$ 52.000,00. 
DATA DA ASSINATURA: 07/07/2025. 
CONTRATANTE: SEEDUC

PROCESSO Nº 3072/2025 - RESUMO 
DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
– Nº 56/2025. ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: APM DA 
EMEF LEANDRO KLEIN. OBJETO: Termo 
de Colaboração tem por objeto o repas-
se e aplicação dos recursos nas ações e 
rubricas constantes do Plano Anual de 
Atividades. Vigência: O presente Termo de 
Colaboração vigerá a partir do primeiro dia 
seguinte à sua assinatura até o prazo fi nal 
do exercício de 2025. Valor: R$ 97.340,00. 
DATA DA ASSINATURA: 07/07/2025. 
CONTRATANTE: SEEDUC

PROCESSO Nº 3079/2025 - RESUMO 
DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
– Nº 19/2025. ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: APM DA 
EMEI LUIZ JOSÉ GIORGETTI. OBJETO: 
Termo de Colaboração tem por objeto o re-
passe e aplicação dos recursos nas ações 
e rubricas constantes do Plano Anual de 
Atividades. Vigência: O presente Termo de 
Colaboração vigerá a partir do primeiro dia 
seguinte à sua assinatura até o prazo fi nal 
do exercício de 2025. Valor: R$ 43.760,00. 
DATA DA ASSINATURA: 07/07/2025. 
CONTRATANTE: SEEDUC

PROCESSO Nº 3066/2025 - RESUMO 
DO TERMO DE COLABORAÇÃO – Nº 
66/2025. ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO DE 
PROFESSORES E AMIGOS DA ESCOLA 
MUNICIPAL DE ECOLOGIA. OBJETO: 
Termo de Colaboração tem por objeto o re-
passe e aplicação dos recursos nas ações 
e rubricas constantes do Plano Anual de 
Atividades. Vigência: O presente Termo de 
Colaboração vigerá a partir do primeiro dia 
seguinte à sua assinatura até o prazo fi nal 
do exercício de 2025. Valor: R$ 30.000,00. 
DATA DA ASSINATURA: 07/07/2025. 
CONTRATANTE: SEEDUC

PROCESSO Nº 3095/2025 - RESUMO DO 
TERMO DE COLABORAÇÃO – Nº 62/2025. 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
PARCEIRA: APM DA EMEF PROFESSOR 
ROSALVITO COBRA. OBJETO: Termo 
de Colaboração tem por objeto o repas-
se e aplicação dos recursos nas ações e 
rubricas constantes do Plano Anual de 
Atividades. Vigência: O presente Termo de 
Colaboração vigerá a partir do primeiro dia 
seguinte à sua assinatura até o prazo fi nal 
do exercício de 2025. Valor: R$ 90.480,00. 
DATA DA ASSINATURA: 07/07/2025. 
CONTRATANTE: SEEDUC

“RESUMO: PROCESSO Nº 9307/2024 - 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 15/2025 – OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA O FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE VIDROS, ESPELHOS, 
ACESSÓRIOS E PELÍCULA PARA 
CONTROLE SOLAR TIPO PS 05 BK 
PARA ATENDER AS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS. JULGAMENTO DE 
RECURSO: “Ante o exposto, consubs-
tanciado na manifestação da área téc-
nica requisitante e no parecer jurídico, 
CONHEÇO do recurso apresentado pela 
GLOBAL LATINA EIRELI e, no mérito, de-
cido pelo NÃO PROVIMENTO do mesmo.” 
Silvia de Campos – Secretária Municipal 
de Gestão e Governo Digital. 07/07/2025. 
São Caetano do Sul, 07 de julho de 
2025. Carolina Morales Duwe-Diretora 
do Departamento de Planejamento de 
Compras, Licitações e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO CAETANO DO SUL

ABERTURA DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 03/2025

Processo Administrativo nº 1103/2025
OBJETO: Execução de Trabalho Social 
Objetivando Ações Relativas ao Sanea-
mento Básico - Esgotamento Sanitário de 
São Caetano do Sul.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  Menor 
Preço.
DATA DA ABERTURA: 23/07/2025 às 
09:30h.
LOCAL: A sessão pública de processamento 
do Pregão Eletrônico será realizada no 
endereço eletrônico https://pregaoeletronico.
saocaetanodosul.sp.gov.br/saesa/. 
O Edital completo e seus anexos poderão 
ser obtidos no endereço eletrônico https://
por ta is .saocaetanodosul .sp.gov.br /
licitacoes-saesa/Portal, e Portal Nacional 
de Contratações Pública – PNCP https://
pncp.gov.br/app/editais?pagina=1 . 
São Caetano do Sul, 07 de julho de 2025

Ubiratan Dormerice Garcia Junior
Superintendente do SAESA-SCS.

SISTEMA DE ÁGUA, ESGOTO 
E SANEAMENTO AMBIENTAL 

DE SÃO CAETANO DO SUL

Sistema de Água, Esgoto
e Saneamento Ambiental
SÃO CAETANO DO SUL

HOMOLOGAÇÃO
O Diretor Superintendente Do Consor-

cio Intermunicipal De Saúde Do Vale 

Do Ribeira E Litoral Sul – Consaúde, 
Cnpj.57.740.490/0001-80, No Uso De Suas 
Atribuições Legais, Diante Dos Elementos 
De Instrução Dos Autos Homologa A Adju-

dicação Proferido Pelo Pregoeiro No Pro-

cesso Nº 1.850/2025 – Pregão Eletrônico 
Nº 23/2025 REGISTRO DE PREÇOS para 
futura e eventual contratação, com forneci-
mento parcelado, de CESTAS BÁSICAS DE 
ALIMENTOS, para uso dos órgãos ou enti-
dades dos Entes da Federação consorcia-

dos ao Consórcio Intermunicipal de saúde 
do vale do Ribeira e Litoral Sul - CONSAÚ-

DE, na condição de Órgãos Participantes 
desta licitação, de acordo com os quantitati-
vos estimados e pelo período de 12 (doze) 
meses. Com a empresa, TMS CESTAS IM-

PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE ALIMEN-

TOS LTDA, CNPJ: 08.004.710/0001-00, com 
os lotes 1, 2, 3, 4 e 5. 

Pariquera-Açu, 07 de julho de 2025.
Wilber Rossini

Diretor Superintendente

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 

CONSAÚDE
PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº 007/2025
O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale 
do Ribeira e Litoral Sul - CONSAÚDE torna 
pública a Homologação, Classificação 
Final e o Edital de Convocação do 

Processo Seletivo Simplificado 007/2025. 
O documento pode ser acessado 

gratuitamente pelo link: www.consaude.

org.br/processo-seletivo. Mais informações 

podem ser obtidas pelo telefone (13) 3856-
9601.

Pariquera-Açu, 07 de julho de 2025
Wilber Rossini

Diretor Superintendente do CONSAÚDE

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 631/2025 1DOC

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 14/2025

OBJETO: Aquisição de Teste rápido de 
Troponina para uso do Pronto Atendimento 
Reynaldo Guerra da Secretaria de Saúde 
do Município de Cajati – SP, conforme espe-

cificações do Termo de Referência.

Período de recebimento das propostas: 
08/07/2025 das 08 horas à 15/07/2025 às 
08:59 horas. Período de lances: 15/07/2025 
das 09:00 horas às 15:00 horas. Valor es-

timado da contratação: R$ 1.760,00. Prefe-

rência ME/EPP/Equiparadas: Não. O edital 
em inteiro teor estará à disposição dos in-

teressados, gratuitamente através do site: 
www.cajati.sp.gov.br ou no Departamento 

de Suprimentos da Prefeitura do Município 

de Cajati, de 2ª a 6ª feira das 10:00 às 11:30 
e das 13:30 às 14:30 horas, na Praça do 
Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP. 
Informações poderão ser obtidas no ende-

reço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou 
pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br.

 
Cajati/SP, 07 de julho de 2025.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 629/2025 1DOC
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

Nº 21/2025

OBJETO: Contratação de empresa para 
construção de muro de contenção e obras 

complementares na Av. Claudino Novaes, s/
nº - Bairro Inhunguvira – Cajati/SP, com for-
necimento de material e mão-de obra.

A Prefeitura do Município de Cajati – SP, 
torna público que realizará licitação na mo-

dalidade CONCORRÊNCIA em sua forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas no edital.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: às 09:00 ho-

ras do dia 28 de julho de 2025.
LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, direta-

mente em www.bllcompras.org.br ou atra-

vés de link no site da Prefeitura Municipal 
de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.

Informações poderão ser obtidas no ende-

reço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou 
pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br, atra-

vés da plataforma 1DOC ou diretamente.
 

Cajati/SP, 07 de julho de 2025.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 33/2025 1DOC
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

Nº 1/2025

OBJETO: Contratação de empresa es-
pecializada para elaboração de proje-
tos de sistema de combate a incêndio 
para atender a Secretaria Municipal de 
Educação, Secretaria de Administração, 
Quadra de Esportes Bairro Jacupiran-
guinha e contratação de projeto de insta-
lações elétricas para o prédio da Secre-
taria Municipal de Saúde, Social, Pronto 
Atendimento Reynaldo Guerra, Projetos 
complementares para revitalização da 
Rodoviária, Projetos para Pavimentação, 
Ciclovia e Pontes, no Município de Caja-
ti/SP.

A Prefeitura do Município de Cajati – SP, tor-
na público que realizará licitação na modali-
dade CONCORRÊNCIA em sua forma ELE-

TRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR 
LOTE, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no edital.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: às 09:00 ho-

ras do dia 24 de julho de 2025.
LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, direta-

mente em www.bllcompras.org.br ou atra-

vés de link no site da Prefeitura Municipal 
de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.

Informações poderão ser obtidas no ende-

reço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou 
pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br, atra-

vés da plataforma 1DOC ou diretamente.
 

Cajati/SP, 07 de julho de 2025.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

Ligue já:  
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.
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Proc. Administrativo 23- 631/2025

De: Maria R. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 15/07/2025 às 09:03:27

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SMS-DAS-DAF, SEAJ-PGM-PROC3

Aquisição de Teste rápido de Troponina para uso do Pronto Atendimento Reynaldo Guerra da

Secretaria de Saúde do Município de Cajati – SP

 

Anexo as propostas iniciais obtidas através do portal do BLL Compras.

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  

Agente Administrativo

Anexos:
PropostasProcesso_dfc3c08f_e2ad_437a_a4be_0531ed22812d.pdf
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PROPOSTAS DO PROCESSO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº DE014/2025CJ
Processo Administrativo Nº 631/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES

Data de Publicação: 07/07/2025 15:39:04

LOTE 1

Descrição: KIT Teste Rápido Troponina Teste rápido para detecção qualitativa de Troponina I cardíaca humana (cTnl) 
em sangue total, soro ou plasma como auxílio na confirmação ou diagnóstico de Infarto Agudo do Miocárdio. 
Armazenamento à temperatura ambiente - Metodologia: Imunocromatografia - Sensibilidade: 95% a 99,5% - 

Especificidade: 97% a 99,9% Resultado em 10 a 15 minutos. Tipos de Amostras: sangue total, soro ou plasma. 
Registro ANVISA . Caixa com no mínimo 20 unidades.

Item: 1 Unidade: CAIXAQuant.: 20

Autor Marca/Modelo Valor

PARTICIPANTE 483 Biocon 88,00

PARTICIPANTE 190 cepalab / KIT COM 20 87,99

PARTICIPANTE 764 CEPALAB / CEPALAB 88,00

PARTICIPANTE 614 Wama / IMUNO-RÁPIDO Troponina I 100,00

PARTICIPANTE 545 ECO DIAGNOSTICO / TR.3002CA020 88,00

PARTICIPANTE 510 BIOCON / kit teste rápido troponina teste rápido para detec 88,00

PARTICIPANTE 611 ECO DIAGNÓSTICA / TROPONINA I ECO TESTE RÁPIDO 88,00

PARTICIPANTE 598 WONDFO BIOTECH / TNI IMUNO 88,00

PARTICIPANTE 337 CEPALAB 88,00

Val. Ref.: 88,00

1 de 1

MUNICIPIO DE CAJATI
CAJATI-SP
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Proc. Administrativo 24- 631/2025

De: Maria R. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 16/07/2025 às 09:10:08

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SMS-DAS-DAF, SEAJ-PGM-PROC3

Aquisição de Teste rápido de Troponina para uso do Pronto Atendimento Reynaldo Guerra da

Secretaria de Saúde do Município de Cajati – SP

 

A empresa CELER BIOTECNOLOGIA S/A solicitou a desclassificação, sob a alegação de que, em virtude do produto
ofertado ser importado e das alterações nas rotas no envio, haverá atrasos nas entregas, conforme justificativa em
anexo.

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  

Agente Administrativo

Anexos:
DE014_2025CJ_MUNICIPIO_DE_CAJATI_DESCLASSIFICACAO.pdf
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 

TODOS  ANÁLISE DE PROPOSTAS  DISPUTA  DESEMPATE FINAL  DESEMPATE  REGIONALIDADE  HABILITAÇÃO  EM ADJUDICAÇÃO  ADJUDICADO  HOMOL

     
 Vl. Unit. PROCESSO: DE014/2025CJ  0

Lote
 Descrição  Inicio Fase  Fase 

Online
 1º Colocado 

Melhor
Lance 

Vl. Ref.


Variação


 1
KIT Teste Rápido
Troponina Tes

15/07/2025
15:11:35

HABILITAÇÃO 1/9 
CELER BIOTECNOLOGIA
S/A

62,98 88,00 28,43%   

 0

Classificação - Lote 1 ×

Classificados

Razão Social Participante
Melhor
Lance

ME

    CELER BIOTECNOLOGIA S/A
PARTICIPANTE
598

62,98    

    RAVACHE COMERCIAL MEDICA E HOSPITALAR LTDA
PARTICIPANTE
764

63,00    

   
NEW MED IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS MEDICOS
LTDA

PARTICIPANTE
545

63,99    

    WISDOM FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PARTICIPANTE
337

69,86    

   
A.C.L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTSOS PARA LABORATÓRIOS
LTDA -EPP

PARTICIPANTE
611

74,40    

    WAMA PRODUTOS PARA LABORATORIO LTDA
PARTICIPANTE
614

76,40    

   
SALLUS MEDICAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS
HOSPITALARES LTDA

PARTICIPANTE
483

78,90    

    YNEMED PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA
PARTICIPANTE
510

79,90    

    DIMALAB ELETRONICS DO BRASIL LTDA
PARTICIPANTE
190

87,99    

Inabilitados

Razão Social Participante Melhor Lance ME

Desclassificados

Razão Social Participante Melhor Lance ME

Inabilitar TODOS participantes

16/07/2025, 08:43 DE014/2025CJ - MUNICIPIO DE CAJATI

https://bllcompras.com/BatchList?param1=%5Bgkz%5DnkVAUzJrqI5DaFK%2FjYfdizLC4yIamq5igOBWVKLukF5zuzctJHeQQjsbTTKEEPldBVHrF1CE92n6W0Bg0qrJf3UlDYtpFXpTr7J7HEl32pw%3D&param2=1 1/1
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 

TODOS  ANÁLISE DE PROPOSTAS  DISPUTA  DESEMPATE FINAL  DESEMPATE  REGIONALIDADE  HABILITAÇÃO  EM ADJUDICAÇÃO  ADJUDICADO  HOMOL

       Vl. Unit. PROCESSO: DE014/2025CJ  0

Lote
 Descrição  Inicio Fase  Fase 

Online
 1º Colocado 

Melhor
Lance 

Vl. Ref.


Variação


 1
KIT Teste Rápido
Troponina Tes

15/07/2025
15:11:35

HABILITAÇÃO 1/9 
CELER BIOTECNOLOGIA
S/A

62,98 88,00 28,43%   

 0

Mensagens - Lote 1 ×

MENSAGENS DO LOTE

Lido Horário Autor Mensagem

16/07/2025 08:20:32 PARTICIPANTE 598

Senhor pregoeiro, pedim
os desclassificação do ite
m. Nossa importação vai
sofrer atrasos e não cons
eguiremos entregar a te
mpo. Pois ocorreram des
vio na rota pelas escalad
as de conflitos.





MENSAGENS DO PROCESSO

Horário Mensagem

16/07/2025 08:40:35 Bom dia!

15/07/2025 15:36:16

- Publicação do Registro do Produto no Diário Oficial
da União, demonstrando sua vigência ouComprovant
e de Registro emitido pelo Ministério da Saúde, demo
nstrando sua vigência.- Em todos os casos acima, se a
validade estiver vencida, apresentar também o Pedid
o deRevalidação do Registro (P1 e P2), datado do sem
estre anterior ao do vencimento.

15/07/2025 15:36:07

Conforme item 5.14.3 do edital, juntamente com a pr
oposta atualizada, as empresas licitantes deverão apr
esentar os seguintes documentos: a) Comprovação d
e registro vigente no Ministério da Saúde do medica
mento, através de comprovante emitido pela ANVISA,
através da Internet, demonstrando sua vigência ou d
e cópia autenticada de uma das formas a seguir:

15/07/2025 15:30:46
Salientamos que deverão ser seguidas todas as exigê
ncias do edital para o envio da proposta atualizada.

15/07/2025 15:27:08
O condutor ativou o anexo de documentos complem
entares.

15/07/2025 15:26:47

A proposta final do produto do licitante declarado ve
ncedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (três)
horas, conforme o edital. Devido ao fim do expedient
e, fica estendido o prazo para o envio da proposta atu
alizada até às 08:55h de amanhã, dia 16/07/2025.

15/07/2025 13:59:45
Boa tarde! Os valores ofertados ainda podem ser mel

Licitante: TODOS

Limite 500 caracteres

Enviar

Limite 500 caracteres

Enviar

16/07/2025, 08:41 DE014/2025CJ - MUNICIPIO DE CAJATI

https://bllcompras.com/BatchList?param1=%5Bgkz%5DnkVAUzJrqI5DaFK%2FjYfdizLC4yIamq5igOBWVKLukF5zuzctJHeQQjsbTTKEEPldBVHrF1CE92n6W0Bg0qrJf3UlDYtpFXpTr7J7HEl32pw%3D&param2=1 1/1

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  L
A

V
IN

IA
 F

E
R

R
E

IR
A

 G
U

A
T

U
R

A
, M

A
R

IA
 IZ

A
B

E
L 

D
A

 C
O

S
T

A
 R

O
D

R
IG

U
E

S
, T

H
IE

R
R

Y
 T

A
V

A
R

E
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 e
 W

IL
LI

A
N

 M
A

K
O

T
O

 H
A

S
H

IG
U

C
H

I S
H

IR
A

IS
H

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/2
D

E
9-

66
81

-5
9E

0-
A

93
E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

D
E

9-
66

81
-5

9E
0-

A
93

E

1Doc:  Proc. Administrativo 24- 631/2025        229/521



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2DE9-6681-59E0-A93E

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LAVINIA FERREIRA GUATURA (CPF 030.XXX.XXX-84) em 16/07/2025 09:21:07 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES (CPF 420.XXX.XXX-07) em 16/07/2025 09:23:01 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA (CPF 491.XXX.XXX-90) em 16/07/2025 09:47:20 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

WILLIAN MAKOTO HASHIGUCHI SHIRAISHI (CPF 456.XXX.XXX-03) em 17/07/2025 08:12:12

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/2DE9-6681-59E0-A93E

1Doc:  Proc. Administrativo 25- 631/2025        230/521

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/2DE9-6681-59E0-A93E

